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PORTARIA N°. 10.458. DE 12 DE MARCO DE 2014.

Concede Licença-Prêmio.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder, com amparo nos artigos 90 e 91 da Lei n°. 1.313,
de 16/04/1990, alteradas pelas Leis n°. 1587, de 31/10/1994 e n°. 1846, de 01/12/1997, 
Licença-prêmio ao servidor ANANIAS AUGUSTO ALVARENGA, RG n° 14.630.270, Auxiliar 
de Pedreiro, referente ao período aquisitivo de 13/03/2007 a 12/03/2012.

Os três meses começaram a contar retroativo a 05 de março de 2014 e o
número de funcionários em gozo simultâneo de licença-prêmio não será superior a um 
décimo da lotação do respectivo setor administrativo ou departamento.

ARTIGO 2o - Conceder, com amparo nos artiqos 90 e 91 da Lei n°. 1.313,
l

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
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PORTARIA N°. 10.459. DE 13 MARCO DE 2014.

Exonera Gari.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Exonerar a pedido, nesta data, com amparo na Lei n°. 

1313, de 16 de abril de 1990, artigo 44, SUELEN APARECIDA LOPES, R.G. 

48.533.962-6 do cargo de Gari, referência 01-A, do Anexo ill, da Lei n°. 2862, de 05 

de março de 2014, nomeada pela Portaria n°. 9460/2012L

publicação.

ARTIGO 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

Paraibuna, 13xde mar

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra. 

Jurema Barros

Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.460. DE 13 DE MARCO DE 2014.

Nomeia Assessor Administrativo de Diretoria.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Nomear, nesta data, com amparo no inciso II do artigo 12 

da Lei n°. 1313, de 16 de abril de 1990, combinada com a Lei n°. 2640, de 05 de maio 

de 2011, PATRICIA CRISTINA DASILVA DE SOUZA PAIM, R.G. n°. 45.463.919-3, para 

exercer em Comissão o cargo de Assessor Administrativo de Diretoria, referência 15-A, 

do Anexo IV, da Lei 2862, de 05 de março de 2014/

ARTIGO 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna', 13 de marí 2014.

Registrada e publicada n 

Jurema Barros

Chefe da Secretaria do Gabinete

ARCOS DE BARROS

Prefeito Municipal

taria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.461, DE 13 DE MARCO DE 2014.

Nomeia Assessor de Transporte Escolar.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,

RESOLVE:

Lei n°. 1313, de 16 
JANETE APAREC 
cargo de Assessor 
de março de 2014.

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Jurema Barros
Chefe da Secretaria do Gabinete

Rua Humaítá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.462, DE 13 DE MARÇO DE 2014.

Nomeia Chefe do Setor de Limpeza Geral.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Nomear, nesta data, com amparo no inciso II do artigo 12 da

Lei n°. 1313, de 16 de abril de 1990, combinada com a Lei n°. 2640, de 05 de maio de 2011,
Comissão o cargo 
.ei 2862, de 05 de

ia publicação.

Jurema Barros
Chefe da Secretaria do Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.463. DE 13 DE MARÇO DE 2014.

Altera gratificações.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de 

São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Alterar gratificação, as professoras, retroativo a 01 de março de 

2014, com amparo na Lei Complementar n°. 0024, de 04 de janeiro de 2011, artigo 106, inciso II, para 

o percentual abaixo mencionados:

N O M E P O R C E N T A G E M

Ana Lucia dos Santos 46,5%

Ana Paula Rodrigues João 4,5%

Andreia Aparecida de Almeida Quirino 2,5%

Aríete Silva Cruz 5%

Eleni Aparecida da Silva Faustino 6%

Evelise Aparecida dos Santos 10,5%

Fabiana Simão dos Santos 5%

Fernanda Carolina Coelho 7%

Franciele de Faria Antunes 10,5%

Gislene dos Santos Toledo Lobato 14%

Karina da Silva Batista 4,5%

Lucia Aparecida Gomes 5,5%

Márcia Maria Machado 46,5%

Mareia Maria Moura da Silva Paixão 14%

Maria Aparecida Almeida César Miranda 5,5%

Maria Carmen de Assis e Silva 5%

Maria Cristina Morais Maia 14%

Miramar de Fátima Oliveira Andrade 9%

Monica Lima da Silva Pereira 14%

Rose Meire Bueno Gonçalves de Mello 5,5%

Roseli Aparecida de Araújo 16,5%

Sandra Maria de Faria 6,5%

Selma Leite de Paula Santos 5%

Solange das Graças de Souza 35%
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PORTARIA N°. 10.463. DE 13 DE MARCO DE 2014.

ARTIGO 2o - Conceder, com amparo na Lei n°. 1739, de 27 de fevereiro de 

1997, gratificação aos servidorores nas datas abaixo mencionadas

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Jurema Barros

Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080.Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.464 DE 13 DE MARCO DE 2014.

Altera gratificação.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Alterar, a partir deste mês, com amparo na Lei n°. 1739, de

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

C
O
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PORTARIA N°. 10.465 DE 13 DE MARCO DE 2014.

Altera gratificação.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Alterar, a partir deste mês, com amparo na Lei n°. 1739,

de 27 de fevereiro de 1997, gratificação para 30% (trinta por cento), ao servidor RAVAIL 

JOAQUIM COSTA, RG n° 30.435.938-5. Motorista e 70% (setenta por cento) ao servidor 

THOMAZ VIEIRA DA SILV /iços Externos.

ARTIGO rtir deste mês.

Paraibun;

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra. 

Jurema Barros

Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.466, DE 19 DE MARCO DE 2014.

Exonera Auxiliar de Desenvolvimento Infantil - ADI.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Exonerar a pedido, nesta data, com amparo na Lei 

n°. 1313, de 16 de abril de 1990, artigo 44, MARIA LUCIA DOS SANTOS ALVES, 

R.G. 17.635.444-X do cargo de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil - ADI,

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.sov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.sov.br
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PORTARIA N°. 10.467 DE 19 DE MARCO DE 2014.

Exonera Diretor de Escola.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Exonerar, nesta data, com amparo na alínea “a”, inciso 

II, do artigo 49, da Lei Complementar n°. 0024 de 04 de janeiro de 2011, a servidora

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra. 

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.468. DE 20 DE MARCO DE 2014.

Nomeia Diretor da Saúde.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Nomear, nesta data, com amparo no inciso lí do artigo 12 da 

Lei n°. 1313, de 16 de abril de 1990, combinada com a Lei n°. 2817, de 23 de outubro, 
WALQUIRIA MESQUITA DA SILVA, R.G. n°. 25.661.027-7, para exercer em Comissão o

a e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

)

Jurema Barros
Chefe da Secretaria do Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.sov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.sov.br


PORTARIA N°. 10.469, DE 20 MARCO DE 2014.

Exonera Secretária.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Exonerar a pedido, nesta data, com amparo na Lei n°.

Prefeitura Municipal de Paraibuna

1313, de 16 de abril de 1990, artiqo 44, TATIANA DA SILVA LOBATO, R.G. 

44.709.362-9do cargo de III, da Lei n°. 2862, de

05 de março de 2014, nor

ARTIGO igor na data de sua

~ ' ' ’ blicada na a data supra.

publicação.

Paraibur

Jurema Barros

Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.470 DE 24 DE MARCO DE 2014.

Exonera Chefe de Seção de Material.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Exonerar, nesta data, com amparo na Lei n°. 1313, de 

* : de abril de 1990, artigo 45, alínea “b”, MONICA DE CASTRO MOREIRA, R.G. 

524.712-5, do cargo Chefe de Seção de Material, referência 25-A, do Anexo IV, da

Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.471 DE 26 DE MARCO DE 2014.

Autoriza retorno.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Autorizar o retorno, a partir desta data, a servidora 

SILVA NA MAIA SIQUEIRA DA LUZ PAIVA, R.G. n.° 32.328.186-2, no cargo de

Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.eov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.eov.br
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PORTARIA N°. 10.472, DE 26 DE MARCO DE 2014.

Autoriza Quinquênio

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de 

São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - autorizar, com amparo no artigo 71 da Lei n°. 1313, de 16 de abril de 

1990, a inclusão do quinquênio referente ao mês de março, aos servidores que passam a ter os 

seguintes percentuais:

Código Funcionário % Período Aquisitivo
250 MADALENA FELICIANA DE C. LEMES 25% 01/03/04 a 28/02/09
779 MARLENE REGINA AUGUSTO 20% 15/03/09 a 14/03/14
1354 DANIELA FARIA PINTO 15% 01/03/09 a 28/02/14
2939 DORALICE DE FATIMA DOS SANTOS 5% 19/03/09 a 18/03/14
2936 GESSICA AP DOS SANTOS MOREIRA 5% 12/03/09 a 11/03/14
2937 SILVAN A APARECIDA PEREIRA SENE 5% 12/03/09 a 11/03/14
2926 LUCIMARA DOS SANTOS MAGALHAES 5% 04/03/09 a 03/03/14
2940 INES BARBOSA DE MACEDO DE CAMPOS 5% 19/03/09 a 18/03/14
2948 WANDERSON APARECIDO DOS SANTOS 5% 23/03/09 a 22/03/14
2935 FERNANDA DOS SANTOS BARBOSA 5% 12/03/09 a 11/03/14
1745 VERA LUCIA DOS S DE CASTRO ALVES 10% 01/03/09 a 28/03/14
2927 ANSELMO BENEDITO DE SIQUEIRA 5% 05/03/09 a 04/03/14
1747 CHEILA LUIZA DE FARIA LEITE 10% 01/03/09 a 28/02/14
765 MARTA MARIA DE ALMEIDA 20% 28/03/09 a 27/03/14
1740 ANA ALVES DA SILVA COSTA 10% 10/03/09 a 09/03/14
2925 CREUSA APARECIDA DE OLIVEIRA 5% 02/03/09 a 01/03/14
2942 ELIANE NATHALIA DE MELO 5% 20/03/09 a 19/03/14
1757 JOANA DURAES SILVA 10% 15/03/09 a 14/03/14
2884 PEDRO SALATIEL TEODORO DE FARIA 05% 01/01/09 a 23/03/14

ARTIGO 2o - autorizar, com amparo nos artigos 14 e 15 da Lei n°. 1334, de 09 de 

agosto de 1990, a promoção por tempo de serviço aos servidores que passam a ter as seguintes 

referências a partir deste mês:

Código Funcionário REF Período Aquisitivo
250 MADALENA FELICIANA DE C. LEMES 02-E P/ 02-F 01/03/09 a 28/02/14

2937 SILVAN A AP PEREIRA SENE 02-A P I 02-B 12/03/09 a 11/03/14
2926 LUCIMARA DOS S MAGALHAES 02-A P I 02-B 04/03/09 a 03/03/14
2940 INES BARBOSA DE M DE CAMPOS 02-A P I 02-B 19/03/09 a 18/03/14
2948 WANDERSON AP DOS SANTOS 02-A P I 02-B 23/03/09 a 22/03/14

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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2935 FERNANDA DOS S BARBOSA 04-A P/ 04-B 12/03/09 a 11/03/14
1745 VERA LUCIA DOS S DE C ALVES 02-B P I 02-C 01/03/09 a 28/03/14
2927 ANSELMO BENEDITO DE SIQUEIRA 15-A P/ 15-B 05/03/09 a 04/03/14
1747 CHEILA LUIZA DE FARIA LEITE 01-B P/01-C 01/03/09 a 28/02/14
765 MARTA MARIA DE ALMEIDA 01-D P/ 01-E 28/03/09 a 27/03/14
1740 ANA ALVES DA SILVA COSTA 01-B P/01-C 10/03/09 a 09/03/14
2925 CREUSA APARECIDA DE OLIVEIRA 18-A P/ 1 8-B 02/03/09 a 01/03/14
2942 ELIANE NATHALIA DE MELO 04-A P/ 04-B 20/03/09 a 19/03/14
1757 JOANA DURAES SILVA 01-B Ç/01-C 15/03/09 a 14/03/14

//

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal,

Jurema Barros
Chefe da Secretaria do Gabinete

na data supra.

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N.° 10.473 DE 26 DE MARCO DE 2014.

Concede Promoção.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder, com amparo no artigo 26, parágrafo 3o, inciso II, da Lei 
Complementar n°. 0023, de 04 de janeiro de 2011, combinada com a Lei Complementar n°. 0047, de

Matr. Funcionário
Curso

(%) Processo n°.
Datas

3713 ADRIANA RODRIGUES DOS S. DE OLIVEIRA 20% 0117/2013 18/10/2013
3609 ANA PATRICIA DE OLIVEIRA FARIA 20% 0048/2012 04/05/2012
3564 AROLDO TAVARES SANCHES FILHO 20% 0140/2013 19/12/2013
3843 BERENICE APARECIDA PORTES SANTOS 20% 0126/2013 14/11/2013

3745 DENIZE SILVA COSTA 20% 0051/2012 06/06/2012
3558 DOMINIQUE DOS SANTOS DA SILVA 20% 0139/2013 18/12/2013

3571 FERNANDA CAROLINA COELHO 20% 0123/2013 01/11/2013

3665 JANAINA DE FARIA MOURA SANTOS 20% 0040/2012 11/04/2012

3567 KARINA DA SILVA BATISTA 20% 0026/2012 06/02/2012

3651 KELLY CRISTINA SEBASTIAO 20% 0112/2013 12/09/2013

3576 LARISSA MARINA BARROS SANTOS 20% 0103/2013 15/05/2013
3661 LUCIMARA DA SILVA MOURA 20% 0059/2012 26/07/2012

3730 LUCINEIA LUZIA DA SILVA 20% 0055/2012 27/06/2012
3574 LUCINEIA TEIXEIRA MATA FRANÇA 20% 0106/2013 07/06/2013
3271 LUIZ HENRIQUE DE ALMEIDA M. ALVES 20% 0058/2012 26/07/2012
3618 MARIANGELA CAMARGO MOREIRA SANTOS 20% 0046/2012 20/04/2012
3612 NADIA BOTELHO DOS SANTOS 20% 0038/2012 29/03/2012

3697 ODIOMARA DAS NEVES DOS S. PEREIRA 20% 0042/2012 13/04/2012

3570 ROBERTA DE O. ARRUDA NASCIMENTO / / 20% 0030/2012 05/03/2012

3578 ROSANGELA APARECIDA LOBO / / 20% 00272012 07/02/2012

3700 ROSELY DE LOURDES LOBO / / 20% 0041/2012 12/04/2012

3621 SIMONE SIQUEIRA ALVES CAMARGO 20% 0035/2012 14/03/2012

3560 SILVAN A TEREZINHA IZIDORO 20% 0143/2014 23/01/2014

1348 SOLANGE DA GRACA SOUZA 20% 0047/2012 20/04/2012

3686 TONY EMERSON DA SILVA THOMAZ /  / 20% 0060/2012 27/07/2012

3816 WILLIAM RODOLFO MARIANO /  / / 2 0 % 0108/2013 24/06/2013

seus efeitos as datas mencionad

Paraibuna, 2( arço d

Regtétrada e publicada na See

\Jurema Barros 
Chefe da Secretaria de Gabinet

O MARCpS DE BARR0S
Prefeito Municipal

da Prefeitura ̂ Municipal, na data supra.

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.474, DE 26 MARCO DE 2014.

Concede Licença Maternidade.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder, a partir desta data, com amparo no artigo 

202 da Lei n° 1.313, de 16 de abril de 1.990, Licença de 120 (cento e vinte) dias, a

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.
(S

Jurema Barros

Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.475, DE 27 DE MARÇO DE 2014.

Altera gratificações.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Alterar gratificação, para 5% (cinco ppor cento), a
crofessora, FABIANA SIMAO DOS SANTOS, RG n°. 30.973.966-4, retroativo a 01 de 
•narço de 2014, com amparo na Lei Complementar n°. 0024, de 04 de janeiro de 2011, 
artigo 106, inciso II, para o percentual abaixo mencionados:

ARTIGO 2o - Concede gratificação, de 13% (treze por cento) ao
professor, LUIZ HENRIQUE DE ALMEIDA MOURA ALVES, RG n°. 34.643.187-6, 
retroativo a 01 de r ar n°. 0024, de 04 de
janeiro de 2011, ar

publicação, retroac

blicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

, Dr na data de sua

Üurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080.Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N.° 10.476, DE 28 DE MARCO DE 2014.

Concede sexta-parte.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - conceder, a partir deste mês de março de 2014, com

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N.° 10.477 DE 28 DE MARCO DE 2014.

Concede férias

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de São 

Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder férias regulamentares aos seguintes servidores, nas datas

o mencionadas:

FUNCIONÁRIOS 
LEANDRO MORAIS 

LIGIA DE MOURA SANTOS 
SUELEN DE LIMA 
ULINA FREITAS VILHENA 

JNA AP SANTOS ALVARENGA 
.ELIA APARECIDA CAMPOS 
ilSTIANE NOGUEIRA LEMES 
ANE NATHALIA DE MELO 
ZABETE PEREIRA 

IRALDO ALVES DOS SANTOS 
. ANILDO RAMOS

AINA PAULA DE MORAES FRANÇA 
DlRAALVES DASILVA 

SE PRADO JUNIOR 
SE SILVAR GUSMÃO DA SILVA 
VENIL TEIXEIRA DE FARIA 

--R A  FERNANDES DA SILVA 
-JCIANA AP OLIVEIRA DAS DORES ■ 
.  j CIANE AP. DOS SANTOS OLIVEIRA 
V ARIA AP DA S. LOPES FERREIRA 
VARILZA DE OLIVEIRA

PERÍODO AQUISITIVO 
01/01/2009 
18/01/2013 
18/08/2012 
24/04/2012 
15/08/2013 
10/01/2013 
03/11/2012 
20/03/2012 
06/11/2012 
26/01/2013 
20/01/2013 
10/05/2012 
10/02/2013 
18/11/2012 
23/03/2012 
31/03/2011 
08/03/2013 
17/06/2012 
01/08/2012 
03/08/2011 
06/11/2012

PERÍODO GOZO

KATALIA CRISTINA XAVIER DE MOURA 05/03/2013 a 04/03/2014 
--U L O  MARTINS DA SILVA 18/09/2009
-AULO ROBERTO MOREIRA 08/02/2011
: EGINA CELIA MIRANDA GONÇALVES 01/01/2013 
-OSANA DA COSTA MAIA FARIA 30/01/2013
-OSELY GUIMARAES 10/02/2013
= UBENS GABRIEL DOS SANTOS 27/02/2013
SANDRA CRISTINA DE O A SANDOVAL 
SEBASTIAO B DE JESUS JOANA 
SERGIO SANTOS ROSA 
•VILLIAM DAS NEVES SILVA

ARTIGO 2o - Esta Portaria entrará 
seus efeitos nas datas acima mencionad

14/01/2013
17/08/2012

25/10/2012

Paraibuna, 28/de

Registrada e publicada na Secr

(Jurema Barros 
Chefe da Secretaria de Gabinet

a 31/12/2009 10/03/2014
a 17/01/2014 01/03/2014
a 17/08/2013 01/03/2014
a 23/04/2013 06/03/2014
a 14/08/2014 02/03/2014
a 09/01/2014 06/03/2014
a 02/11/2013 11/03/2014
a 19/03/2013 06/03/2014
a 05/11/2013 01/03/2014
a 25/01/2014 05/03/2014
a 19/01/2014 10/03/2014
a 09/05/2013 06/03/2014
a 09/02/2014 02/03/2014
a 17/11/2013 01/03/2014
a 22/03/2013 05/03/2014
a 30/03/2012 01/03/2014
a 07/03/2014 10/03/2014
a 16/06/2013 01/03/2014
a 31/07/2013 06/03/2014
a 02/08/2012 11/03/2014
a 05/11/2013 01/03/2014
a 04/03/2014 09/03/2014
a 17/09/2010 01/03/2014
a 07/02/2012 05/03/2014
a 31/12/2013 04/03/2014
a 29/01/2014 11/03/2014
a 09/02/2014 01/03/2014
a 26/02/2014 10/03/2014
a 13/01/2014 01/03/2014
a 16/08/2013 11/03/2014
a20/11/2013 10/03/2014
a24/10/2013 13/03/2014

vigor a partir de sua publicação, retroagindo

na data supra.

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-2'
orefeitura@Daraibuna.SD.aov.br
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Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 10.478. DE 01 DE ABRIL DE 2014.

Exonera Auxiliar de Enfermagem.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Exonerar a pedido, nesta data, com amparo na Lei n°.

1313, de 16 de abril de 1990, artigo 44, MARILZA DE OLIVEIRA, R.G. 18.560.736-6 

do cargo de Auxiliar de FnfQrrr*or,Qrn r a f a r ô n ^ i a  i « _ r  H o  a  n o v o  m da |_ej n°. 2862, 

de 05 de março de 2014,

ARTIGC a data de sua

ublicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

publicação.

Paraibu

Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

C
O
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PORTARIA N°. 10.479 DE 04 DE ABRIL DE 2014.

Exonera Chefe da Seção de Licitação.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que 

lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Exonerar, nesta data, com amparo na Lei n°. 

1313, de 16 de abril de 1990, artigo 45, alínea “b”, ALAN ELTON RAMOS, R.G. 

46.734.220-9, do cargo Chefe da Seção de Licitação, referência 34-A, do Anexo

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


PORTARIA N°. 10.480. DE 04 ABRIL DE 2014.

Exonera Assistente Administrativo.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Exonerar a pedido, nesta data, com amparo na Lei

Prefeitura Municipal de Paraibuna

blicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Jurema Barros

Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaiíá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N.° 10.481. DE 04 DE ABRIL DE 2014.

Altera Portaria n°. 10.049, de 07 de abril de 2013 que designa Pregoeiro e 
compõe equipe de apoio para atuação em licitações na modalidade Pregão.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Ficam designados os seguintes servidores para atuarem como 

Pregoeiros em licitações na modalidade Pregão.
Guilherme José dos Santos RG n°. 41.870.558-6

Lara Fernandes da Silva RG n°. 42.003.806-1
Selma Aparecida de Oliveira Freitas RG n°. 23.898.141-1
Parágrafo Único -  O Edital Licitatório indicará, em cada certame licitatório, o 

Pregoeiro e o seu substituto.

ARTIGO 2o - Ficam designados os seguintes servidores para atuarem como 

membros da equipe de apoio em licitações na modalidade Pregão.

Aline Esgur Pereira RG n°. 29.215.426-4

Antonio Carlos Menoli RG n°. 2.158.008

Bernadete Aparecida de S. Prado RG n°. 22.892.259-8

Cândida Carolina V. da S. Faria RG n°. 23.757.449-4

Carlos Alberto Aparecido dos Santos RG n°. 33.782.954-8

Cecilia Nadieli Candelaria da Rosa Celeste RG n°. 34.500.015-8

Claudemilton Lobato RG n°. 25.956.924-0

Celina de Andrade RG n° . 13.821.188

Claudinor Alves da Silva RG n°.. 33.736.217-8

Cristiane Aparecida dos Santos Bernardes RG n°..44.413.819-5

Danila Aparecida Lourenço RG n°.. 42.003.240-X

Edmir de Oliveira Fonseca RG n° . 7.174.831

Elias dos Santos Ventura RG n°. 21.441.604

Érika Renata Calderaro Lopes RG n° . 22.892.305-0

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N.° 10.481. DE 04 DE ABRIL DE 2014.

Frederico Homero Calderaro Nascimento
Helena Aparecida Nogueira
João Carlos dos Santos
Luana Cristina Santos Faria
Luciana Aparecida Oliveira das Dores
Márcia Auxiliadora Reno Stábile Costa

Melina Donda Siqueira
Neela Kalvala Macedo
Priscila Ebram de Miranda
Rene Norival Vieira da Silva
Rita de Cássia Alves Lopes
Sandro Jose de Faria
Simone Cristina Rodrigues
Sonia Aparecida do Nascimento

RG n°. 28.914.583-1 
RG n°. 29.215.447-1 
RG n°. 14.630.003 
RG n°. 33.199.582-7 
RG n°. 28.914.571-5 
RG n°. 11.408.154 
RG n°. 42.003.374-9 
RG. n° 28.425.627-4 
RG n°. 25.090.484-6 

RG n°. 6.995.557 
RG n°. 15.512.245-9 
RG n°. 23.898.018-2 
RG n°. 23.135.304-2 
RG n°. 20.335.868-5

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.482. DE 04 DE ABRIL DE 2014.

Altera Portaria n°. 10.169, de 01 de julho de 2013 que designa membros 
para Comissão Permanente Julgadora de Licitação.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Alterar a partir desta data, os componentes para a Comissão 
Julgadora de Licitação encarregada de receber, examinar e julgar os documentos e 
procedimentos relativos às licitações e ao cadastramento de licitantes, os seguintes 
servidores:

I - Presidente:
Selma Aparecida de Oliveira Freitas
II - Vice-Presidente:
Lara Fernandes da Silva
III - Membros:
Guilherme José dos Santos 
Helena Aparecida Nogueira 
Melina Donda Siqueira 
Virginia Helena Felix
IV -  Suplente:
Aline Esgur Pereira 
Cândida Carolina V. da S. Faria 
Luciana Aparecida Oliveira das Dores 
Vicente de Paulo Prado

RG n°. 23.898.141-1

RG n°. 42.003.806-1

RG n°. 41.870.558-6 
RG n°. 29.215.447-1 
RG n°. 42.003.374-9 
RG n°. 32.661.613-5

RG n°. 29.215.426-4 
RG n°. 23.757.449-4 
RG n°. 28.914.571-5 
RG n°. 22.305.161-5

V -  Assistentes Técnicos:
Antonio Carlos Menoli
Bernadete Aparecida de S. Prado
Carlos Alberto Aparecido dos Santos
Cecilia Nadieli Candelaria da Rosa Celeste
Claudemilton Lobato
Celina de Andrade
Claudinor Alves da Silva
Cristiane Aparecida dos Santos Bernardes
Danila Aparecida Lourenço

RG n°. 2.158.008 
RG n°. 22.892.259-8 
RG n°. 33.782.954-8 
RG n°. 34.500.015-8 
RG n°. 25.956.924-0 
RG n°. 13.821.188 
RG n°. 33.736.217-8 
RG n°. 44.413.819-5 
RG n°. 42.003.240-X

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

C
O

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna 12

PORTARIA N°. 10.482. DE 04 DE ABRIL DE 2014.

Edmir de Oliveira Fonseca RG n°. 7.174.831
Edson Eduardo Faria Nogueira RG n° . 21.441.591
Elias dos Santos Ventura RG n°. 21.441.604
Érika Renata Calderaro Lopes RG n°. 22.892.305-0
Frederico Homero Calderaro Nascimento RG n° . 28.914.583-1
João Carlos dos Santos RG n°. 14.630.003
Luana Cristina Santos Faria RG n°. 33.199.582-7
Márcia Auxiliadora Reno Stábile Costa RG n°. 11.408.154
Neela Kalvala Macedo RG n°. 28.425.627-4
Priscila Ebram de Miranda RG n°. 25.090.484-6
Rene Norival Vieira da Silva RG n°. 6.995.557
Rita de Cássia Alves Lopes RG n°. 15.512.245-9
Sandro Jose de Faria RG n°. 23.898.018-2
Simone Cristina Rodrigues RG n°. 23.135.304-2
Sonia Aparecida do Nascimento RG n° . 20.335.868-5

Parágrafo único: O Vice-presidente, quando não substituindo
Presidente, poderá, a critério do Presidente, atuar como membro.

ARTIGO 2o - Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Paraibuna, 04

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra

Jurema Barros 
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.sov.br
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PORTARIA N°. 10.483, DE 04 DE ABRIL DE 2014.

Designa para compor o Grupo de Vigilância Sanitária do Município.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Ficam designados a partir desta data para compor o Grupo de
Vigilância Sanitária do Município os seguintes servidores, Municipal e Estadual, nos cargos 

abaixo mencionados:

NOME CARGO

José Luiz Santos Técnico de Vigilância Sanitária

Kátia Cristina Galvão Tuan Coordenador da Vigilância Sanitária

Rejane Ferreira Ramos Alves Agente Vistor Sanitário/Agente Fiscal de Saúde

Valdir Santos de Oliveira Agente Vistor Sanitário/Agente Fiscal de Saúde

ARTIGO 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando a Portaria de n°. 9763, de 24 de julho de 2012.

Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro -  Paraibuna -  SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080, Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.484. DE 04 DE ABRIL DE 2014.

Autoriza Quinquênio retroativo

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - autorizar, com amparo no artigo 71 da Lei n°. 1313, de 16 de
abril de 1990, a inclusão do quinquênio retroativo ao mês de maio de 2013, ao servidor 
ANTONIO COSTA PEREIRA, RG n°. 14.630.379, passando para o percentual de 20% (vinte

ARTIGO 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

retroagindo seus efeitos para maio de 2013.

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Jurema" BarrOs
Chefe da Secretaria do Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.Rov.br

por cento), período aquisitivo 11/04/2007 a 04/05/2013.

ANTONIO MARCOS DE BARROS
Prefeito Municipal
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PORTARIA N°. 10.485 DE 04 DE ABRIL DE 2014.

Concede gratificação.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder, a partir deste mês, com amparo na Lei n°. 

1739, de 27 de fevereiro de 1997, gratificação de 100% (cem por cento) a servidorora

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e l :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.486 DE 04 DE ABRIL DE 2014.

Altera gratificação.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado 
de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Alterar, a gratificação do servidor RENATO LUIZ LOBO, RG.

N°. 22.305.098, Motorista, com amparo na Lei n°. 1739, de 27 de fevereiro de 1997 de 60% 
(sessenta por cento) para 100% (cem por cento) retroativo a 01 de março até 31 de julho de 

2014, retornando a partir de agosto de 2014 à gratificação anterior.

t vigor na data de sua publicação,

retroagindo seus ei

ROS

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Jurema BarrosJurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.487 DE 04 DE ABRIL DE 2014.

Altera gratificação.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Alterar, a gratificação da servidora ANDREZA

PEREIRA GARCIA BARROS, RG. N°. 33.249.179-1, Assessor de Promoção Social, 

a partir deste mês com amparo na Lei n°. 1739, de 27 de fevereiro de 1997 para 60% 

(sessenta por cento).

, gor na data de sua

publicação.

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.488 DE 04 DE ABRIL DE 2014.

Altera gratificação.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Alterar, a gratificação da servidora JOELMA 

BERTOLINO DOS SANTOS, RG. N°. 21.441.598-3, Assessor Técnico de Bem-Estar 

Social, a partir deste mês com amparo na Lei n°. 1739, de 27 de fevereiro de 1997 

para 40% (quarenta por cento).

publicação.

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra. 

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.eov.br
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PORTARIA N°. 10.489, DE 07 ABRIL DE 2014.

Exonera Médico Veterinário.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Exonerar a pedido, nesta data, com amparo na Lei 

n°. 1313, de 16 de abril de 1990, artigo 44, FERNANDA KEPCZYNSKI, R.G. n°. 

35.421.645-4 do cargo de Medico Veterinário, referência 32-A, do Anexo III, da Lei

13

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Jurema Barros

Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.490. DE 07 DE ABRIL DE 2014.

Concede Licença-Prêmio.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder, com amparo nos artigos 90 e 91 da Lei n° 1.313,

de 16/04/1990, alteradas pelas Leis n°. 1587, de 31/10/1994 e n°. 1846, de 01/12/1997, 
Licença-prêmio a servidora JOANA DURAES SILVA, RG n° 21.129.023-3, Faxineira, 

referente ao período aquisitivo de 15/03/2009 a 14/03/2014.

ARTIGO 2 tar retroativo a 02 de abril

de 2014 e o número de funck a-prêmio não será superior

a um décimo da lotação do re rtamento.

ARTIGO 3 iata de sua Publicação.

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Paraibuna

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.491, DE 10 DE ABRIL DE 2014.

Nomeia Chefe de Guia de Turismo

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna. 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Nomear, nesta data, com amparo no inciso II do artigo 12 da 
Lei n°. 1313, de 16 de abril de 1990, combinada com a Lei n° 2640, de 05 de maio de 2011, 

EVERTON WILLIAN CASSIANO DE SOUZA, R.G. n°. 29.551,047-X, para exercer em 
Comissão o cargo de Chefe de Guia de Turismo, referência 26-A, do Anexo IV, da Lei 2862, 
de 05 de março de 2014.

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Jurema Barros
Chefe da Secretaria do Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

G
O

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.492. DE 10 DE ABRIL DE 2014.

Concede Licença-Prêmio.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna. 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder, com amparo nos artigos 74, inciso III e artigo
84 da Lei Complementar n°. 0024 de 04 de janeiro de 2011, Licença-prêmio a servidora 
CASSIA APARECIDA DOS SANTOS DE MATOS, RG n° 40.470.413-X, Professor PEB- 
I, referente ao período aquisitivo de 23/10/2008 a 22/10/2013.

ARTIGO 2o - O primeiro.mês a partir desta data o segundo em 
02/11/2015 e o terceiro em 01/11/2016 e o numero de funcionários em gozo simultâneo

Re/gmtrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra. 

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

de licença-prêmi ) do respectivo setor
administrativo ou

Portada entrará em vigor a partir deta data.

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.493. DE 24 DE ABRIL DE 2014.

Nomeia Assessor Administrativo de Diretoria

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado 
de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Nomear, nesta data, com amparo no inciso II do artigo 12 da

Lei n°. 1313, de 16 de abril de 1990, combinada com a Lei n° 2640, de 05 de maio de 2011, 
GRAZIELE SABRINA DAS NEVES SANTOS LOPES, R.G. n°. 29.551.047-X, para exercer em 

Comissão o cargo de Assessor Administrativo de Diretoria, referência 15-A, do Anexo IV, da 

Lei 2862, de 05 de março de 2014.

(sessenta e quatro por cento)

com amparo na Le

:ada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Chefe da Secretaria do Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.20v.br

ARTIGO 3o - Esta .Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 24 de abril de 20^ 4 /

J

Jurema Barros

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.20v.br
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PORTARIA N°. 10.494, DE 25 DE ABRIL DE 2014.

Autoriza incorporação de quinquênio

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Autorizar, com amparo no artigo 71 da Lei n°. 1313, de

16 de abril de 1990, a incorporação de quinquênio, a partir de 26/04/2014, para a 

se 215.426-4, passando a

re< odo aquisitivo passará

pa

data em 26 de abril de

Rec i data supra.

20

ju re m a  Barros

Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.495, DE 25 DE ABRIL DE 2014.

Autoriza Promoção

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - autorizar, com amparo nos artigos 14 e 15 da Lei n°. 

1334, de 09 de agosto de 1990, a promoção por tempo de serviço retroativo ao mês 

de novembro de 2013, a servidora MARINA MAREIA DA MOTA CAMPOS, RG n°. 

30.435.901-4, passando para a referência 01-B/^ período aquisitivo 03/11/2008 a 

02/11/2013.

ARTIGO 2o - Esta Portaricf/ entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo para 03/11/2013.

0

j i !' /Paraibuna, 2p de abril

ANTONIO MARCOS DE BARROS

Prefeito Mi^picipal

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Jurema Barros

Chefe da Secretaria do Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

V
O

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.496 DE 25 DE ABRIL DE 2014.

Concede gratificação.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder, a partir deste mês, com amparo na Lei n°.

Jurema Barros

Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

C
O

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.497, DE 28 ABRIL DE 2014.

Exonera Fiscal de Obras.

VICTOR DE CÁSSIO MIRANDA, Vice Prefeito, no exercício do 

Cargo de Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Exonerar a pedido, nesta data, com amparo na Lei

n°. 1313, de 16 de abril de 1990, artigo 44, MÁRCIO ANDRE SANTOS, R.G. n°. 

28.454.996-4, do cargo de Fiscal de Obras, referência 14-A, do Anexo III, da Lei n°. 

2862, de 05 de março de 2014, nomeado pela Portaria n°. 8195/2009.

ARTIGO 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

~ ‘ ‘ ‘ lublicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

publicação.

Paraibuna, 28 de abril de 2014.

Prefeito em Exercício

/
Jurema Barros

Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 10.498, DE 28 DE ABRIL DE 2014.

Autoriza Quinquênio.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Vice-Prefeito, no exercício do 
cargo de Prefeito do Município de Paraibuna -  SP, usando de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - ARTIGO 2o - autorizar, com amparo nos artigos 108 e 109
da Lei Complementar n°. 0024, de 04 de janeiro de 2011 a inclusão de um quinquênio, 
retroativo a março, as servidoras do Magistério abaixo mencionadas:

Funcionários Ref.
De

Ref.
Para

Período
Aquisitivo

A partir de

Matric. n°. 1357 - Valdirene Maria 
Santos Sandoval - Professor PEB-I

01-C 01-D 01/03/2009 a 
28/02/2014

Março/2014

Matric. n°. 1360 -  Odila dos Santos 
- Professor PEB-I

01-C 01-D 15/03/2009 a 
14/03/2014

Março/2014

Matric. n°. 1742 - Raquel Rute 
Neves Gusmão - Professor PEB-I

01-B 01-C 08/03/2009 a 
07/03/2014

Março/2014

Matric. n°. 1754 - Livia Maria 
Pires Lourenco - Professor PEB-I

01-B 01-C 09/03/2009 a 
08/03/014

Março/2014

Matric. n°. 1733 - Mara Lucia P. 
de Carvalho - Professor PEB-I

01-B 01-C 24/03/2009 a 
23/03/2014

Março/2014

Matric. n°. 1751 - Elisabeth Maria 
C. M. Alves - Professor PEB-I

01-B 01-C 08/03/2009 a 
07/03/2014

Março/2014

ARTIGO 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos as datas mencionadas.

Paraibuna, 28 de abril de 2014.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Vice-Prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Jurema Barros
Chefe da Secretaria do Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.sov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.sov.br
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PORTARIA N°. 10.499. DE 28 DE ABRIL DE 2014.

Concede Pensão Mensal Vitalícia.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Vice Prefeito, no exercício do Cargo de 
Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder, retroativo a 02 de abril de 2014, conforme Lei n°. 2178, de
24 de março de 2003, previsto no artigo 29, inciso I, artigo 65, combinado com o artigo 62, inciso II, 
alterado conforme Lei Complementar n°.12, de 12 de novembro de 2004, Pensão Mensal Vitalícia 

ao Senhor JOSÉ MELO SANTANA, RG n. 0 20.970.527-9, cônjuge da servidora aposentada 
falecida, ADELAIDE OLIVEIRA SANTANA, RG n. 0 14630089 -  PIS/PASEP N°. 12038872823.

ARTIGO 2o - Os proventos serão pagos pelo Instituto de Previdência do Município 
de Paraibuna -  IPMP.

ARTIGO 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para 02 de abril de 2014.

Paraibuna, 28 de abril de 2014.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito em Exercício

Re< ada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.500. DE 30 DE ABRIL DE 2014.

Autoriza Quinquênio.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Vice Prefeito, no exercício do Cargo 

de Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - autorizar, com amparo nos artigos 108 e 109 da Lei

Complementar n°. 0024, de 04 de janeiro de 2011 a inclusão de um quinquênio, a partir 

deste mês a servidora EVELISE APARECIDA DOS SANTOS, RG n°. 19.319.382-6, 

passando para a referência 01-B, período aquisitivo 16/02/2009 a 24/04/2014.

ARTIGO 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Jurema Barros
Chefe da Secretaria do Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3 9 7 4 -2 0 8 0 . F a x  (1 2 ) 397--" ~
prefeitura@paraibuna.sp. gov. br

publicação.

Paraibuna, 30 de abril de 2014.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito em Exercício

mailto:prefeitura@paraibuna.sp
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PORTARIA N°. 10.501, DE 30 DE ABRIL DE 2014.

Exonera Chefe do Centro de Processamento de Dados.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Vice Prefeito, no exercício do Cargo 

de Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Exonerar, nesta data, com amparo na Lei n°. 1313, de 16 

de abril de 1990, artigo 45, alínea “b”, FREDERICO HOMERO CALDERARO 

NASCIMENTO, R.G. 28.914.583-1, do cargo Chefe do Centro de Processamento de 

Dados, referência 33-A, do Anexo IV, da Lei n°. 2862, de 05 de março de 2014, 

nomeado pela Portaria n°. 8235/2009.

ARTIGO 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 30 de abril de 2014.

Repjsfrjada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra. 

(Jurema Barros

Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.502, DE 30 DE ABRIL DE 2014.

Exonera Diretor de Obras.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Vice Prefeito, no exercício do 

Cargo de Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Exonerar, nesta data, com amparo na Lei n°. 1313, de

16 de abril de 1990, artigo 45, alínea “b”, BENEDITO SERGIO DE FARIA, R.G. 

16.644.858-8, do cargo Diretor de Obras, referência 36-A, do Anexo IV, da Lei n°. 

2862, de 05 de março de 2014, nomeado pela Portaria n°. 8599/2010.

ARTIGO 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Paraibuna, 30 de abril de 2014.

Reqistrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-11"
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.503, DE 30 DE ABRIL DE 2014.

Nomeia Assessor de Relações Públicas de Gabinete.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Vice Prefeito, no exercício do 

Cargo de Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Nomear, nesta data, com amparo no inciso II do artigo

12 da Lei n°. 1313, de 16 de abril de 1990, combinada com a Lei n°. 2640, de 05 de 

maio de 2011, BENEDITO SERGIO DE FARIA, R.G. n°. 16.644.858-8, para exercer 

em Comissão o cargo de Assessor de Relações Públicas de Gabinete, referência 36- 

A, do Anexo IV, da Lei 2862, de 05 de março de 2014.

ARTIGO 2o - Conceder gratificação de 100% (cem por cento) com 

amparo na Lei n°. 1739, de 27 de fevereiro de 1997.

ARTIGO 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação.

publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.sov.br

Paraibuna, 30 de abril de 2014.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito em Exercício

Jurema Barros
Chefe da Secretaria do Gabinete

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.sov.br
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PORTARIA N°. 10.504, DE 30 DE ABRIL DE 2014.

Exonera Chefe de Seção de Execução de Obras.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Vice Prefeito, no exercício do Cargo de 

Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições 

que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Exonerar, nesta data, com amparo na Lei n°. 1313, de 16 de abril 
de 1990, artigo 45, alínea “b”, ROSEMAR BENEDITO DO PRADO, R.G. 25.956.923-9, do 
cargo Chefe de Seção de Execução de Obras, referência 30-A, do Anexo IV, da Lei n°. 

2862, de 05 de março de 2014, nomeado pela Portaria n°. 9906/2014.

ARTIGO 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 30 de abril de 2014.

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Jurema Barros 
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

C
Jt

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.505. DE 30 DE ABRIL DE 2014.

Autoriza Quinquênio.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Vice Prefeito, no exercício do Cargo de Prefeito 
Municipal de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - autorizar, com amparo no artigo 71 da Lei n°. 1313, de 16 de abril de
1990, a inclusão do quinquênio referente ao mês de abril, aos servidores que passam a ter os 
seguintes percentuais:___________________________________________ _______________________________

Código Funcionário % Período Aquisitivo

179 SERGIO LOPES 25% 13/04/09 a 
12/04/14

2981 JOAO BATISTA DE CAMARGO
5% 29/04/09 a 

28/04/14

2982 SAULO OTÁVIO KATO
5% 30/04/09 a 

29/04/14

2980 JACILENE CARDOSO DOS SANTOS
5% 29/04/09 a 

28/04/14

1767 SANDRO CAMPOS CASSEMIRO
10% 26/04/09 a 

25/04/14

2965 ARINE APARECIDA NEVES
5% 15/04/09 a 

14/04/14

2966 CECILIA SIQUEIRA FELIX
5% 15/04/09 a 

14/04/14

2941 GERALDO DE SOUZA LIMA
5% 20/03/09 a 

24/04/14

241 MARIA ELENICE DOS SANTOS
25% 07/10/08 a 

27/04/14

1392 JOAO BATISTA MOURA DA PAIXAO
10% 21/05/05 a 

10/06/12

2286 ELIETE APARECIDA BARROS
10% 23/12/08 a 

12/04/14

2985 FREDERICO HOMERO CALDERARO NASCIMENTO
5 % 28/04/09 a 

27/04/14

ARTIGO 2o - Esta Portaria entrará em vigor a partir deste mês. 

Paraibuna, 30 de abril de 2014.

da e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Jurema Barros
Chefe da Secretaria do Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.eov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.eov.br
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PORTARIA N°. 10.506, DE 30 DE ABRIL DE 2014.

Autoriza servidor a dirigir veículo da Prefeitura.

VICTOR DE CÁSSIO MIRANDA, Vice Prefeito, no exercício do 

Cargo de Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Autorizar, a partir desta data, o servidor EVERTON

WILLIAN CASSIANO DE SOUZA, RG n° 29.551,047-X, portador da Carteira Nacional 

de Habilitação n° 05129019593, categoria AB, a dirigir veículos da frota municipal, 

segundo suas categorias de habilitação.

ARTIGO 2o - As anuências do servidor, ainda que implícita,

ARTIGO 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

importará total responsabilidade penal, civil e administrativa.

publicação.

Paraibuna, 30 de abril de 2014.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito em Exercício

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Jurema Barros

Chefe da Secretaria de Gabinete
Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271

prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°, 10.507 DE 30 DE ABRIL DE 2014.

Concede gratificação.

VICTOR DE CÁSSIO MIRANDA, Vice Prefeito, no exercício do Cargo 

de Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Concede, a gratificação de 60% (sessenta por cento) a

servidora JANETE APARECIDA DOS SANTOS, RG. N°. 30.973.993-7, Assessor de 

Transporte Escolar, a partir de 14 de abril de 2014 com amparo na Lei n°. 1739, de 27 

de fevereiro de 1997.

ARTIGO 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

publicação.

Paraibuna, 30 de abril de 2014.

V

Prefeito em Exercício

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.sov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.sov.br
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PORTARIA N°. 10.508. DE 30 DE ABRIL DE 2014.

Autoriza Promoção.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Vice Prefeito, no exercício do Cargo de 
Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 2o - autorizar, com amparo nos artigos 14 e 15 da Lei n°. 1334, de 
09 de agosto de 1990, a promoção por tempo de serviço aos servidores que passam a ter as 
seguintes referências a partir deste mês:

Código Funcionário Ref. Período Aquisitivo
179 SERGIO LOPES 15-E PI 15-F 13/04/09 a 12/04/14

2981 JOAO BATISTA DE CAMARGO 1-AP/1-B 29/04/09 a 28/04/14
2982 SAULO OTÁVIO KATO 1-AP/1-B 30/04/09 a 29/04/14
2980 JACILENE CARDOSO DOS SANTOS 1-AP/1-B 29/04/09 a 28/04/14
1767 SANDRO CAMPOS CASSEMIRO 1-B PI 1-C 26/04/09 a 25/04/14
2965 ARINE APARECIDA NEVES 4-A P/ 4-B 15/04/09 a 14/04/14
2966 CECILIA SIQUEIRA FELIX 1-A PI 1-B 15/04/09 a 14/04/14
2941 GERALDO DE SOUZA LIMA 4-A PI 4-B 20/03/09 a 24/04/14
241 MARIA ELENICE DOS SANTOS 2-E PI 2-F 07/10/08 a 27/04/14
1392 JOAO BATISTA MOURA DA PAIXAO 1-B PI 1-C 21/05/05 a 10/06/12
2286 ELIETE APARECIDA BARROS 11-B P /11-C 23/12/08 a 12/04/14

ARTIGO 3o - Esta Portaria entrará em vigor a partir deste mês. 

Paraibuna, 30 de abril de 2014.

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra. 

Jurema Barros
Chefe da Secretaria do Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.Rov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.Rov.br
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PORTARIA N°. 10.509. DE 01 DE MAIO DE 2014.

Concede Licença-Prêmio.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Vice Prefeito, no exercício do Cargo 
de Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder, com amparo nos artigos 74, inciso III e artigo
84 da Lei Complementar n°. 0024 de 04 de janeiro de 2011, Licença-prêmio a 
servidora FABIOLA APARECIDA RODRIGUES, RG n° 33.199.523-2, Educador, 
referente ao período aquisitivo de 17/12/2008 a 16/12/2013.

ARTIGO 2o - O primeiro mês a partir desta data o segundo em
01/11/2014 e o terceiro em 01/01/2015 e o número de funcionários em gozo simultâneo 
de licença-prêmio não será superior a um décimo da lotação do respectivo setor 
administrativo ou departamento.

ARTIGO 3o - Esta Portaria entrará em vigor a partir deta data.

r  ‘ ' ublicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Paraibuna, 01 de maio de 2014.

Prefeito em Exercício

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.510 DE 01 DE MAIO DE 2014.

Concede gratificação.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Vice Prefeito, no exercício do 

Cargo de Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder, retroativo a abril de 2014, com amparo na

Lei n°. 1739, de 27 de fevereiro de 1997, gratificação de 100% (cem por cento), ao 

servidor PAULO ROBERTO CABRAL, RG n° 12.659.349-8, Médico.

ARTIGO 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos para 01 de abril de 2014.

R( blicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Paraibuna, 01 de maio de 2014.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito em Exercício

Jurema Barros

Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.511 DE 05 DE MAIO DE 2014.

Exonera Coordenador Pedagógico.

VICTOR DE CÁSSIO MIRANDA, Vice Prefeito, no exercício do Cargo 

de Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Exonerar, a partir desta data, com amparo no artigo 49,

inciso II, alínea “a” , da Lei Complementar n°. 0024, de 04 de janeiro de 2011, 

BENEDITA FATIMA PEREIRA MONTEIRO, RG N°. 23.138.415-4, do cargo de 

Coordenador Pedagógico.

ARTIGO 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 05 de maio de 2014.

iblicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito em Exercício

Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.512 DE 05 DE MAIO DE 2014.

Nomeia Diretor de Escola.

VICTOR DE CÁSSIO MIRANDA, Vice Prefeito, no exercício do Cargo de 

Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Nomear nesta data, BENEDITA FATIMA PEREIRA

MONTEIRO, R.G. 23.138.415-4, para o cargo de Diretor de Escola, com amparo no 

artigo 20, parágrafo 3o, da Lei Complementar n°. 0024, de 04 de janeiro de 2011, com 

acréscimo em seus vencimentos de 50%, conforme anexo II da Lei Complementar n°. 

0023, de 04 de janeiro de 2011.

ARTIGO 2o - Está Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 397^-
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

Paraibuna, 05 de maio de 2014.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito em Exercício

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.513. DE 05 DE MAIO DE 2014.

Exonera Farmacêutica.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Vice Prefeito, no exercício do 

Cargo de Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Exonerar a pedido, nesta data, com amparo na Lei n°.

1313, de 16 de abril de 1990, artigo 44, CECILIA NADIELI CANDELARIA DA ROSA 

CELESTE, R.G. n°. 34.500.015-8 do cargo de Farmacêutica, referência 30-A, do 

Anexo III, da Lei n°. 2862, de 05 de março de 2014, nomeada pela Portaria n°. 

10354/2013.

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

ARTIGO 2o - ’Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação.

Paraibuna, 05 de maio de 2014.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito em Exercício

Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.514, DE 06 DE MAIO DE 2014.

Nomeia Diretor de Obras e Serviços Públicos.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Vice Prefeito, no exercício do Cargo de 
Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Nomear, nesta data, com amparo no inciso II do artigo 12 da

Lei n°. 1313, de 16 de abril de 1990, combinada com a Lei n°. 2640, de 05 de maio de 2011, 
DENIS DREUX JUNIOR, R.G. n°. 17.528.878-1, para exercer em Comissão o cargo de 

Diretor de Obras e Serviços Públicos, referência 36-A, do Anexo IV, da Lei 2862, de 05 de 
março de 2014.

ARTIGO 2o - Conceder gratificação de 100% (cem por cento) com amparo 
na Lei n° 1739, de 27 de fevereiro de 1997.

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

ARTIGO 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 06 de maio de 2014.

\

Prefeito em Exercício

Chefe da Secretaria do Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 39"
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


PORTARIA N°. 10.515 DE 07 DE MAIO DE 2014.

Autoriza retorno.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Vice Prefeito, no e 

Cargo de Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de Sé : 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Autorizar o retorno, a partir desta data, a se- . =

MARIA HELENA DE S. SANTOS FREITAS, R.G. n.° 16.644.845, no cargo 

Professor PEB-I, autorizado pela Portaria n°. 8582/2012.

ARTIGO 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de s - =

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

publicação.

Paraibuna, 07 de maio de 2014.

\

V

Prefeito em Exercício

Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.eov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.eov.br
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PORTARIA N°. 10.516. DE 07 DE MAIO DE 2014.

Autoriza Quinquênio.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Vice Prefeito, no exercício do 

Cargo de Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - autorizar, com amparo no artigo 71 da Lei n°. 1313, de 

16 de abril de 1990, a inclusão do quinquênio retroativo a agosto de 2013 ao servidor 

Washington de Souza que passa para o percentual de 30% (trinta por cento), período 

aquisitivo 31/08/2008 a 30/08/2013

ARTIGO 2o - Esta Portaria entrará em vigor a partir deste mês. 

Paraibuna, 07 de maio de 2014.

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Chefe da Secretaria do Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.Rov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.Rov.br
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PORTARIA N°. 10.517. DE 12 DE MAIO DE 2014.

Concede Licença-Prêmio.

VICTOR DE CASSIO SVIIRANDA, Vice Prefeito, no exercício do
Cargo de Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de São Pauio,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder, com amparo nos artigos 74, inciso III e 
artigo 84 da Lei Complementar n°. 0024 de 04 de janeiro de 2011, Licença-prêmio a 
servidora FERNANDA DOS SANTOS BARBOSA, RG n° 43.334.943-8, Auxiliar de 
Serviços Externos, referente ao período aquisitivo de 12/03/2009 a 11/03/2014.

ARTIGO 2o - O primeiro mês a partir desta data o segundo em 
11/05/2015 e o terceiro em 09/05/2016 e o número de funcionários em gozo 
simultâneo de licença-prêmio não será superior a um décimo da lotação do 
respectivo setor administrativo ou departamento.

ARTIGO 3o - Esta Portaria entrará em vigor a partir deta data.

v

\

Prefeito em Exercício

Paraibuna, 12 de maio de 2014.

ilO

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

■
Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.518 DE 12 DE MAIO DE 2014.

Altera gratificação.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Vice Prefeito, no exercício do Cargo 

de Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Alterar, a gratificação da servidora MARIA JOSE DOS

SANTOS REZENDE, RG. N°. 20.517.022, Telefonista, a partir deste mês com amparo 

na Lei n°. 1739, de 27 de fevereiro de 1997 para 70% (setenta por cento).

ARTIGO 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

publicação.

Paraibuna, 12 de maio de 2014.

Prefeito em Exercício

ju rem a Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.519 DE 12 DE MAIO DE 2014.

Concede gratificação.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Vice Prefeito, no exercício do Cargo 

de Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder, a partir deste mês, com amparo na Lei n°.

1739, de 27 de fevereiro de 1997, gratificação de 50% (cinquenta por cento), ao 

servidor JOSE PRADO JUNIOR, RG n° 45.831.337-3, Assessor de Promoção Social.

ARTIGO 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

r»— — i------- iblicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

publicação.

Paraibuna, 12 de maio de 2014.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito em Exercício

Jurema Barros

Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


PORTARIA N°. 10.520, DE 12 DE MAIO DE 2014.

Concede Licença-Prêmio.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Vice Prefeito, no exercício do Cargo 

de Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder, com amparo nos artigos 74, inciso III e artigo

84 da Lei Complementar n°. 0024 de 04 de janeiro de 2011, Licença-prêmio a 

servidora ALESSANDRA CRISTINA R. S. LOPES, RG n° 27.917.952-2, Auxiliar de 

Serviços Gerais, referente ao período aquisitivo de 28/02/2005 a 27/02/2010.

ARTIGO 2o - O primeiro mês a partir desta data o segundo em

11/05/2015 e o terceiro em 09/05/2016 e o número de funcionários em gozo simultâneo 

de licença-prêmio não será superior a um décimo da lotação do respectivo setor 

administrativo ou departamento.

ARTIGO 3o - Esta Portaria entrará em vigor a partir deta data.

p - a r o i h i i n o  1 O  Hq  m a i n  H a  O D 1  A

V IC TO R  Dfc C A S S IU  M IK A N U A
Prefeito em Exercício

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.521. DE 12 DE MAIO DE 2014.

Nomeia Chefe de Seção de Veterinária.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Vice Prefeito, no exercício do Cargo 

de Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Nomear, nesta data, com amparo no inciso II do artigo 12

da Lei n°. 1313, de 16 de abril de 1990, combinada com a Lei n°. 2640, de 05 de maio 

de 2011, MARINA GALDINO MARINI, R.G. n°. MG014.523.262, para exercer em 

Comissão o cargo de Chefe de Seção de Veterinária, referência 34-A, do Anexo IV, da 

Lei 2862, de 05 de março de 2014.

ARTIGO 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 12 de maio de 2014.

F iblicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Jurema Barros

Chefe da Secretaria do Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.sov.br

v

Prefeito em Exercício

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.sov.br


i

PORTARIA N°. 10.522, DE 12 DE MAIO DE 2014.

Nomeia Chefe do Setor de Obras.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Vice Prefeito, no exercício do 

Cargo de Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Nomear, nesta data, com amparo no inciso II do artigo 

12 da Lei n°. 1313, de 16 de abril de 1990, combinada com a Lei n°. 2640, de 05 de 

maio de 2011, ELIABE SILAS DE FARIA, R.G. n°. 16.644.858-8, para exercer em 

Comissão o cargo de Chefe do Setor de Obras, referência 24-A, do Anexo IV, da Lei 

2862, de 05 de março de 2014.

ARTIGO 2o - Conceder gratificação de 100% (cem por cento) com 

amparo na Lei n°. 1739, de 27 de fevereiro de 1997.

ARTIGO 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação.

Paraibuna, 12 de maio de 2014.
\

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra. 

Jurema Barros

Chefe da Secretaria do Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

C
O

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.523, DE 14 DE MAIO DE 2014.

Exonera Gari.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Vice Prefeito, no exercício do 

Cargo de Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Exonerar a pedido, nesta data, com amparo na Lei n°.

1313, de 16 de abril de 1990, artigo 44, ELIZANGELA DOS SANTOS MEIRA, R.G. n°. 

34.643.115-3 do cargo de Gari, referência 01-A, do Anexo III, da Lei n°. 2862, de 05 

de março de 2014, nomeada pela Portaria n°. 7973/2008.

ARTIGO 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

publicação.

Paraibuna, 14 de maio de 2014.

/  VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito em Exercício

v

Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.524. DE 15 DE MAIO DE 2014.

Nomeia Assessor Técnico de Diretoria de Obras.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Vice Prefeito, no exercício do Cargo

de Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das

atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Nomear, nesta data, com amparo no inciso li do artigo 12 

da Lei n°. 1313, de 16 de abril de 1990, combinada com a Lei n°. 2640, de 05 de maio 

de 2011, ALINE ROBERTA DE ANDRADE PRADO OLIVEIRA, R.G. n°. 29.959.680-1, 

para exercer em Comissão o cargo de Assessor Técnico de Diretoria de Obras, 

referência 32-A, do Anexo IV, da Lei 2862, de 05 de março de 2014.

ARTIGO 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 15 de maio de 2014.

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

üurema Barros
Chefe da Secretaria do Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.525. DE 16 DE MAIO DE 2014 .

Aposenta Servidor.

VICTOR DE CÁSSIO MIRANDA, Vice Prefeito, no exercício do Cargo de 
Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Aposentar por invalidez, a partir de 16 de maio de 2014, o
servidor VICENTE DONIZETTI LEAL, R.G. n.° 22.305.144, CPF n°. 117.543.868-57, 
PIS/PASEP N°. 19009151517 - Braçal, referência 01-B, do Anexo III, da Lei n°. 2862, de 05 de 
março de 2014.

ARTIGO 2o - O ato encontra amparo no termo do artigo 44, § 2o da Lei 2178, 
de 24 de março de 2003.

ARTIGO 3o - O referido servidor passa para a inatividade, fazendo jus às
vantagens estabelecidas em Lei e seus proventos serão pagos pelo IPMP -  Instituto de 
Previdência do Município de Paraibuna.

Registráda e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

( y c w ^Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

ARTIGO 4o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação

Paraibuna, 16 de maio de 2014.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito em Exercício

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.526 DE 16 DE MAIO DE 2014.

Concede gratificação.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Vice Prefeito, no exercício do Cargo 

de Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder, a partir deste mês, com amparo na Lei n°. 

1739, de 27 de fevereiro de 1997, gratificação de 100% (cem por cento), ao servidor 

ROSEMAR BENEDITO PEREIRA PRADO, RG n° 25.956.923-9, Chefe de Seção de 

Execução de Obras.

ARTIGO 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação.

Paraibuna, 16 dé maio de 2014.

v

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Jurema Barros

Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

C
O

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.527, DE 16 DE MAIO DE 2014.

Concede Licença-Prêmio.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Vice Prefeito, no exercício do Cargo 
de Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder, com amparo nos artigos 74, inciso III e artigo
84 da Lei Complementar n°. 0024 de 04 de janeiro de 2011, Licença-prêmio a 
servidora SONIA NOGUEIRA DOS SANTOS, RG n° 23.139.656-9, Auxiliar de Serviços 
Gerais, referente ao período aquisitivo de 22/04/2007 A 21/04/2012.

ARTIGO 2o - Os três meses começaram retroativo a 05/05/2014 o e o
número de funcionários em gozo simultâneo de licença-prêmio não foi superior a um 
décimo da lotação do respectivo setor administrativo ou departamento.

ARTIGO 3o - Ésta Portaria entrará em vigor a partir deta data. 

Paraibuna, 16 de maio de 2014.

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito em Exercício

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.sov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.sov.br
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PORTARIA N°. 10.528 DE 16 DE MAIO DE 2014.

Concede gratificação.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Vice Prefeito, no exercício do 

Cargo de Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder, a partir deste mês, com amparo na Lei n°.

1739, de 27 de fevereiro de 1997, gratificação de 15% (quinze por cento), a servidora 

KATIA CRISTINA MENESES LOPES, RG n° 29.777.552-2, Assistente Social.

ARTIGO 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

ublicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

publicação.

Paraibuna, 16 de maio de 2014.

Prefeito em Exercício

Jurema Barros

Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.529, DE 16 DE MAIO DE 2014.

Concede e altera gratificação.

VICTOR DE CÁSSIO MIRANDA, Vice Prefeito, no exercício do Cargo de Prefeito 
Municipal de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Concede somente no mês de maio, com amparo na Lei n°. 1739, de 
27 de fevereiro de 1997, gratificações aos servidores abaixo mencionados:

NOME RG %
CLELIA APARECIDA CAMPOS 41.139.023-5 45%
JOSE VICENTE DE SOUZA 35.083.104-X 31,5%
JOSE BENEDITO DE OLIVEIRA 20.516.986-7 45%
JOAO GONÇALVES DAS NEVES 16.614.719 45%
VANDERLEI APARECIDO DOS SANTOS 23.898.059-5 32%
ISMAEL ALVES DOS S. BITENCOURT 47.748.781-6 45%
MAURO SERGIO DE PAULA ORTIZ 32.132.410-9 28,75%
CICERO FERREIRA MARTINS 34.707.408-1 28,75%
JOSE ORLANDO ALVES 23.740.196-4 28,75%
BENEDITO DE FATIMA ALVES DAS NEVES 16.644.450-9 29%

ARTIGO 2o - Alterar, somente no mês de maio, com amparo na Lei n°. 1739, de 
27 de fevereiro de 1997, gratificação aos servidores abaixo mencionados: __________________

NOME RG %
SILVIO ALVES DOS SANTOS 23.138.454-3 56%
BENEDITO RINALDO DE FARIA 17.528.886-0 51,5%
MAURÍCIO AP. MARTINS DE JESUS 30.973.977-9 100%
JOSE CARMO RIBEIRO 42.004.248-9 51,5%
JOSE FLAVIO DE OLIVEIRA 25.530.348-8 61,5%
PEDRO SALATIEL TEODORO DE FARIA 34.948.583-5 51%
JULIO REIS DOS SANTOS 30.672.941 61%

ARTIGO 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

VICTOR DE CÁSSIO MIRANDA
Prefeito em Exercício

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

.Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.530. DE 16 DE MAIO DE 2014.

Altera gratificação.

VICTOR DE CÁSSIO MIRANDA, Vice Prefeito, no exercício do Cargo 

de Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Alterar com amparo na Lei n°. 1739, de 27 de fevereiro 

de 1997 para 66,50% (sessenta e seis virgula cinquenta por cento) somente neste mês 

de maio, a gratificação da servidora BRAULINA FREITAS VILHENA, Assessora de 

Imprensa, retornando para 50% (cinquenta por cento) a partir de 01 de junho de 2014

ARTIGO 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação.

Paraibuna, 16 de maio de 2014.

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Jurema Barros

Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna. sp.gov. br
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PORTARIA N°. 10.531. DE 16 DE MAIO DE 2014.

Altera gratificação.

VICTOR DE CÁSSIO MIRANDA, Vice Prefeito, no exercício do 

Cargo de Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Alterar com amparo na Lei n°. 1739, de 27 de fevereiro 

de 1997 para 67,75% (sessenta e sete virgula setenta e cinco por cento) somente 

neste mês de maio, a gratificação do servidor CLAUDIO JOSE MONTEIRO, 

Assessora de Imprensa, retornando para 50% (cinquenta por cento) a partir de 01 de 

junho de 2014

ARTIGO 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação.

Paraibuna, 16 de maio de 2014.

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e l:  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.eov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.eov.br
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PORTARIA N°. 10.532. DE 19 DE MAIO DE 2014.
Autoriza Quinquênio e Promoção.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado 
de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - autorizar, retroativo a setembro de 2013, com amparo no artigo 
71 da Lei n°. 1313, de 16 de abril de 1990, a correção do quinquênio aos servidores que passam

Código Funcionário % Período Aquisitivo
1305 JOSE LUIZ BATISTA DOS SANTOS 15% 01/09/2008 a 31/08/2013
1301 VALDOMIRO BENTO 15% 01/09/2008 a 31/08/2013
1705 APARECIDA DE FATIMA C. LEITE 10% 01/09/2008 a 31/08/2013
1318 ROBERTO DONIZETTI DE MACEDO 15% 22/09/2008 a 21/09/2013

ARTIGO 2o - autorizar, retroativo a setembro de 2013, com amparo nos 
artigos 14 e 15 da Lei n° 1334, de 09 de agosto de 1990, a correção da promoção por tempo de 
serviço aos servidores que passam a ter as seguintes referências:

Código Funcionário Ref. Período Aquisitivo
1305 JOSE LUIZ BATISTA DOS SANTOS 03-C p/ 03-D 01/09/2008 a 31/08/2013
1301 VALDOMIRO BENTO 03-C p//03-D 01/09/2008 a 31/08/2013
1705 APARECIDA DE FATIMA C. LEITE 01-B p/ 01-C 01/09/2008 a 31/08/2013

ARTIGO 3o - autorizar, retrós 7 a setembro de 2013, com amparo nos
artigos 108 e 109 da Lei Complementar n°. 0024 í 04 de janeiro de 2011 a inclusão de um
quinquênio, a partir deste mês a servidora , k PAULA RODRIGUES JOAO, RG n°.
41.425.220-2, passando para a referência 01-C, pi do aquisitivo 08/09/2008 a 07/09/2013.

ARTIGO 4o - Esta Portaria e rá em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos nas d a ^  adlma meníèiorl s.

Paraibuna,

Regféfrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Jurema Barros
Chefe da Secretaria do Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.533, DE 19 DE MAIO DE 2014.

Concede Licença Maternidade.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder, retroativo a 17 de maio de 2014, com

amparo no artigo 87 da Lei Complementar n°. 0024, de 04 de janeiro de 2011, 

Licença de 120 (i ite JOSELI DE SOUZA

i i vigor na data de sua

Registada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra. 

Jurema Barros

Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaita. 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.534, DE 20 DE MAIO DE 2014.

Exonera Auxiliar de Enfermagem.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,

RESOLVE:

^  r- - ■ ‘ im amparo na Lei n°.

1313, de 16 de abi $ DE SOUSA, R.G.

25.956.900-8 do can 6-B, do Anexo III, da

Lei n°. 2862, de 05 d . 7891/2008.

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

ARTIG» 3 de sua publicação.

Par

Jurema Barros

Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.535. DE 20 DE MAIO DE 2014.

Autoriza Promoção,

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - autorizar, com amparo nos artigos 14 e 15 da Lei n°. 

1334, de 09 de agosto de 1990, a promoção por tempo de serviço retroativo ao mês de 

fevereiro de 2014, ao servidor ALCIDES RODOLFO GOMES DE SOUZA, RG n°.

Regjstrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.<egjstraaa e p

/  '  /J rs  ^
Jurema Barros
Chefe da Secretaria do Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.536, DE 20 DE MAIO DE 2014.

I  = “ :e =■ gratificação.

AN’ OS C MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

E s :s :: :e  São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por

= e s : _ . E

Reqistracs e : _c

Jurema B a " : 
Chefe da Se:

a da Prefeitura Municipal, na data supra.

R-= -  - r -  — r 5= CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
1 e;ura@paraibuna. sp.gov.br

C
O
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PORTARIA N°. 10.537 DE 22 DE MAIO DE 2014.

Concede gratificação.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Concede, a gratificação de 40% (quarenta por cento)

retroativo a 16 de maio , de 27 de fevereiro de

1997.
ARTIG /igor na data de sua

publicação, retroagindo

•ublicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

ao servidor MAURO . 33.324.965-3, Vigia

Paraibuna

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaita. 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.538, DE 23 DE MAIO DE 2014.

Altera gratificações.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Concede a partir desta data, gratificação, de 7% (sete 

por cento) ao professor, BENEDITO PRADO DE ANDRADE, RG n°. 24.242.693-1,

Registrada e d-o  caza na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Jurema B a 'rzs

Chefe da Se: 'e:5' s :e Gabinete

: ='= Duna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080.Fax (12) 3974-0271
: t a -aSoaraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.539, DE 23 DE MAIO DE 2014.

Altera gratificação.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna. 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Concede a partir desta data, gratificação, de 14% 

(quartorze por cento) a professora de Artes, MARIA CLELIA DOS SANTOS, RG n°. 
13.630.660-3, com amparo na Lei Complementar n°. 0024, de 04 de janeiro de 2011, artigo

Chefe da Secreta^a de Gabinete

Rua Humaita. 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080.Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.540 DE 23 DE MAIO DE 2014.

Altera gratificação.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Alterar, a gratificação do servidor JAMIL DOS

SANTOS, RG. N°. 13.630.141-1, Vigia, a partir deste mês, com amparo na Lei n°. 

1739, de 27 de fevereiro < o).

ARTIGC (igor na data de sua

publicação, retroagindo s<

Paraibui

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.541. DE 23 DE MAIO DE 2014.

Autoriza Quinquênio e Promoção.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de 
Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Autorizar, com amparo no artigo 71 da Lei n°. 1313, de
16 de abril de 1990, a inclusão do quinquênio a servidora BENEDITA APARECIDA 
DA GRACA MONTEIRO, a partir deste mês período aquisitivo 22/05/09 a 21/05/2014, 
passando a receber o percentual de 25% (vinte e cinco por cento).

ARTIGO 2o - Autorizar, com amparo nos artigos 14 e 15 da Lei n°.
1334, de 09 de agosto de 1990, a promoção por tempo de serviço a servidora 
BENEDITA APARECIDA DA GRACA MONTEIRO, a partir deste mês período 
aquisitivo 22/05/0

■ na data de sua
publicação.

blicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Chefe da Secretaria do Gabinete

Rua Humaita. 20 Ce-tro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.542 DE 23 DE MAIO DE 2014.

Concede gratificação.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder, a partir deste mês, com amparo na Lei n°. 

1739, de 27 de fevereiro de 1997, gratificação de 30% (trinta por cento), ao servidor

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.543. DE 27 DE MAIO DE 2014.

Autoriza Quinquênio.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - autorizar, com amparo no artigo 71 da Lei n°. 1313, de 16 de 
abril de 1990, a inclusão do quinquênio referente aos meses abaixo mencionados, aos

Código Funcionário % Período Aquisitivo
1768 ADRIANA FERREIRA DO PRADO 10% 03/05/09 a 02/05/14

1770 SIDNEY ALVES DOS SANTOS 10% 11/05/09 a 10/05/14

1778 IZABEL CRISTINA DOS SANTOS 10% 24/05/09 a 23/05/14
2983 ADRIANA APARECIDA DE JESUS 5% 04/05/09 a 25/05/14
2996 ELIANE CRISTINA SANTOS 5% 20/05/09 a 19/05/14
2999 CLAUDIO ROBERTO SIQUEIRA 5% 23/05/09 a 22/05/14
483 BENEDITO CARVALHO DO PRADO 25% 15/05/09 a 14/05/14
802 ANA MARIA DE CASTILHO LUZ f j 20% 10/09/09 a 10/05/14

1722 VILMA DE AGUIAR SANTOS.DAMIANO 10% 25/12/08 a 02/03/14

1775 ELIANA DE FATIMA Q k  SOUZA /  / 10% 19/05/09 a 18/05/14
2817 CLEONICE MARQUES /  / 5% 06/11/08 a 25/03/14
382 JOSE DIMAS BITENCOURT /  / 25% 09/05/09 a 08/05/14

2125 MARIA JOSE RIBEÍRO / / 15% 08/01/09 a 29/05/14
2758 EULA FACUNDES BRAGA /  / 5% 15/09/08 a 11/03/14
2008 ANA MARIA DOS SANTOS MACIEL / 25% 02/05/09 a 01/05/14

ARTIGO 2o - y Portaria 

Paraibuna, 27fd naip de

Registrada e publicada na Secreta

em vigor a partir das datas acima menciondas.

Prefeitura Municipal, na data supra.

Jurema Barros
Chefe da Secretaria do Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.eov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.eov.br
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PORTARIA N°. 10.544. DE 27 DE MAIO DE 2014.

Autoriza Promoção.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna. Estado 
de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - autorizar, com amparo nos artigos 14 e 15 da Lei n°. 1334, de 

09 de agosto de 1990, a correção da promoção por tempo de serviço aos servidores que 
passam a ter as seguintes referências:

Código Funcionário Ref. Período Aquisitivo
1768 ADRIANA FERREIRA DO PRADO 01-B p/01-C 03/05/09 a 02/05/14
1770 SIDNEY ALVES DOS SANTOS 01-B p/01-C 11/05/09 a 10/05/14
1778 IZABEL CRISTINA DOS SANTOS 01-B p/01-C 24/05/09 a 23/05/14
2983 ADRIANA APARECIDA DE JESUS 01-A p/ 01-B 04/05/09 a 25/05/14
2996 ELIANE CRISTINA SANTOS 01-A p/ 01-B 20/05/09 a 19/05/14
2999 CLAUDIO ROBERTO SIQUEIRA 01-A p/ 01-B 23/05/09 a 22/05/14
483 BENEDITO CARVALHO DO PRADO 20-E p/ 20-F 15/05/09 a 14/05/14
802 ANA MARIA DE CASTILHO LUZ 01-D p/01-E 10/09/09 a 10/05/14
1722 VILMA DE AGUIAR SANTOS DAMIANO 02-B p/ 02-C 25/12/08 a 02/03/14
1775 ELIANA DE FATIMA DE SO.UZA 01-B p/01-C 19/05/09 a 18/05/14
2817 CLEONICE MARQUES 01-/yp/01-B 06/11/08 a 25/03/14
2125 MARIA JOSE RIBEIRO 16?Ò p/ 16-D 08/01/09 a 29/05/14
2758 EULAFACUNDES BRAGA 02-A p/ 02-B 15/09/08 a 11/03/14
2008 ANA MARIA DOS SANTOS MACIEL /6-E  p/ 16-F 02/05/09 a 01/05/14
1249 SERGIO SANTOS ROSA A  4-B p/A-C 16/01/09 a 24/05/14
1925 DIEGO ALEXANDRINO DE SOUZA / 08-A p/ 08-B 28/03/05 a 27/05/14

ARTIGO 2o - Esta Portaria e trará em vigor na data de sua publicação,
das.retroagindo seus efeitos nas datas acima mencion 

Paraibuna, 27 de maio,de ,201

ANT MARC
refeito Municipal

Registrada e publicada na Secretâfía da Prefeitura MurHtipal, na data supra.
(y  - / <>

Jurema Barros
Chefe da Secretaria do Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N.° 10.545 DE 27 DE MAIO DE 2014.

Concede férias.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de São 

Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder férias regulamentares referente ao mês de abril aos

seguintes servidores, nas datas abaixo mencionadas:

FUNCIONÁRIOS PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO GOZO
ANTONIO CELSO DA SILVA 
APARECIDA MARIA OLIVEIRA 
BELMIRA FREIRE TEODORO 
CARLOS ALBERTO DE SOUSA 
CARLOS ALBERTO NASCIMENTO 
CECILIA SIQUEIRA FELIX 
CLOVIS FRANCISCO DE ASSIS 
DENISE PONTES FRANCA 
EVELIN SUELEN T. DOS SANTOS 
HEBER MUNHOZ ROMERO 
HELENA APARECIDA NOGUEIRA 
ISMAEL ALVES DOS S. BITENCOURT 
IVONE MENDES DE CARVALHO 
JAMIL DOS SANTOS 
JOANA DARC DOS SANTOS JOSAFA 
JOAQUIM DE OLIVEIRA 
JOEL RODOLFO SANTANA DE JESUS 
JOSE FRANCISCO DOS SANTOS 
JOVELINA DUARTE DA SILVA 
LUCAS HENRIQUE DAS NEVES 
LUIZ CARLOS COELHO DA SILVA 
LUIZ CARLOS SANTANA 
MARCOS ANTONIO DE LIMA 
MARIA DE FATIMA BUGARIN SILVA 
MARIA JOSE DOS SANTOS REZENDE 
MARLI DA MOTA 
MESSIAS VENTURA 
PRISCILA EBRAM DE MIRANDA 
ROBELIA R. DO NASCIMENTO LOBO 
ROMEU LEAL DE ANDRADE 
SERGIO LOPES 
SILVIO ALVES DOS SANTOS 
VANESSA APARECIDA DA SILVA 
VANILZA VIEIRA SILVA 
WASHINGTON DE SOUZA

18/04/2012 a 17/04/2013 
21/09/2012 a 20/09/2013 
16/02/2012 a 15/02/2013 
12/04/2012 a 11/04/2013 
24/09/2013 a 23/09/2014 
15/04/2012 a 14/04/2013 
18/04/2011 a 17/04/2012 
13/04/2013 a 12/04/2014 
01/04/2013 a 31/03/2014 
08/10/2012 a 07/10/2013 
10/04/2013 a 09/04/2014 
12/01/2013 a 11/01/2014 
21/08/2010 a 20/08/2011 
20/01/2013 a 19/01/2014 
29/09/2012 a 28/09/2013 
28/04/2011 a27/04/2012 
19/02/2013 a 18/02/2014 
19/04/2012 a 18/04/2013 
22/03/2013 a 21/03/2014 
16/03/2013 a 15/03/2014 
06/05/2011 a 05/05/2012 
14/03/2013 a 13/03/2014 
13/04/2013 a 12/04/2014 
28/12/2013 a 27/12/2014 
15/12/2012 a 14/12/2013 
28/09/2012 a 27/09/2013 
08/09/2012 a 07/09/2013 
03/03/2012 a 02/03/2013 
21/07/2012 a 20/07/2013 
02/05/2012 a 01/05/2013 
13/04/2011 a 12/04/2012 
23/10/2012 a 22/10/2013 
19/03/2013 a 18/03/2014 
07/02/2013 a 06/02/2014 
01/03/2013 a 28/02/2014

11/04/2014
01/04/2014
01/04/2014
07/04/2014
01/04/2014
01/04/2014
01/04/2014
01/04/2014
01/04/2014
01/04/2014
10/04/2014
01/04/2014
01/04/2014
01/04/2014
22/04/2014
11/04/2014
01/04/2014
01/04/2014
11/04/2014
01/04/2014
07/04/2014
01/04/2014
16/04/2014
18/04/2014
01/04/2014
01/04/2014
01/04/2014
22/04/2014
01/04/2014
10/04/2014
01/04/2014
23/10/2012
01/04/2014
01/04/2014
01/04/2014

ARTIGO 2o - Conceder férias regulamentares referente ao mês 

seguintes servidores, nas datas abaixo mencionadas:

a 30/04/2014 
a 30/04/2014 
a 20/04/2014 
a 26/04/2014 
a 20/04/2014 
a 30/04/2014 
a 30/04/2014 
a 30/04/2014 
a 20/04/2014 
a 30/04/2014 
a 29/04/2014 
a 20/04/2014 
a 30/04/2014 
a 30/04/2014 
a 11/05/2014 
a 30/04/2014 
a 30/04/2014 
a 30/04/2014 
a 30/04/2014 
a 20/04/2014 
a 06/05/2014 
a 30/04/2014 
a 05/05/2014 
a 07/05/2014 
a 20/04/2014 
a 30/04/2014 
a 30/04/2014 
a 11/05/2014 
a 30/04/2014 
a 29/04/2014 
a 30/04/2014 
a22/10/2013 
a 30/04/2014 
a20/04/2014 
a 20/04/2014

de Maio aos

FUNCIONÁRIOS PERÍODO AQUISITIVO
AMANDA APARECIDA R. NOGUEIRA 
ANA MARIA DOS SANTOS MACIEL 
ANA PAULA MARQUES DA CRUZ

29/04/2013 a 28/04/2014 
02/05/2013 a 01/05/2014 
04/03/2011 a 03/03/2013

PERÍODO GOZO 
02/05/2014 a 31/05/2014 
05/05/2014 a 03/06/2014 
06/05/2014 a 15/06/2014
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Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N.° 10.545 DE 27 DE MAIO DE 2014.

ARILDO DONIZETTI MARCONDES 
CELINA NUNES GUIMARAES PEREIRA 
ELIANA DE FATIMA DE SOUZA 
GENI MOURA DE S. FERNANDES 
JANAINA AP. GUSMÃO PEREIRA 
JOAO CARLOS DA COSTA MAIA 
JOAO PAULO CONCEICAO MARQUES 
JOSIANE MACHADO DE ARAUJO 
JULIANO BENEDITO DOS SANTOS 
KARINA ALVES MARTINS 
LEILA AP. LOPES SALES RANGEL 
LIVIA MARIA MONTEIRO 
MARLENE MESSIAS P. DA SILVA 
MARTA APARECIDA DA SILVA 
MAURO JOSE MOREIRA 
ODAIR APARECIDO DE CAMPOS 
PATRICIA MEDEIROS L. DOS SANTOS

20/01/2013 a 19/01/2014 
24/05/2011 a23/05/2012 
19/05/2013 a 18/05/2014 
02/05/2010 a 01/05/2011 
23/04/2013 a 22/04/2014 
10/01/2013 a 09/01/2014 
24/07/2013 a 23/07/2014 
11/04/2013 a 10/04/2014 
19/02/2012 a 18/02/2013 
05/01/2013 a 04/01/2014 
01/01/2009 a 31/12/2009 
16/03/2013 a 15/03/2014 
25/04/2013 a 24/04/2014 
24/04/2013 a 23/04/2014 
13/03/2013 a 12/03/2014 
05/08/2009 a 04/08/2010 
26/01/2013 a 25/01/2014

PAULO HENRIQUE MOREIRA MARINHO 08/09/2012 a 07/09/2013

01/05/2014
05/05/2014
19/05/2014
05/05/2014
19/05/2014
12/05/2014
08/05/2014
05/05/2014
05/05/2014
05/05/2014
05/05/2014
12/05/2014
05/05/2014
19/05/2014
01/05/2014
12/05/2014
13/05/2014
11/05/2014
05/05/2014
05/05/2014
01/05/2014

a 30/05/2014 
a 24/05/2014 
a 07/06/2014 
a 03/06/2014 
a 07/06/2014 
a 31/05/2014 
a 27/05/2014 
a 03/06/2014 
a 03/06/2014 
a 03/06/2014 
a 24/05/2014 
a31/05/2014 
a 24/05/2014 
a 07/06/2014 
a 30/05/2014 
a 31/05/2014 
a 11/06/2014 
a 30/05/2014 
a 14/06/2014 
a 03/06/2014 
a 30/05/2014

partir de sua publicação,

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Jurema Barros

Chefe da Secretaria de Gabinete
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Prefeitura Municipal de Paraibuna
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PORTARIA N.° 10.546. DE 27 DE MAIO DE 2014.

Concede sexta-parte.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - conceder, a partir deste mês de maio de 2014, com 

amparo no artigo 241 da Lei n°. 1313, de 16/04/1990, combinado com o artigo 25 da 

Lei n°, 1314, de 16/04/1990, a sexta-parte dos vencimentos, a servidora ANA MARIA

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
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Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 10.547. DE 27 DE MAIO DE 2014.

Autoriza Quinquênio

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - autorizar, com amparo nos artigos 108 e 109 da Lei 

Complementar n°. 0024, de 04 de janeiro de 2011 a inclusão de um quinquênio, 

referente aos meses abaixo mencionados, aos servidores que passam a ter os 

seguintes percentuais:

Código Funcionário Ref Período Aquisitivo
2799 LELIANE AP. DE JESUS SANTOS / 01-B P/01-C 02/03/09 a 01/03/14
419 MARIA DE FATIMA PRADO 01-E P/01-F 22/05/09 a 21/05/14
1348 SOLANGE DA GRACA SOUZA SANTOS 01-C P/01-D 07/05/09 a 06/05/14
1919 MARCO ANTONIO DE LIMA FREITAS/ 01-B P/01-C 15/05/09 a 16/05/14

ARTIGO 2o - Esta Portaria entrará em vigor a partir das datas acima 
menciondas. /

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra. 

Jurema Barros
Chefe da Secretaria do Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2C53. r => ‘ 1
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Prefeitura Municipal de Paraibuna

Termo de Encerramento

O presente livro que contém 195 folhas 

tipograficamente numéradas e que levam a rubrica de meu
uso,

de Abertura.
destina-se ao fim declarado no Termo
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Prefeitura Municipal de Paraibuna

Termo de Abertura

Servirá este iivro que contém 179 folhas 

tipograficamente numeradas de 196 a 375 para registro de 

Portarias do exercício de 2014/volume II de 10548 a 10720.

Vão todas as folfías por mim rubricadas com a 

rubrica que uso ' 1 levando no final o

competente Termo de Encerramento.

Paraibunan06 de janeiro
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Prefeitura Municipal de Paraibuna

ÍNDICE DE PORTARIAS- 2014.
N° DATA EMENTA PAG.

10548 01.06.2014 Aposenta Servidor. 196
10549 01.06.2014 Nomeia Chefe de Seção de Execução de Obras. 197
10550 02.06.2014 Nomeia Vice-Diretor de Escola. 198
10551 02.06.2014 Nomeia Coordenador Pedagógico. 199
10552 02.06.2014 Nomeia Membro do Conselho de Alimentação Escolar- CAE. 200
10553 05.06.2014 Nomeia Assessor de Administração Escolar. 201
10554 05.06.2014 Nomeia Chefe do Setor de Serviços Públicos. 202
10555 05.06.2014 Designa servidores para exercer as atribuições do cargo de 

FISCAL TRIBUTÁRIO, durante as festividades do “Aniversário 
da Cidade.”

203

10556 06.06.2014 Autoriza servidor a dirigir veículo da Prefeitura. 204
10557 06.06.2014 Autoriza servidor a dirigir veículo da Prefeitura. 205
10558 06.06.2014 Autoriza retorno. 206
10559 06.06.2014 Concede Promoção. 207
10560 09.06.2014 Concede Licença-Prêmio. 208
10561 16.06.2014 Constitui Comissão Especial de Processo Administrativo 

Disciplinar e dá providências.
209

10562 16.06.2014 Altera gratificação. 210
10563 17.06.2014 Concede Licença para Tratar de Interesses Particulares. 211
10564 17.06.2014 Altera gratificação. 212
10565 24.06.2014 Exonera Auxiliar de Serviços Gerais. 213
10566 27.06.2014 Concede gratificação. 214
10567 27.06.2014 Concede gratificação. 215
10568 30.06.2014 Nomeia Presidente do Conselho de Alimentação Escolar- CAE. 216
10569 30.06.2014 Concede Licença-Prêmio. 217
10570 30.06.2014 Estabelece as Regras das Audiências Públicas do Plano Diretor 

Participativo do Município, e dá outras providencias.
218

10571 30.06.2014 Autoriza Quinquênio 220
10572 30.06.2014 Autoriza Promoção. 221
10573 30.06.2014 Autoriza Quinquênio. 222
10574 30.06.2014 Concede férias. 223
10575 30.06.2014 Autoriza servidor a dirigir veículo da Prefeitura. 224
10576 30.06.2014 Concede sexta-parte. 225
10577 01.07.2014 Exonera Assessor Jurídico. 226
10578 01.07.2014 Concede Licença-Prêmio. 227
10579 03.07.2014 Nomeia Assessor Jurídico. 228
10580 08.07.2014 DISPÕE SOBRE COMISSÃO MUNICIPAL ESPECIAL PARA A 

REALIZAÇÃO DE PROCESSOS DE SELEÇÃO NA ÁREA DE 
SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBUNA NO 
EXERCÍCO FINANCEIRO DE 2014.

229
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Prefeitura Municipal de Paraibuna

ÍNDICE DE PORTARIAS- 2014.
N° DATA EMENTA PAG.

10581 08.07.2014 Concede gratificação. 230
10582 08.07.2014 Altera gratificação. 231
10583 08.07.2014 Altera gratificação. 232
10584 08.07.2014 Altera gratificação. 233
10585 09.07.2014 Concede Licença Maternidade. 234
10586 10.07.2014 Concede Licença-Prêmio. 235
10587 14.07.2014 Nomeia Chefe de Seção de Farmácia. 236
10588 14.07.2014 Nomeia Interinamente Chefe do Setor da Tesouraria. 237
10589 21.07.2014 Exonera Médico (Diversas Áreas). 238
10590 28.07.2014 Exonera Operador de Trator Agrícola. 239
10591 28.07.2014 Concede gratificação. 240
10592 28.07.2014 Autoriza servidor a dirigir veículo da Prefeitura. 241
10593 28.07.2014 Concede Pensão Mensal Vitalícia. 242
10594 29.07.2014 Autoriza servidor a dirigir veículo da Prefeitura. 243
10595 30.07.2014 Concede gratificação. 244
10596 30.07.2014 Autoriza Quinquênio 245
10597 30.07.2014 Concede férias. 246
10598 30.07.2014 Autoriza Quinquênio 248
10599 30.07.2014 Concede sexta-parte. 249
10600 01.08.2014 Exonera Servidores, 250
10601 01.08.2014 Nomeia Assessor dè Relações Públicas de Gabinete 251
10602 01.08.2014 Concede Licença Maternidade. 252
10603 04.08.2014 Nomeia Diretor Clinico. 253
10604 04.08.2014 Concede Licença-Prêmio. 254
10605 04.08.2014 Altera gratificação. 255
10606 04.08.2014 Altera gratificação. 256
10607 04.08.2014 Nomeia Gestor do Plano Municipal de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos.
257

10608 04.08.2014 Designa Gestor Responsável de Convênio a ser firmado com a 
Secretária de Estado da Cultura.

258

10609 04.08.2014 Concede Licença-Prêmio. 259
10610 04.08.2014 Exonera Assessor Jurídico. 260
10611 08.08.2014 Exonera Assessor Administrativo de Diretoria. 261
10612 12.08.2014 Concede Licença-Prêmio. 262
10613 12.08.2014 Designa Servidores para exercerem as atribuições de FISCAL 

TRIBUTÁRIO, durante o Evento da VI Rota Gastronômica do 
Cambuci.

263

10614 14.08.2014 Exonera Agente Cadastrador. 264
10615 18.08.2014 Exonera Assistente Social. 265
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Prefeitura Municipal de Paraibuna

ÍNDICE DE PORTARIAS- 2014.
N° DATA EMENTA PAG.

10616 18.08.2014 Exonera Vigia. 266
10617 21.08.2014 Exonera Assessor Administrativo de Diretoria. 267
10618 25.08.2014 Concede Licença-Prêmio.. 268
10619 25.08.2014 Vacância de cargo por falecimento. 269
10620 29.08.2014 Autoriza Promoção por Tempo de Serviço 270
10621 29.08.2014 Autoriza Quinquênio 271
10622 29.08.2014 Concede férias. 272
10623 29.08.2014 Autoriza Quinquênio 273
10624 29.08.2014 Altera gratificação. 274
10625 01.09.2014 Aposenta Servidor. 275
10626 01.09.2014 Aposenta Servidor. 276
10627 01.09.2014 Designa Agente de Desenvolvimento do Município de 

Paraibuna.
277

10628 01.09.2014 Concede Licença-Prêmio.. 278
10629 01.09.2014 Concede Licença-Prêmio.. 279
10630 03.09.2014 Exonera Escriturário. 280
10631 05.09.2014 Aposenta Servidor. 281
10632 05.09.2014 Exonera Auxiliar de Serviços Gerais. 282
10633 05.09.2014 Concede Pensão Mensal Vitalícia. 283
10634 05.09.2014 Autoriza servidor a dirigir veículo da Prefeitura. 284
10635 09.09.2014 Concede Licença-Pfêmio.. 285
10636 09.09.2014 Aposenta Servidor. 286
10637 09.09.2014 Concede gratificação. 287
10638 09.09.2014 Concede gratificação. 288
10639 10.09.2014 Nomeia Interinamente Diretor de Turismo, Esportes e Lazer. 289
10640 11.09.2014 Concede Pensão Mensal Vitalícia. 290
10641 11.09.2014 Estabelecer os responsáveis pela solicitação de abertura de 

contas correntes no Banco do Brasil e pela assinatura de 
cheques das contas correntes.

291

10642 11.09.2014 Autorizar os funcionários abaixo a realizarem transações 
eletrônicas pelo Autoatendimento Setor Público do Banco do 
Brasil.

292

10643 15.09.2014 Aposenta Servidora. 293
10644 15.09.2014 Concede Licença-Prêmio.. 294
10645 16.09.2014 Exonera Vigia. 295
10646 16.09.2014 Altera gratificação. 296
10647 16.09.2014 Constitui Comissão Especial de Processo Administrativo 

Disciplinar e dá providências.
297

10648 19.09.2014 Concede Licença-Prêmio. 298
10649 19.09.2014 Nomeia Assessor Administrativo de Diretoria. 299
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Prefeitura Municipal de Paraibuna

ÍNDICE DE PORTARIAS- 2014.
N° DATA EMENTA PAG.

10650 25.09.2014 Exonera Diretora da Saúde. 300
10651 26.09.2014 Concede gratificação. 301
10652 29.09.2014 Nomeia Diretor da Saúde. 302
10653 30.09.2014 Autoriza Quinquênio 303
10654 30.09.2014 Autoriza Quinquênio 304
10655 30.09.2014 Concede férias. 305
10656 01.10.2014 Concede Licença-Prêmio.. 306
10657 01.10.2014 Altera gratificação. 307
10658 02.10.2014 Exonera Professor PEB-I. 308
10659 04.10.2014 Autoriza retorno e exoneração. 309
10660 06.10.2014 Concede Licença para Tratar de Interesses Particulares. 310
10661 06.10.2014 Concede Licença para Tratar de Interesses Particulares. 311
10662 09.10.2014 Aposenta Servidora. 312
10663 09.10.2014 Concede Licença-Prêmio.. 313
10664 09.10.2014 Concede gratificação. 314
10665 09.10.2014 Concede Licença-Prêmio.. 315
10666 10.10.2014 Altera Portaria n°. 10.481, de 04 de abril de 2014 que designa 

Pregoeiro e compõe equipe de apoio para atuação em licitações 
na modalidade Pregão.

316

10667 10.10.2014 Altera Portaria n°. 10.482, de 04 de abril de 2014, que designa 
membros para Comissão Permanente Julgadora de Licitação.

318

10668 13.10.2014 Constitui Comissão Especial de Processo Administrativo 
Disciplinar e dá providências.

320

10669 13.10.2014 Concede Licença-Prêmio.. 321
10670 14.10.2014 Concede Licença Maternidade. 322
10671 20.10.2014 Exonera Monitor de Transporte Escolar. 323
10672 21.10.2014 Cancelar gratificação. 324
10673 21.10.2014 Autoriza Quinquênio 325
10674

________
21.10.2014 Autoriza a incorporação da gratificação do cargo em comissão 

ao cargo efetivo
326

10675 22.10.2014 Concede Licença-Prêmio.. 327
10676 28.10.2014 Concede Licença-Prêmio.. 328
10677 28.10.2014 Autoriza Quinquênio 329
10678 28.10.2014 Autoriza Quinquênio 330
10679 30.10.2014 Autoriza Quinquênio 331
10680 30.10.2014 Autoriza Promoção. 332
10681 30.10.2014 Autoriza Quinquênio 333
10682 30.10.2014 Concede férias. 334
"0683 01.11.2014 Aposenta Servidora. 335
"0684 03.11.2014 Autoriza servidor a dirigir veículo da Prefeitura. 336
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10685 03.11.2014 Constitui Comissão Especial de Licitação 337
10686 03.11.2014 Concede sexta-parte. 338
10687 03.11.2014 Autoriza Incorporação de Quinquênio 339
10688 03.11.2014 Exonera Chefe do Setor de Serviços Públicos e nomeia Chefe 

da Secretária do Serviço da Junta Militar
340

10689 03.11.2014 Concede Licença-Prêmio.. 341
10690 03.11.2014 Exonera Chefe do Setor de Fiscalização de Obras. 342
10691 03.11.2014 Nomeia Chefe do Setor de Turismo 343
10692 03.11.2014 Nomeia Chefe do Setor de Manutenção 344
10693 04.11.2014 Concede Licença-Prêmio.. 345
10694 05.11.2014 Autoriza retorno. 346
10695 10.11.2014 Concede gratificação. 347
10696 17.11.2014 Concede Licença-Prêmio.. 348
10697 17.11.2014 Concede Licença-Prêmio.. 349
10698 20.11.2014 Autoriza servidor a dirigir veículo da Prefeitura. 350
10699 21.11.2014 Concede gratificação. 351
10700 26.11.2014 Autoriza retorno e exoneração. 352
10701 28.11.2014 Autoriza servidor a dirigir veículo da Prefeitura. 353
10702 28.11.2014 Exonera Diretor de Turismo, Esportes e Lazer. 354
10703 28.11.2014 Autoriza Quinquênio 355
10704 28.11.2014 Autoriza Promoção. 356
10705 28.11.2014 Autoriza Quinquênio 357
10706 28.11.2014 Concede férias. 358
10707 01.12.2014 Aposenta Servidora. 359
10708 01.12.2014 Constitui Comissão Especial de Processo Administrativo 

Disciplinar e dá providências.
360

10709 04.12.2014 Autoriza servidor a dirigir veículo da Prefeitura. 361
10710 04.12.2014 Concede Gratificação por Assiduidade 362
10711 08.12.2014 Exonera Diretor de Turismo, Esportes e Lazer. 363
10712 08.12.2014 Nomeia os integrantes da Comissão encarregada de elaborar o 

Plano Municipal de Educação e dá providências.
364

10713 08.12.2014 Concede gratificação. 367
10714 16.12.2014 Cancela gratificação. 368
10715 16.12.2014 Altera gratificação. 370
10716 19.12,2014 Concede Gratificação por Assiduidade. 371
10717 22.12.2014 Nomeia Gestor do Plano Municipal de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos.
372

10718 23.12.2014 Autoriza Quinquênio 373
10719 23.12.2014 Autoriza Quinquênio 374
10720 23.12.2014 Concede férias. 375

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel: (12) 3974-2080.Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.548 DE 01 DE JUNHO DE 2014.

Aposenta Servidor.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado 
de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Aposentar por Idade a partir desta data, o servidor ANTONIO 
COSTA PEREIRA, R.G. n.° 14.630.379, CPF n°. 787.997.248-04, PIS/PASEP N°. 10870403122, 
Servente, referência 01-D, do Anexo III, da Lei n°. 2862, de 05 de março de 2014.

ARTIGO 2o - O ato encontra amparo 7np termo do artigo 47, da Lei 
Complementar 12, de 12 de novembro de 2004.

ARTIGO 3o - O referido servidor pass? para a inatividade, fazendo jus às 
vantagens estabelecidas em Lei e seus proventos ser o pagos pelo IPMP -  Instituto de 
Previdência do Município de Paraibuna.

ARTIGO 4o - Esta Portaria entrará em vj^or na data de sua publicação.

\ i  /]
Paraibuna, 01 dei iho de 2014.

ANTONIO MARCOS DE BARROS
* refeito

Registrada e publicada

Jurema Barros 
Chefe da Secretaria de

na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.549. DE 01 DE JUNHO DE 2014.

Nomeia Chefe de Seção de Execução de Obras.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Nomear, nesta data, com amparo no inciso II do artigo 12 da 

Lei n°. 1313, de 16 de abril de 1990, combinada com a Lei n° 2640, de 05 de maio de 2011, 
ROSEMAR BENEDITO PEREIRA PRADO, R.G. n°. 25.956.923-9, para exercer em 
Comissão o cargo de Chefe de Seção de Execução de Obras, referência 30-A, do Anexo IV, 
da Lei 2862, de 05 de março de 2014.

/ 7
ARTIGO 2o - Conceder gratificação de 100% (cem por cento) com amparo 

na Lei n°. 1739, de 27 de fevereiro ;de 1997.

ARTIGO 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Jurema Barros
Chefe da Secretaria do Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.550 DE 02 DE JUNHO DE 2014.

Nomeia Vice-Diretor de Escola.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Nomear, com amparo no artigo 20, parágrafo 4o, da Lei

Complementar n°. 0024, de 04 de janeiro de 2011, MARIA BENEDITA DE S. RODRIGUES 

SANTOS, Professor PEB-I, RG N°. 14.630.454-8, para exercer a partir desta data, o cargo 
de Vice-Diretor, com acre , conforme anexo II da Lei

Complementar n°. 0049, d

ARTIGO 2o - de sua publicação.

Paraibuna, 0

ida e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

r*~ >
Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

CO

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 10.551. DE 02 DE JUNHO DE 2014.

Nomeia Coordenador Pedagógico.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 2o - Nomear, nesta data, LEANDRA CAMPOS DAS NEVES

FARIA, Professor PEB-I, RG n° 21.441.584, com amparo no artigo 134 e 135, da Lei 

Complementar n°. 0024, de 04 de janeiro de 201}, para exercer, o cargo de
5 vencimentos, conforme o

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra. 

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

vigor na de sua publicação.

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 10.552. DE 02 DE JUNHO DE 2014.

Nomeia Membro do Conselho de Alimentação Escolar- CAE.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Nomear, para integrar o CAE -  Conselho de Alimentação 

Escolar, co , o Sr. JOAQUIM SAULO

EUGENIO > substituição ao Sr. Thiago
Rodrigues

ublicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

le sua publicação.

Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.553, DE 05 DE JUNHO DE 2014.

Nomeia Assessor de Administração Escolar.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Nomear, a partir desta data, com amparo no inciso II do

artigo 12 da Lei n°. 1313, de 16 de abril de 1990, combinada com a Lei n°. 2640, de 05 

de maio de 2011, ROSILEIA APARECIDA FONSECA, R.G. n°. 29.551.012-2, para 

exercer em Comi d Escolar, referência 30-A,

do Anexo IV, da L

i vigor na data de sua

I blicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Jurema Barros
Chefe da Secretaria do Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

publicação.

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 10.554. DE 05 DE JUNHO DE 2014.

Nomeia Chefe do Setor de Serviços Públicos.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Nomear, a partir desta data, com amparo no inciso II

do artigo 12 da Lei n°. 1313, de 16 de abril de 1990, combinada com a Lei n°. 2640, 

de 05 de maio de DR, R.G. n°. 48.906.131-

X, para exercer )r de Serviços Públicos,

referência 24-A, c e 2014.

vigor na data de sua

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Chefe da Secretaria do Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271

publicação.

prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


PORTARIA N°. 10.555 DE 05 DE JUNHO DE 2014.

Designa servidores para exercer as atribuições do cargo de FISCAL 
TRIBUTÁRIO, durante as festividades do “Aniversário da Cidade.”

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Designar os servidores abaixo relacionados para, sem 
prejuízo de seus direitos e vantagens, exercerem, “ ad hoc” , as atribições do cargo 
de FISCAL TRIBUTÁRIO, durante as festividades do “Aniversário da Cidade”, que 
será realizada de 06 de junho a 15 de junho de 2014.

- ANA SUELEN DE LIMA -  RG n°. 42.0Q3?390-7
- CLAUDIO DOS SANTOS OLIVEIRA -  RG n°. 32.243.670-9
- FELIPE AURÉLIO DE A. C. SANTOS -  RG n°. 22.573.873-9
- JOSIANE MACHADO DE ARAUJO -  RG n°. 33.199.323-5
- LUCIANE AP. DOS SANTOS OLIVEIRA -  RG n°. 33.199.469-0

- >r no dia 06 de junho,
prevalecendo at

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.556, DE 06 DE JUNHO DE 2014.

Autoriza servidor a dirigir veículo da Prefeitura.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Autorizar, a partir desta data, o servidor DENIS DREUX 

JUNIOR, RG n° 17528878, portador da Carteira Nacional de Habilitação n° 

04466993194, categoria AC, a dirigir veículos da frota municipal, segundo suas 

categorias de habilitação.

Jurema Barros

Chefe da Secretaria de Gabinete
Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271

prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.557, DE 06 DE JUNHO DE 2014.

Autoriza dirigir veículo da Prefeitura.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Autorizar, a partir desta data, o Senhor MARCOS 

ANTONIO DE FREITAS, RG n° 18599395, portador da Carteira Nacional de 

Habilitação n° 03193729759, categoria AE, a dirigir veículos da frota municipal, 

segundo suas categorias de habilitação.

Chefe da Secretaria de Gabinete
Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271

prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.558 DE 06 DE JUNHO DE 2014.

Autoriza retorno.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Autorizar o retorno, a partir desta data, a servidora

CRISTIANE DA 2, no cargo de Médico

(Diversas Áreas),

n vigor na data de sua

publicação.

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Jurema Barros

Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N.° 10.559 DE 06 DE JUNHO DE 2014.

Concede Promoção.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado 
de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder, com amparo no artigo 26, parágrafo 3o, inciso II, da 
Lei Complementar n°. 0023, de 04 de janeiro de 2011, combinada com a Lei Complementar 
n°. 0047. de 08 de maio de 2013. Promoção aos orofessores abaixo mencion;

Matr. Funcionário
Curso

(%)
Processo

n°.
Datas

3566 BENEDITO PRADO DE ANDRADE 20% 0158/2014 07/05/2014
3699 CELINA FATIMA DE FARIA COSTA 2 0% 0045/2012 13/04/2012
3563 CLARA MARCIA MAYO A. P. GONÇALVES 2 0% 0147/2014 17/02/2014
3594 CRISTIANE APARECIDA DOS SANTOS 2 0% 0031/2012 06/03/2012
3565 FERNANDO DOS SANTOS 2 0% 0145/2014 14/02/2014
3644 INES RODRIGUES CECCO 2 0% 0077/2012 22/11/2012
3611 JOSEFA DOS SANTOS VIEIRA 2 0% 0144/2014 06/02/2014
3556 LEONARDO CARVALHO FERRACIOLI 2 0% 0152/2014 20/02/2014
3575 MARCIA MARIA MACHADO 2 0% 0032/2012 07/03/2012
3557 MARIA CECILIA COSTA ZANINOTTO / 2 0% 0155/2014 25/02/2014
3631 MARIA CLELIA DOS SANTOS / 2 0% 0156/2014 07/03/2014
1678 MARIA IRACEMA DE FARIA SANTOS / 2 0% PÕ029/2012 28/02/2012
3698 MARIA CRISTINA BRASILIANO LIMA // 20% 0153/2014 21/02/2014
3573 MARINEI SOLANGE JONSON 20% 0028/2012 07/02/2012
3666 NATALIA BOTELHO DOS SANTOS // 20% 0157/2014 18/03/2014
3645 ROSANGELA DE OLIVEIRA ALMEIDA 20% 0063/2012 13/09/2012
3617 SELMA DE TOLEDO SILVA / 20% 0101/2013 13/05/2013

ARTIGO 2o -.Esta Portaria e 

retroagindo seus efeitos as cjatas mpnciofiadas.

Paraibuna,

Registoada e publicada na Secr 

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

ará em vigor na data de sua publicação,

nicipal, na data supra.

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 10.560. DE 09 DE JUNHO DE 2014.

Concede Licença-Prêmio.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado 
de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder, com amparo nos artigos 74, inciso III e artigo 84 da 

Lei Complementar n°. 0024 de 04 de janeiro de 2011, Licença-prêmio a servidora MARIA 
IRACEMA DE FARIA SANTOS, RG n° 26.202.426-3, Professor PEB-I, referente ao período 
aquisitivo de 22/07/2008 a 21/07/2013.

ARTIGO 2o - O 1o mês a partir desta^data, o 2o. a partir de 01 de junho de 
2015 e o 3o. em 01 de junho de 2016, desde qu^í o número de funcionários em gozo 
simultâneo de licença-prêmio não seja superior a unf  décimo da lotação do respectivo setor 
administrativo ou departamento.

ARTIGO 3o - Está* Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 09 e junlio de/2014/.

hr /V— .
ANTC NIÒ^ARCOÍ

Prefeito Mq
DE BARROS

nicipal

Regjstçada e publicada na Secretaria da Prefeitura\Munjdipal, na data supra.

Jurema Barros

Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N° 10.561, DE 16 DE JUNHO DE 2014.

Constitui Comissão Especial de Processo Administrativo Disciplinar e dá 
providências.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Determinar, com fulcro no artigo 141, da Lei Municipal n°
1313/90, a instauração de processo administrativo disciplinar, visando apurar condutas 
imputadas ao servidor Paulo Roberto Cabral, médico, matrícula 3110, lotado na Diretoria de 
Saúde, descrita como: possível fraude no ponto biométrico e também condutas escandalosas 
e insubordinação grave em serviço, tudo constante dos autos administrativos n° 2574/2014.

' ' ~ ocesso Administrativo

Lenzi de Lemos, i matrícula 2009, para,
sob a presidência

ssão terão dedicação

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

exclusiva e podei Administração Pública,
em diligências nec

O MARCOS DE B
Prefeito Municipal

( y

sua publicação.

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.562 DE 16 DE JUNHO DE 2014.

Altera gratificação

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,

RESOLVE:

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov. br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov
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PORTARIA N°. 10.563. DE 17 DE JUNHO DE 2014.

Concede Licença para Tratar de Interesses Particulares.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTSGO 1o - Conceder, a partir desta data, com amparo no artigo

93 da Lei n°. 1313, de 16 de abril de 1990, licença para tratar de assuntos 

particulares, ao servidor ROMÁRIO MIRANDA PACHECO FILHO, R.G. n°. 

50.593.96639, Médico (Diversas Áreas), admitido em 04 de agosto de 2003.

ARTIGO 2o - Es.ta Portaria entrará em vigor a partir desta data.

Jblicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

/

V

BARROS

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.564 DE 17 DE JUNHO DE 2014.

Altera gratificação.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Alterar, a partir deste mês, com amparo na Lei n°. 1739, 

de 27 de fevereiro de 1997, a gratificação da servidora CREUSA APARECIDA DE 

OLIVEIRA, RG. N°. 19.318.577-5, Chefe de Setor para Assuntos do Procon, para 50%

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.565, DE 24 DE JUNHO DE 2014.

Exonera Auxiliar de Serviços Gerais.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Exonerar a pedido, retroativo a 02 de junho de 2014,

Prefeitura Municipal de Paraibuna

com amparo na Lei n°. 1313, de 16 de abril de 1990, artigo 44, MARIA APARECIDA 

DOS SANTOS, R.G. 20.143.906-2 do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 

referência 01-A, i ) de 2013, nomeada

pela Portaria n°. í.

)ubl data supra.

publicação, retrós

em vigor na data de sua

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.566 DE 27 DE JUNHO DE 2014.

Concede gratificação.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder, a partir deste mês, com amparo na Lei n°. 

1739, de 27 de fevereiro de 1997, gratificação de 50% (cinquenta por cento) a

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.567 DE 27 DE JUNHO DE 2014.

Concede gratificação.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder, a partir deste mês, com amparo na Lei n°.

1739, de 27 de fevereiro de 1997, gratificação de 100% (cem por cento) a servidorora 

ALINE ROBERT/ °. 29.959.680-1, Assessor

Técnico de Direto

, vigor na data de sua

publicação.

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

i  Jurema Barros 
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.568, DE 30 DE JUNHO DE 2014.

Nomeia Presidente do Conselho de Alimentação Escolar- CAE.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,

RESOLVE:

Jurema Barros

Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.569. DE 30 DE JUNHO DE 2014.

Concede Licença-Prêmio.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder, com amparo nos artigos 90 e 91 da Lei n°.
1.313, de 16/04/1990, alteradas pelas Leis n°. 1587, de 31/10/1994 e n°. 1846, de 
01/12/1997, Licença-prêmio a servidora DAIR APARECIDA SANTOS ARAUJO, RG n° 
40.080.745-2, Recepcionista, referente ao período aquisitivo de 06/11/2008 a 
05/11/2013.

ARTIGO 2o - Os três meses começarapí/ã contar retroativo a16 de 
junho de 2014, desde que o número de funcionários em ^ozo simultâneo de licença- 
prêmio não seja superior a um décimo da lotação do /e $ p  activo setor administrativo ou 
departamento.

ARTIGO 3o - Esta Portaria entrar vigor na data de sua publicação.

Paraibuna,

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

<C3
Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.sov.br
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PORTARIA N.° 10.570. DE 30 DE JUNHO DE 2014.

Estabelece as Regras das Audiências Públicas do Plano Diretor Participativo do 
Município, e dá outras providências.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 30, I, II, e 
VIII, e 182 e ss da Constituição da República Federativa do Brasil, pelos arts. 180, 
181, 182, 191 e 192 da Constituição do Estado de São Paulo, pelos arts. 9o, IX, 
XI, XII, XIII e XVII; 10 VI e IX; 77, VIII; 160, 161, 163, 164 e 176 da Lei Orgânica 
do Município de Paraibuna/SP, e pelos arts. 40, § 4o, I e 41, V e seguintes da Lei 
Federal n° 10.257/2001, visando regular as audiências públicas do Plano Diretor 
Participativo do Município,

RESOLVE:

Defin ir as seguintes Regras para as Audiências Públicas do Plano D iretor 
Participativo do Município,

ARTIGO 1o - As audiências Públicas do Plano Diretor Participativo de 
Paraibuna ocorrerão em:

I. 15/08/2014 Na Quadra da Escola E.M.E.I.F do bairro do Cedro, Praça 
Nossa senhora do Cedro, 03, Cedro, às 18hs e 30min.;

II. 22/08/2014 no Centro Comunitário do bairro São Germano às 18hs. e 
30min.;

III. 29/08/2014 na Quadra Esportiva do bairro São Guido às 18hs. e 30min; 
e

IV. 05/09/2014 no espaço do Centro de Atendimento e Assistência à Melhor 
Idade -  CAAMI, Av. Major João Elias de Calazans, 365, Centro, às 
18hs. e 30min.

ARTIGO 2o - Serão conferidos os seguintes tempos para manifestações:
I. Para exposição técnica serão conferidas 2h (duas horas), sendo 

1h30min (uma hora e trinta minutos) a serem usados individualmente ou 
compartilhados entre os membros da equipe para apresentação e 
exposição da proposta de Plano Diretor, e 30 min. (trinta minutos) para 
resposta aos questionamentos e considerações finais, podendo ser 
acrescidos 15 min. (quinze minutos) à critério do presidente da sessão;

II. Para as autoridades presentes serão conferidos 10 min. (dez minutos) 
para manifestações, considerações e/ou questionamentos, podendo ser 
acrescido 1 min. (um minuto) para cada autoridade, à critério do 
presidente da sessão;

III. Para as entidades da sociedade c iv il (ONGs, OCIPs, Associações  
ou Sociedades de Amigos de Bairro, etc.) serão conferidos 15min 
(quinze minutos) para manifestações, considerações e/ou 
questionamentos, podendo ser acrescido 2 min (dois minutos) para 
cada entidade, do presidente da sessão;

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel: (12) 3974-2080.
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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IV. Para os populares em geral serão conferidos 30 min (trinta minutos), 
compartilhados entre todos os credenciados, sendo o máximo de 5 min 
(cinco minutos) a serem utilizados individualmente e o mínimo de 1 min 
(um minuto), para manifestações, considerações e/ou questionamentos.

ARTIGO 3o - Todos aqueles que desejarem se manifestar na Audiência Pública 
deverão efetuar seu cadastro junto à mesa coordenadora dos 30 (trinta) minutos que antecedem o 
inicio da Audiência até o final da exposição técnica.

ARTIGO 4o - Os trabalhos serão abertos pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito 
Municipal ou seu representante, e presididos pelo Coordenado do Plano Diretor.

ARTIGO 5o - Não serão admitidas, sob pena de cassação do direito de uso à 
palavra, manifestação de cunho político-partidário, uso de palavras de baixo calão, ou ofensivas, 
manifestações que agridam ou ofendam membro da mesa diretora, autoridade presente, ou o indivíduo 
em razão de seu credo, raça, ou orientação sexual, ou, ainda, qualquer outra forma atentatória aos 
diretos de individualidade, intimidade e demais garantidos pela Constituição da República, tratados 
internacionais de direitos humanos, ou outras normas garantidoras, sejam de direito interno, sejam de 
direito internacional.

ARTIGO 6o - Qualquer questão prejudicial será dirimida pelo Presidente da
Sessão.

ARTIGO 7o - Encontra-se disponíveK/ o endereço de e-mail 
planodiretor@paraibuna.sp.gov.br para envio de manifestações//sugestões, considerações e/ou 
questionamentos.

ARTIGO 8o - Os materiais técnicos referendes ao Plano Diretor estão disponíveis 
através do endereço eletrônico http://www.paraibuna.sp.gov.br/plano_diretor.php.

ARTIGO 9o - Fica nomeado o Dr. Regis Russi Pinto, Assessor Jurídico desta 
Municipalidade, para a função de Coordenador Geral de Desenvolvimento e Implementação do Plano 
Diretor Participativo até que crie o Consel[

Paraibuna, 3

MARCOS/DE BARROS
Prefeito Municipal

ígigtrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Jurema Barros 
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel: (12) 3974-2080.
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.571, DE 30 DE JUNHO DE 2014.

Autoriza Quinquênio.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de 

São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - autorizar, com amparo no artigo 71 da Lei n° 1313, de 16 de abril de 
1990, a inclusão do quinquênio referente aos meses abaixo mencionados, aos servidores que passam 
a ter os seguintes percentuais:

Código Funcionário % Período Aquisitivo
1744 MARIA DE LOURDES DE SOUZA SANTOS 10% 05/05/09 a 05/06/14
3021 ELDER GUIMARAES DE JESUS 5% 24/06/09 a 23/06/14
491 HAMILTON COELHO / 25% 20/06/09 a 19/06/14
456 BENEDITO BENTO / 25% 30/01/09 a 30/06/14
2968 LUCIANA APARECIDA OLIVEIRA DAS DORES 5% 15/04/09 a 19/06/14
378 CANDIDA CAROLINA VIEIRA DA S. FARIA 25% 05/06/09 a 04/06/14

2122 MARIA DE FATIMA BUGARIN SILVA / f 15% 07/02/09 a 25/06/14
3010 REGIS RUSSI PINTO / / 5% 01/06/09 a 31/05/14
410 JOSE MENINO DOS SANTOS / / 25% 29/03/09 a 25/06/14
1361 MARIA APARECIDA DE MORAES SOARES / / 15% 11/05/09 a 27/05/14

ARTIGO 2o -

Paraibuna, 30

ortaria entrará e 

ho de 2014/

rigor a partir das datas acima menciondas.

AN T0N I0 WIARCOS DE BARROS
refeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Jurema Barros
Chefe da Secretaria do Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.572, DE 30 DE JUNHO DE 2014.

Autoriza Promoção.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado 
de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - autorizar, com amparo nos artigos 14 e 15 da Lei n°. 1334, de 
09 de agosto de 1990, a correção da promoção por tempo de serviço aos servidores que 
passam a ter as seguintes referências:

Código Funcionário Ref. Período Aquisitivo
1744 MARIA DE LOURDES DE SOUZA SANTOS 01-B p/01-C 05/05/09 a 05/06/14
491 HAMILTON COELHO 19-E p/ 19-F 20/06/09 a 19/06/14
456 BENEDITO BENTO 18-E p/18-F 30/01/09 a 30/06/14

2122 MARIA DE FATIMA BUGARIN SILVA 20-C p/ 07/02/09 a 25/06/14
3010 REGIS RUSSI PINTO 33-A p ^ 3 /B 01/06/09 a 31/05/14
410 JOSE MENINO DOS SANTOS 17-E 6/ yZ-F 29/03/09 a 25/06/14
1361 MARIA APARECIDA DE MORAES SOARES

OICD§oCD 11/05/09 a 27/05/14

ARTIGO 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos nas datas acima mencionadas'. /

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Jurema Barros
Chefe da Secretaria do Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.573. DE 30 DE JUNHO DE 2014.

Autoriza Quinquênio.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Jurema Barros
Chefe da Secretaria do Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@Daraibuna.SD.ROv.br

rará em vigor a partir deste mês.

ro nos artigos 108 e 109 da Lei 

^ in c lu sã o  de um quinquênio, a 

13, passando para a referência
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PORTARIA N.° 10.574 DE 30 DE JUNHO DE 2014.
Concede férias.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder férias regulamentares referente ao mês de junho aos 
seguintes servidores, nas datas abaixo mencionadas:

PERÍODO AQUISITIVOFUNCIONÁRIOS 
-.DAUTO DOURADO 
ALEXANDRA AP RIBEIRO TENORIO 
ANDREIA CLARO MONTEIRO 
ANTONIO FERREIRA 
BARBARA APARECIDA OLIVEIRA 
BENEDITO ALVES DOS SANTOS 
BENEDITO RINALDO DE FARIA 
3ENEDITO RODOLFO DA C. DAVID 
3ENEDITO ROMAIR OLIVEIRA 
3RUNO FARIA CARNEIRO 
CANDIDA C. VIEIRA DA S. FARIA 
EDMIR DE OLIVEIRA FONSECA 
"ABIANA ALVARENGA DA SILVA 
-ABIANA R. DA SILVA COSTA 
GISLAINE SARA DE A. SANCHES 
DEILZA MONTEIRO DOS SANTOS 

JOSE AMAURI DE LIMA 
JOSE CARLOS DO PRADO 
JOSE FRANCISCO OLIVEIRA COSTA 
JOSE ROBERTO DOS SANTOS 
JOSE VICENTE DE SOUZA 
LIDIANE APARECIDA CASTILHO SILVA 
LUCELIA MARIA DE OLIVEIRA 
PEDRO DE FARIA CAMARGO 
REGINALDO AP. DE OLIVEIRA 
RONALDO AP. DE ALVARENGA 
ROSEMAR B. PEREIRA PRADO 
SAULO OTÁVIO KATO

19/08/2011
22/09/2012
01/07/2012
18/01/2013
30/04/2013
18/04/2013
10/04/2013
29/09/2010
16/09/2012
15/04/2013
02/03/2014
14/01/2011

18/08/2012
21/09/2013
30/06/2013
17/01/2014
29/04/2014
17/04/2014
09/04/2014
28/09/2011
15/09/2013
14/04/2014
01/03/2015
13/01/2012

24/10/2013 a 23/10/2014 
05/03/2013 a 04/03/2014 

a 
a

27/04/2013 a 26/04/2014 
16/03/2013 a 15/03/2014 

a 
a 
a 
a 
a

01/05/2010 a 30/04/201 
24/04/2013 a 23/04/20; 
14/02/2013 a 13/02/20 T 
04/11/2012 a 03/11/5 
30/04/2011 a 29/04/2( I2

13/02/2013
18/04/2013

01/01/2013
05/02/2013
06/03/2013
08/02/2012
03/02/2013

12/02/2014
17/04/2014

31/12/2013
04/02/2014
05/03/2014
07/02/2013
02/02/2014,

ARTIGO 2o - Esta Portaria er 
retroagindo seus efeitos nas datas acima meticionadí

Paraibuna, 30 de/unho de

PERÍODO 
05/06/2014 a 
05/06/2014 a 
09/06/2014 a 
02/06/2014 a 
02/06/2014 a 
10/06/2014 a 
02/06/2014 a 
11/06/2014 a 
23/06/2014 a 
02/06/2014 a 
01/06/2014 a 
01/06/2014 a 
01/06/2014 a 
02/06/2014 a 
16/06/2014 a 
22/06/2014 a 
02/06/2014 a 
01/06/2014 a 
10/06/2014 a 
02/06/2014 a 
02/06/2014 a 
02/06/2014 a 
02/06/2014 a 
02/06/2014 a 
01/06/2014 a 
16/06/2014 a 
09/06/2014 a 
16/06/2014 a

GOZO
04/07/2014
04/07/2014
28/06/2014
21/06/2014
01/07/2014
29/06/2014
01/07/2014
30/06/2014
22/07/2014
01/07/2014
30/06/2014
30/06/2014
20/06/2014
01/07/2014
05/07/2014
21/07/2014
01/07/2014
30/06/2014
29/06/2014
01/07/2014
01/07/2014
01/07/2014
01/07/2014
01/07/2014
20/06/2014
05/07/2014
08/07/2014
05/07/2014

rafá em vigor a partir de sua publicação,

ada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

. Jurema Barros 
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-271
D re fe itu ra@ D ara ibuna .S D .sov .b r
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PORTARIA N°. 10.575, DE 30 DE JUNHO DE 2014.

Autoriza servidora a dirigir veículo da Prefeitura.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Autorizar, a partir desta data, a servidora municipal 

ROSILEIA APARECIDA FONSECA, RG n.° 29.551.012-2, portadora da Carteira 

Nacional de Habilitação n° 03252491809, categoria D, a dirigir veículos da frota 

municipal, segundo sua categoria de habilitação.

Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov. br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov


PORTARIA N.° 10.576. DE 30 DE JUNHO DE 2014.

Concede sexta-parte.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - conceder, a partir deste mês de junho de 2014, com

amparo no artigo 24 com o artigo 25 da Lei n°.

1314, de 16/04/19$ dora MARLENE REGINA
AUGUSTO, RG. N°. 14/03/2014.

>artir de sua publicação,

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.577, DE 01 DE JULHO DE 2014.

Exonera Assessor Jurídico.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Exonerar, nesta data, com amparo na Lei n°. 1313, de

jrem a Barros
~hefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e l:  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.578. DE 01 DE JULHO DE 2014.

Concede Licença-Prêmio.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de 
Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder, com amparo nos artigos 90 e 91 da Lei n°.
1.313, de 16/04/1990, alteradas pelas Leis n°. 1587, de 31/10/1994 e n°. 1846, de 
01/12/1997, Licença-prêmio a servidora CRISTIANE APARECIDA DOS SANTOS 
BERNARDES, RG n° 32.328.188-6, Assessor de Desenvolvimento Educacional, 
referente ao período aquisitivo de 01/01/2009 a 31/12/2013.

ARTIGO 2o - O primeiro mês a partir desta data o segundo em 
01/11/2015 e o terceiro em 01/07/2016, desde que o núm^ró de funcionários em gozo 
simultâneo de licença-prêmio não seja superior a um déjzymo da lotação do respectivo 
setor administrativo ou departamento.

ARTIGO 3o - Esta Portaria ent ará em vigor na data de sua
publicação.

Paraibuna

Registrada e publicada ns^Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra

Jurema Barros 
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.579. DE 03 DE JULHO DE 2014.

Nomeia Assessor Jurídico.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Nomear, a partir desta data, com amparo no inciso II 

do artigo 12 da Lei n°. 1313, de 16 de abril de 1990, combinada com a Lei n°. 2640, 

de 05 de maio de 2011, BENEDITO RÔMULO FONSECA JUNIOR, R.G. n°.

Jurema Barros
Chefe da Secretaria do Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.580, DE 08 DE JULHO DE 2014.

DISPÕE SOBRE COMISSÃO MUNICIPAL ESPECIAL PARA A 
REALIZAÇÃO DE PROCESSOS DE SELEÇÃO NA ÁREA DE 
SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBUNA NO 
EXERCÍCO FINANCEIRO DE 2014.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de 
Paraibuna, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais 
e conforme a legislação vigente,

R E S O L V E :

ARTIGO 1o - Nomear uma Comissão Especial, para o fim especifico 
de coordenar e adotar medidas cabíveis para realização de Processos de Seleção 
na área de Saúde da Prefeitura Municipal de Paraibuna no exercício financeiro de 
2014, integrada pelos seguintes membros:

RICARDO SILVEIRA POLO - 
RITA DE CÁSSIA ALVES - Cl

publicação.

na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.581 DE 08 DE JULHO DE 2014.

Concede gratificação.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder, retroativo ao mês de junho, com amparo na 

Lei n°. 1739, de 27 de fevereiro de 1997, gratificação de 10% (dez por cento) ao 

servidor ROBERTO DA SILVA MASCARENHAS, RG. N°. 2.946.020, Médico

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.582 DE 08 DE JULHO DE 2014.

Altera gratificação.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Alterar, a partir deste mês, com amparo na Lei n°.

1739, de 27 de fevei j UILHERME JOSE DOS

SANTOS, RG. N°. 4 luenta por cento).

AR vigor na data de sua

Re 'licada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

publicação.

/  Jurema Barros 

Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.583 DE 08 DE JULHO DE 2014.

Altera gratificação.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Alterar, a partir deste mês, com amparo na Lei n°. 

1739, de 27 de fevereiro de 1997, a gratificação da servidora KELY FATIMA DE

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.584 DE 08 DE JULHO DE 2014.

Altera gratificação.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Alterar, a partir deste mês, com amparo na Lei n°. 

1739, de 27 de fevereiro de 1997, a gratificação da servidora JOSIANI DOS SANTOS

Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.585, DE 09 DE JULHO DE 2014.

Concede Licença Maternidade.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder, a partir desta data, com amparo no artigo

202 da Lei n° 1.313, de 16 de abril de 1.990, Licença de 120 (cento e vinte) dias, a 

servidora gestante BRUNA APARECIDA SANTOS ALVARENGA, R.G. n.° 

42.003.262-9, Técnico de Raio-X.

ARTIGí ím vigor na data de sua

blicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Jurem a Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

publicação.

Paraibu

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.586. DE 10 DE JULHO DE 2014.

Concede Licença-Prêmio.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder, com amparo nos artigos 90 e 91 da Lei n°.

1.313, de 16/04/1990, alteradas pelas Leis n°. 1587, de 31/10/1994 e n°. 1846, de 

01/12/1997, Licença-prêmio a servidora ANA MARIA DOS SANTOS MACIEL, RG n° 

22.591.755-5, Auxiliar de Enfermagem, referente ao período aquisitivo de 02/05/2009 

a 01/05/2014.

ARTIGO 2o - Os três meses serão ásufruido a partir desta data, 

desde que o número de funcionários em gozo simultâneo de licença-prêmio não seja 

superior a um décimo da lotação do respectivo setor administrativo ou departamento.

ARTIGO 3o - Esta Portaria intrará em vigor na data de sua

publicação.

Paraibuna, 10

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 10.587. DE 14 DE JULHO DE 2014.

Nomeia Chefe de Seção de Farmácia.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Nomear, nesta data, com amparo no inciso II do artigo 12 da

Lei n°. 1313, de 16 de abril de 1990, combinada com a Lei n° 2908, de 08 de julho de 2014,

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Jurema Barros

Chefe da Secretaria do Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.aov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.aov.br
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Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 10588. DE 14 DE JULHO DE 2014.

Nomeia Interinamente Chefe do Setor da Tesouraria.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Nomear, a partir desta data até 02 de agosto de 2014, 

para responder interinamente pelo cargo de Chefe do Setor da Tesouraria a servidora 

ARINE APARECIDA NEVES, RG n°. 32.328.239-8, durante as férias da titular Márcia

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 10.589. DE 21 DE JULHO DE 2014.

Exonera Médico (Diversas Áreas).

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Exonerar a pedido, a partir desta data, com amparo na 

Lei n°. 1313, de 16 de abril de 1990, artigo 44, CRISTIANE DA SILVA MOREIRA, 

R.G. 22.306.142 do cargo de Médico (Diversas Áreas), nomeada pela Portaria n°.

7874/2008.

publicação.

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra. 

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.590, DE 28 DE JULHO DE 2014.

Exonera Operador de Trator Agrícola.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Exonerar a pedido, a partir desta data, com amparo 

na Lei n°. 1313, de 16 de abril de 1990, artigo 44, SANDRO JOSE DE FARIA, 

R.G. 23.898.018-2 do cargo de Operador de Trator Agrícola, nomeado pela

Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.591 DE 28 DE JULHO DE 2014.

Concede gratificação.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder gratificação, retroativo a 01 de junho de 

2014, com amparo na Lei Complementar n°. 0024, de 04 de janeiro de 2011, artigo 

106, inciso II de 11,5% (onze vírgula 5 por cento) a Professora BERENICE 

APARECIDA PORTES SANTOS, RG. 19.486.220-3.

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080.Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

2\
3
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PORTARIA N°. 10.592. DE 28 DE JULHO DE 2014.

Autoriza servidora a dirigir veículo da Prefeitura.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de 
Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Autorizar, a partir desta data, a servidora municipal 
FATIMA OLIVEIRA SANTOS, RG n.° 24.731.249-6, portadora da Carteira Nacional 
de Habilitação n° 05637990005, categoria B, a dirigir veículos da frota municipal, 
segundo sua categoria de habilitação.

/ I
ARTIGO 2o - A anuência do servidor, afriçfa que implícita, importará 

total responsabilidade penal, civil e administrativa. /

; /  /
ARTIGO 3o - Esta Portaria enirará em vigor na data de sua 

publicação. /T  /  /

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.593. DE 28 DE JULHO DE 2014.

Concede Pensão Mensal Vitalícia.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder, retroativo a 15 de julho de 2014, conforme Lei n°.
2178, de 24 de março de 2003, previsto no artigo 29, inciso I, artigo 65, combinado com o 
artigo 62, inciso II, alterado conforme Lei Complementar n°.12, de 12 de novembro de 2004, 
Pensão Mensal Vitalícia a Senhora CATARINA BELARMINO NEVES OLIVEIRA, RG n. 0 
10.127.336-8, cônjuge do servidor falecido, EDINIR FREITAS OLIVEIRA, RG n. 0 14.630.069-5
_  D I C / D A C P D  MO ‘\ n r iQ C n c . R 7 G . r i

Io Instituto de Previdência do

r na data de sua publicação,

etaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.594, DE 29 DE JULHO DE 2014.

Autoriza servidor a dirigir veículo da Prefeitura.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO I o - Autorizar, a partir desta data, o servidor municipal

MARCOS ANTONIO DE LIMA, RG n.° 35.082.823-4, portador da Carteira Nacional 

de Habilitação n° 013960001058, categoria B, a dirigir veículos da frota municipal,

5 implícita, importará

or na data de sua

data supra.

O á w í ,
Jurema Barros

Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.595 DE 30 DE JULHO DE 2014.

Concede gratificação.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado 
de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder, a partir de agosto de 2014, com amparo na Lei n°. 
1739, de 27 de fevereiro de 1997, gratificação de 30% (trinta por cento), ao servidor VIRGÍLIO

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.596, DE 30 DE JULHO DE 2014.

Autoriza Quinquênio.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de 

São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - autorizar, com amparo no artigo 71 da Lei n° 1313, de 16 de abril de 
1990, a inclusão do quinquênio referente aos meses abaixo mencionados, aos servidores que passam 
a ter os seguintes percentuais:

Código Funcionário % Período Aquisitivo
3113 CAROLINE SANTANA SOARES 05% 08/07/09 a 07/07/14
1797 EDNEIA FREIRE CARVALHO 10% 05/07/09 A 04/07/14
1783 EVA APARECIDA DE MOURA DE ASSIS 10% 17/07/09 A 16/07/14
1269 FELIPE AURÉLIO DE ALMEIDA C. SANTOS 15% 06/11/08 A 01/07/14
2319 REJANE FERREIRA RAMOS ALVES 10% 23/07/09 A 22/07/14
1800 RENATO LUIZ LOBO 10% 19/07/09 A 18/07/14
1799 MARCOS JOSE DE OLIVEIRA 10% 19/07/09 A 18/07/14
2888 CRISTIANO CRISTOVAM DA SILVA 05% 01/01/09 A 26/07/14
3000 IARA SANTOS DE NOVAIS 05% 25/05/09 A 07/07/14
1682 LILIANE APARECIDA DOS SANTOS 10% 09/03/09 A 24/06/14
1720 MARILENE APARECIDA FORTE 10% 11/06/09 A 14/07/14
1794 SILVIA HELENA CECCO DE SOUZA 10% 06/07/09 A 05/07/14

ARTIGO 2o - autorizar, com amparo nos artigos 14 e 15 da Lei n°. 1334, de 09 de
agosto de 1990, a correção da promoção por tempo de serviço aos servidores que passam a ter as 
seguintes referências:

Código Funcionário Ref. Período Aquisitivo
3113 CAROLINE SANTANA SOARES 02-A PI 02-J3 08/07/09 a 07/07/14
1797 EDNEIA FREIRE CARVALHO 03-B PI 0 ^C 05/07/09 A 04/07/14
1783 EVA APARECIDA DE MOURA DE ASSIS 01-B P//Í1-C 17/07/09 A 16/07/14
1269 FELIPE AURÉLIO DE ALMEIDA C. SANTOS 04-C P/ 04-D 06/11/08 A 01/07/14
2319 REJANE FERREIRA RAMOS ALVES 16-B/f3/ 16-C 23/07/09 A 22/07/14
1800 RENATO LUIZ LOBO 1 5 - / PI 15-C 19/07/09 A 18/07/14
1799 MARCOS JOSE DE OLIVEIRA l / B  P/ 15-C 19/07/09 A 18/07/14
3129 SIMONE APARECIDA DE ALMEIDA ALVES j32-A PI 02-B 27/09/09 A 28/07/14

ARTIGO 3o - Esta Portaria entrará e ^  vigor a partir das datas acima menciondas. 

Paraibuna, 30/de jdlho d e 201/4.

Registrada e publicada na Se|c

/
Jurema Barros 
Chefe da Secretaria do Gabinete

MARCOS/
Prefeito Mu

BARF
icipal

da Prefeitura Municipal/na data supra.

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.sov.br

cr?
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Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N.° 10.597 DE 30 DE JULHO DE 2014.

Concede férias.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder férias regulamentares referente ao mês de julho aos

: Jntes servidores, nas datas abaixo mencionadas:
FUNCIONÁRIOS

-DRIANA APARECIDA DE JESUS 
-DRIANA LEITE NOGUEIRA 
- . N E  ESGUR PEREIRA 
-'.A, LUCIA CAMPOS
- \A  RITA DE ARAUJO E SILVA
- VADIR DAS GRAÇAS CAMARGO 
: ENEDITO CELSO DE MIRANDA
: = JNA NICASTRI IVO 
:.E IDSON CORREA ALVES 
I R.STIANO CRISTO VAM DA SILVA 
: - ANA CRISTINA RIBEIRO 
1 DUGLAS RODOLFO SANTOS 
EDMIR DE OLIVEIRA FONSECA 
EDNA AP. A. BARROS DOS SANTOS 
EDSON BENTO DE OLIVEIRA 
EJETE APARECIDA BARROS 
EJETE MARIA NOGUEIRA 
DENTIL LOPES
-ELOIZA HELENA DO PRADO 
.EFERSON ANDRE S. CARVALHO 
-DAO CARLOS DOS SANTOS 
. OAQUIM SAULO E. AP DA SILVA 
.OSE CARLOS MAIA 
. OSE DIMAS BITENCOURT FILHO 
.OSE MENINO DOS SANTOS 
JOSETADEU PEREIRA 
JOSE VITOR BERNARDO 
JOSIANI DOS S. CLARO CARVALHO 
<ELY FATIMA DE FARIA 
JDIANE APARECIDA CASTILHO SILVA 
JJCIANO DO NASCIMENTO 
MARCIA AP. MONTEIRO SANTOS 
MARCIA C. N. BERNARDO DA SILVA 
MARIA DE FATIMA DOS S. VILHENA 
MARIA ELIETE GOMES 
MELINA DONDA SIQUEIRA 
NEIVANIA RODRIGUES P. MOREIRA 
PATRICIA MACEDO DIAS PINTO 
RENATA CARLA ALVES 
RITA DE CASSIA ALVES LOPES 
ROBERTO SEBASTIAO CORREIA

PERÍODO
04/05/2013
01/06/2012
08/11/2011
05/01/2013
13/01/2013
18/04/2013
20/ 11/2012
13/02/2013
29/07/2010
26/06/2012
10/04/2013
13/06/2013
14/01/2012
13/02/2013
28/04/2013
13/07/2012
06/04/2013
13/08/2012
03/03/2013
07/05/2012
26/08/2012
15/03/2013
01/ 01/2012
04/10/2012
18/06/2011
29/09/2011
16/12/2011
15/05/2013
05/07/2013
08/02/2013
20/05/2013
03/05/2012
23/01/2013
26/01/2013
13/08/2013
27/05/2013
11/07/2013
02/02/2013
10/02/2013
18/07/2013
01/01/2010

AQUISITIVO 
a 03/05/2014 
a 31/05/2013 
a 07/11/2012 
a 04/01/2014 
a 12/01/2014 
a 17/04/2014 
a 19/11/2013 
a 12/02/2014 
a28/07/2011 
a25/06/2013 
a 09/04/2014 
a 12/06/2014 
a 13/01/2013 
a 12/02/2014 
a 27/04/2014 
a 12/07/2013 
a 05/04/2014 
a 12/08/2013 
a 02/03/2014 
a 06/05/2013 
a 25/08/2013 
a 14/03/2014 
a 31/12/2012 
a 03/10/2013 
a 17/06/2012 
a28/09/2012 
a 15/12/2012 
a 14/05/2014 
a 04/07/2014 
a 07/02/2014 
a 19/05/2014 
a 02/05/2013 
a 22/01/2014 
a 25/01/2014 
a 12/08/2014 
a26/05/2014 
a 10/07/2014 
a 01/02/2014 
a 09/02/2014 
a 17/07/2014 
a 31/12/2010

PERÍODO 
14/07/2014 a 
14/07/2014 a 
01/07/2014 a 
14/07/2014 a 
21/07/2014 a 
14/07/2014 a 
02/07/2014 a 
15/07/2014 a 
14/07/2014 a 
15/07/2014 a 
14/07/2014 a 
01/07/2014 a 
01/07/2014 a 
01/07/2014 a 
11/07/2014 a 
14/07/2014 a 
14/07/2014 a 
01/07/2014 a 
14/07/2014 a 
14/07/2014 a 
14/07/2014 a 
01/07/2014 a 
14/07/2014 a 
01/07/2014 a 
01/07/2014 a 
16/07/2014 a 
01/07/2014 a 
01/07/2014 a 
01/07/2014 a 
02/07/2014 a 
01/07/2014 a 
14/07/2014 a 
14/07/2014 a 
14/07/2014 a 
01/07/2014 a 
14/07/2014 a 
01/07/2014 a 
15/07/2014 a 
14/07/2014 a 
21/07/2014 a 
18/07/2014 a

GOZO
12/08/2014
02/08/2014
20/07/2014
02/08/2014
09/08/2014
12/08/2014
31/07/2014
03/08/2014
02/08/2014
03/08/2014
12/08/2014
30/07/2014
30/07/2014
30/07/2014
30/07/2014
02/08/2014
02/08/2014
30/07/2014
02/08/2014
12/08/2014
02/08/2014
20/07/2014
02/08/2014
30/07/2014
30/07/2014
04/08/2014
30/07/2014
20/07/2014
30/07/2014
31/07/2014
20/07/2014
02/08/2014
02/08/2014
12/08/2014
30/07/2014
02/08/2014
20/07/2014
03/08/2014
02/08/2014
09/08/2014
06/08/201

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-271
______________________________nrp fp itnraO nara ihnna.sn  onv.hr______________________________



Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N.° 10.597 DE 30 DE JULHO DE 2014.

3RIGO MOURA DOS SANTOS LEITE 
SELI FATIMA DOS SANTOS 
.DRA RIBEIRO DE SOUZA 
’ASTIAO CARLOS G. MONTEIRO 

NE DE FATIMA SANTOS DA LUZ 
NE ROSA DE SOUSA 

EU CÂNDIDO DA SILVA SANTOS 
- SWIERZBICKA ALVES

23/06/2013 a 22/06/2014 14/07/2014
09/01/2013 a 08/01/2014 14/07/2014
19/01/2013 a 18/01/2014 14/07/2014
26/04/2013 a 25/04/2014 01/07/2014
30/08/2012 a 29/08/2013 05/07/2014
19/04/2013 a 18/04/2014 01/07/2014
20/03/2013 a 19/03/2014 / / 07/07/2014
22/05/2013 a 21/05/2014 / 14/07/2014

a 12/08/2014 
a 02/08/2014 
a 02/08/2014 
a 30/07/2014 
a 03/08/2014 
a 30/07/2014 
a 05/08/2014 
a 02/08/2014

ARTIGO 2o - Esta Portaria entrará 

'etroagindo seus efeitos nas datas acima mencionada.

rigor a partir de sua publicação,

Paraibuna, 30 de julho de 20/14.

moU O MARCOS DE Bv
jfeito Municip<

e publicada

(Jurema Barros 
)hefe da Secretaria de

na Secretaria da

Gabinete

Prefeitura Municipal, na data supra.

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-271 
________________________________ Drefeitura@Daraibuna.so.gov.br________________________________

mailto:Drefeitura@Daraibuna.so.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 10.598, DE 30 DE JULHO DE 2014.

Autoriza Quinquênio.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - ARTIGO 2o - autorizar, com am paro nos artigos 108 e 109 

da Lei Com plem entar n°. 0024, de 04 de janeiro de 2011 a inclusão de um quinquênio, 

retroativo a março, as servidoras do Magistério abaixo mencionadas:

Funcionários Ref.
De

Ref.
Para

Período
Aquisitivo

A partir de

Matric. n°. 910 -  Am élia Martins 
Cam argo - Professor PEB-I

01-D 0 1 - E 27/04/2010 a 
01/07/2014

Incorporação 
em 07/2014

Matric. n°. 1796 -  Vanderlé ia Souza 
Santos - Professor PEB-I

01-B 01-C 05/07/2009 a 
04/07/2014

Julho/2014

ARTIGO 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos as datas mencionadas.

Paraibuna, 30 de julho-'de 2014.

R eg is tra rá  e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

erema Barros

lefe da Secretaria do Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

CO
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PORTARIA N.° 10.599. DE 30 DE JULHO DE 2014.

Concede sexta-parte.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - conceder, a partir deste mês de março de 2014, com

amparo no artigo 241 da Lei n°. 1313, de 16/04/1990, combinado com o artigo 25 da 

Lei n°. 1314, de tos, ao servidor JOSE

VITOR BERNARD' '12/1996 a 08/07/2014.

ir a partir deste mês de

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

março

Jurema Barros

Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

C
O

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.600. DE 01 DE AGOSTO DE 2014.

Exonera Servidores.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Exonerar, nesta data, com amparo na Lei n°. 1313, de 

16 de abril de 1990, artigo 45, alínea “b”, nomeados pelas Portarias abaixo 

mencionadas:

NOME CARGO PORT. NOMEAÇÃO

JOSE CARLOS DO PRADO Chefe do setor de paisagisfho 8971/2011

SELMA AP. DE O. FREITAS Chefe de Seção de Ecori/e Orçamento 10274/2013

MELINA DONDA SIQUEIRA Chefe de Seção de Erac. Orçamentaria 10274/2013

ARTIGO 2o - Esta Portaria^ntj^rççem vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 01,de agósto/

ANTONIO MARCOS DE BARI
refeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Jurema Barros

Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.601, DE 01 DE AGOSTO DE 2014.

Nomeia cargos em comissão e concede gratificação.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Nomear, nesta data, com amparo no inciso II do artigo 12 da 

Lei n°. 1313, de 16 de abril de 1990, combinada com a Lei n° 2640, de 05 de maio de 2011, 

para exercer em Comissão os cargo nas referências do Anexo IV, da Lei 2862, de 05 de 

março de 2014, e conceder gratificação com amparo na Lei n°. 1739, de 27 de fevereiro de 

1997, os servidores abaixo mencionados:

NOME CARGO GRATIFICAÇÃO
JOSE CARLOS DO PRADO Chefe do Setor de Serviços Públicos 35%

SELMA AP. DE OLIVEIRA FREITAS Assessor de Chefe de Gabinete 100%

MELINA DONDA SIQUEIRA 'Chefe do Setor de Contabilidade 29%

ARTIGO 2o - Esta Portaria entrará er

Paraibuna, 01 de agosto de 2014

á êm vigor na data de sua publicação.

ANTOHIP MARCOS DE BARRÍ
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Jurema Barros
Chefe da Secretaria do Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov. br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov
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PORTARIA N°. 10.602, DE 01 DE AGOSTO DE 2014.

Concede Licença Maternidade.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder, a partir desta data, com amparo no artigo 

202 da Lei n° 1.313, de 16 de abril de 1.990, Licença de 120 (cento e vinte) dias, a

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Jurema Barros

Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTAR! A_N°. 10.603, DE 04 DE AGOSTO DE 2014.

Nomeia Diretor Clinico.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Nomear, nesta data, com amparo no inciso II do artigo 12 da
Lei n°. 1313, de 16 de abril < de 08 de julho de 2014,
LETICIA APARECIDA PINT exercer em Comissão o
cargo de Diretor Clinico, refe ie 05 de março de 2014.

ARTIGO ; :a de sua publicação.

Paraibun=

Registrada e publicada na Secretaria d? Prefeitura Municipal, na data supra.

Jurema Barros
Chefe da Secretaria do Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.§ov.br

CO
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PORTARIA N°. 10.604. DE 04 DE AGOSTO DE 2014.

Concede Licença-Prêmio.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder, com amparo nos artigos 74, inciso III e

artigo 84 da Lei Complementar n°. 0024 de 04 de janeiro de 2011, Licença-prêmio a 

servidora AN ELY DE SOUZA OLIVEIRA, RG n° 29.215.339-9, Professor PEB-I, 

referente ao período aquisitivo de 15/03/2009 a 14/03/2014 , o 1o mês será usufruído 

a partir desta data, o 2o a partir de 03/08/2015 e o 3o em 10/11/2016

, ata de sua publicação.

blicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

ARTIGO 2o - E o número de funcioi i gozo simultâneo de

licença-prêmio não seja superior a um décimo da lotação do respectivo setor
/

administrativo ou departamento. /

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.605 DE 04 DE AGOSTO DE 2014.

Altera gratificação.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Alterar, a partir deste mês, com amparo na Lei n°. 1739,

de 27 de fevereiro de 1997, a gratificação da servidora CRISTIANE APARECIDA DOS 

SANTOS BERN.*” " "  ~ ~  ~ Assessor de Desenvolvimento

Educacional, pars

i rá em vigor na data de sua

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

publicação.

RROS

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tet.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°, 10.606 DE 04 DE AGOSTO DE 2014.

Altera gratificação.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Alterar, a partir deste mês, com amparo na Lei n°. 

1739, de 27 de fevereiro de 1997, a gratificação do servidor PEDRO SALATIEL 

TEODORO DE FARIA, RG. N°. 34.948.583-5, Chefe de Seção de Mecanização

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.sov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.sov.br
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PORTARIA N°. 10.607, DE 04 DE AGOSTO DE 2014.

Nomeia Gestor do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Nomear, CLAUDEMILTON LOBATO, matrícula n°. 2906 -  RG 
25.956.924-0 -  CPF n°. 258.404.268-14, Gestor do PMGIRS - Plano Municipal de Gestão 

integrada de Resíduos Sólidos, elaborado com base na Lei Federal n°. 114452007, para que 
atenda as premissas da Lei Federal n°. 123052010, sedo substituído pelo servidor EDSON 
EDUARDO FARIA NOGUEIRA, matrícula n°. 2962 -  RG. N°. 21.441.591 -  CPF n°.

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.608, DE 04 DE AGOSTO DE 2014.

Designa Gestor Responsável de Convênio a ser firmado com a 

Secretária de Estado da Cultura.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Designar, LEILA APARECIDA LOPES SALES RANGEL, 

Diretora Financeira e Administativa, para exercer a função de Gestora do Convênio a 

ser firmado com a Secretária de Estado da Cultura.

ARTIGO 2o - Esta Portaria entrará ém vigor na data de sua publicação, 

revgadas as disposições em contrário.

Paraibuna, 04 de1 agosto de 201 í

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Jurema Barros

Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

G
O

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.609, DE 04 DE AGOSTO DE 2014.

Concede Licença-Prêmio.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna,

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder, com amparo nos artigos 74, inciso III e artigo 84 
da Lei Complementar n°. 0024 de 04 de janeiro de 2011, Licença-prêmio a servidora 
ADRIANA CRISTINA DE LIMA OLIVEIRA, RG n° 30.672.913-1, Professor PEB-I, referente 
ao período aquisitivo de 26/02/2009 a 25/02/2014, os três meses serão usufruídos a partir 
de 11/08/2014 .

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.610. DE 04 DE AGOSTO DE 2014.

Concede Licença-Prêmio.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder, com amparo nos artigos 90 e 91 da Lei n°. 1.313, 

de 16/04/1990, alteradas pelas Leis n°. 1587, de 31/10/1994 e n°. 1846, de 01/12/1997, 
Licença-prêmio a servidora MARILENA MONTEIRO SILVA RENO, RG n° 25.530.230-7, 
Inspetor de Alunos, referente ao período aquisitivo de 03/11/08 a 02/11/13.

ARTIGO 2o - O primeiro mês começou a vigorar a partir de 01/08/2014 o 

segundo em 16/11/2016 e o terceiro em 16/11/2017, desde que o número de funcionários em

Jurema Barros
1 Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.610. DE 04 DE AGOSTO DE 2014.

Concede Licença-Prêmio.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder, com amparo nos artigos 90 e 91 da Lei n°. 1.313,
de 16/04/1990, alteradas pelas Leis n°. 1587, de 31/10/1994 e n°. 1846, de 01/12/1997, 
Licença-prêmio a servidora MARILENA MONTEIRO SILVA RENO, RG n° 25.530.230-7, 
Inspetor de Alunos, referente ao período aquisitivo de 03/11/08 a 02/11/13.

ARTIGO 2o - O primeiro mês começou a vigorar a partir de 01/08/2014 o
segundo em 16/11/2016 e o terceiro em 16/11/2017, desde que o número de funcionários em 

gozo simuitâneo de licençe imo da lotação do respectivo

setor administrativo ou dep,

Registrada e publicada na I i data supra.

ARTIGC a data de sua publicação.

Paraibur

/

Jurema Barros
1 Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.611 DE 08 DE AGOSTO DE 2014.

Exonera Assessor Administrativo de Diretoria.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Exonerar, nesta data, com amparo na Lei n°. 1313, 

de 16 de abril de 1990, artigo 45, alínea “a” , HELIO DE PAULA, R.G. 14.410.759-4,

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.612. DE 12 DE AGOSTO DE 2014.

Concede Licença-Prêmio.
ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder, com amparo nos artigos 90 e 91 da Lei n°. 1.313.

-prêmio a servidora ANA CEUADACRUlFRBTfrS, RG tf 29.82»5, ftUWlíar de
r  iços Gerais, referente ao período aquisitivo de 19/04/2007 a 18/04/2012.

t segundo em 01/06/2015

e o terceiro em 01 am gozo simultâneo de
licença-prêmio não tivo setor administrativo

ou departamento.

a de sua publicação.

Jurema Barros

-5/04/1990, alteradas pelas Leis n° 1587, de 31/10/1994 e n° 1846, de 01/12/1997,

Registrada

Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.613. DE 12 DE AGOSTO DE 2014.

Designa Servidores para exercerem as atribuições de FISCAL 
TRIBUTÁRIO, durante o Evento da VI Rota Gastronômica do Cambuci.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Designar os servidores abaixo relacionados para, sem 
prejuízo de seus direitos e vantagens, exercerem as atribuições do cargo de “ FISCAL 

TRIBUTÁRIO” , durante o Evento da VI Rota Gastronômica do Cambuci, que será realizado 
de 21 a 24 de agosto do corrente ano.

- ANA SUELEN DE LIMA -  RG n°. 42.003.390-7

- FELIPE AURÉLIO DE A. C. SANTOS -  RG n°. 22.573.873-9

- JOSIANE MACHADO DE ARAUJO -  RG n°. 33.199.323-5

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 10.614, DE 14 DE AGOSTO DE 2014.

Exonera Agente Cadastrador.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Exonerar a pedido, a partir desta data, com amparo na

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.615, DE 18 DE AGOSTO DE 2014.

Exonera Assistente Social.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 10.616. DE 18 DE AGOSTO DE 2014.

Exonera Vigia.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Exonerar a pedido, a partir desta data, com amparo na 

Lei n°. 1313, de 16 de abril de 1990, artigo 44, MARCELO MUNHOZ ROMERO, R.G. 

18.719.654 do cargo de Vigia, nomeado pela Portari^r rrf. 6362/2004.

0\ I /
ARTIGO 2o - Esta Portãria entrará em vtáor na data de sua publicação.

Registrada e publicada n^ecre taria  da Prefeitura Municipal, na data supra.

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.617. DE 21 DE AGOSTO DE 2014.

Exonera Assessor Administrativo de Diretoria.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Exonerar, nesta data, com amparo na Lei n° 1313, de 16 de 

abril de 1990, artigo 45, alínea “b”, ROSANGELA DOS SANTÒS, R.G. 45.353.485-5, do 
cargo Assessor Administrativo de Diretoria, referência 15-À, do Anexo IV, da Lei n°. 2862, 
de 05 de março de 2014, nomeada pela Portaria n°. 10.302/2013.

ARTIGO 2o - Esta Portaria entrará em vigor ha data de sua publicação.

Paraibuna, 21 de agosto de 2014

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra. 

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.618. DE 25 DE AGOSTO DE 2014.

Concede Licença-Prêmio.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de 
Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder, com amparo nos artigos 90 e 91 da Lei n°.
1.313, de 16/04/1990, alteradas pelas Leis n°. 1587, de 31/10/1994 e n°. 1846, de 
01/12/1997, Licença-prêmio ao servidor EDMIR DE OLIVEIRA FONSECA, RG n° 
7.174.831, Chefe de Seção de Transporte Escolar, referente ao período aquisitivo de 
14/01/2009 a 13/01/2014.

ARTIGO 2o - Os três meses serã£) usufruído a partir desta data,
desde que o número de funcionários em gozo simultâneo de licença-prêmio não seja

/  /
superior a um décimo da lotação do respectivo setor administrativo ou departamento.

publicação.
ARTIGO 3o - Esta Portaria entfará em vigor na data de sua

Paraibuna, 25 de agosto

iNTONIO/MARCOS DÊ
’refeito Municip

Registrada e publicada na Seçretaria da Prefeitura Municipal, na data supra. 

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.619. DE 25 DE AGOSTO DE 2014.

Vacância de cargo por falecimento.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,

DECLARA:

ARTIGO 1o - Vago, um cargo de Vigia, a partir desta data, em 

recorrência do passamento do servidor BENEDITO CELSO DE MIRANDA, RG n°. 

3.201.382, referência 01-C, Anexo III, da Lei n°. 2862, de 05 de março de 2014, de 

acordo com o artigo 43, inciso X, da Lei n° 1313, de/16 de abril de 1990; Estatuto do 

r uncionário Público Municipal de Paraibuna.

publicação.

ARTIGO 2o - Esta Portaria intrará em vigor na data de sua

Paraibuna, 2

ANTO

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Jurema Barros 
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.620. DE 29 DE AGOSTO DE 2014.

Autoriza Promoção por Tempo de Serviço

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado 
de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - autorizar, com amparo nos artigos 14 e 15 da Lei n° 1334, de 
09 de agosto de 1990, a correção da promoção por tempo de serviço aos servidores que 
passam a ter as seguintes referências:

Código Funcionário Ref. Período Aquisitivo
3135 ANASUELEN DE LIMA 01-A p/01-B 18/08/09 A 17/08/14
3134 AN ELY DE SIQUEIRA CARDOSO SANTOS 01-A p/01-B 17/08/09 A 16/08/14
1394 ANTONIO FERREIRA 14-C p/ 14-D 30/08/09 A 29/08/14
0470 JOSE LUIZ DOS SANTOS 09-E p/ 09-F 17/08/09 A 16/08/14
3012 KARINA DE OLIVEIRA SANTANA LADEIRA 01-A p/01-B 04/06/09 A 05/08/14
2318 KARLA VALERIA SOARES BISPO 30-B p/ 30-C 01/06/09 A 16/08/14
3126 JOSE MAURO SANTOS BARBOSA 15-A p/ 15-B 05/08/09 A 04/08/14
1388 ROBERVAL ARAUJO GOMES 10-C p/ 10-D 25/08/09 A 24/08/14
1391 MÁRCIO APARECIDO DE O. ALMEIDA oy-jb p/ oi-D 30/08/09 A 29/08/14
1387 SEBASTIAO DOS SANTOS BARBARA </fc p/ o i-d 23/08/09 A 22/08/14
2992 SELMA APARECIDA DE TOLEDO /Q Í-A  p/ 01-B 14/05/09 A 12/08/14
2847 SIMONE BERTALIA ASAKA /  p0-Ap/ 30-B 24/12/08 A 08/08/14
1365 CIBELE DA CRUZ CAMPOS /27-C p/ 27-D 01/08/09 A 31/07/14
2884 PEDRO SALATIEL TEODORO DE FARIA / /  28-A p/ 28-B 01/08/09 a 31/07/14

ARTIGO 2o - Esta P
menciondas

Paraibuna, 2

Jurema Barros
Chefe da Secretaria do Gabinete

vigor a partir das datas acima

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.sov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.sov.br
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PORTARIA N°. 10.621, DE 29 DE AGOSTO DE 2014.

Autoriza Quinquênio.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - autorizar, com amparo no artigo 71 da Lei n°. 1313, de 16 de 

abril de 1990, a inclusão do quinquênio referente aos meses abaixo mencionados, aos 

servidores que passam a ter os seguintes percentuais:

Código Funcionário % Período Aquisitivo

3135 ANASUELEN DE LIMA 05% 18/08/09 A 17/08/14

3134 ANELY DE SIQUEIRA CARDOSO SANTOS 05% 17/08/09 A 16/08/14

1394 ANTONIO FERREIRA 15% 30/08/09 A 29/08/14

0470 JOSE LUIZ DOS SANTOS 25% 17/08/09 A 16/08/14

3012 KARINA DE OLIVEIRA SANTANA LADEIRA 05% 04/06/09 A 05/08/14

2318 KARLA VALERIA SOARES BISPO / / 10% 01/06/09 A 16/08/14

3126 JOSE MAURO SANTOS BARBOSA / 05% 05/08/09 A 04/08/14

1388 ROBERVAL ARAUJO GOMES / 15% 25/08/09 A 24/08/14

1391 MÁRCIO APARECIDO DE O. ALMEIDA / / 15% 30/08/09 A 29/08/14

1387 SEBASTIAO DOS SANTOS BARBARA 1/ 15% 23/08/09 A 22/08/14

2992 SELMA APARECIDA DE TOLEDO / 05% 14/05/09 A 12/08/14

2847 SIMONE BERTALIA ASAKA / 05% 24/12/08 A 08/08/14

menciondas.
ARTIGO 2o - Esta Portaria entrafá em vigor a partir das datas acima

Paraibuna, 29 agp'sto de 201

Jurema Barros 
Chefe da Secretaria do Gabinete

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitur^ Municipal, na data supra.

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
orefeitura@paraibuna.sp.qov.br

mailto:orefeitura@paraibuna.sp.qov.br
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PORTARIA N.° 10.622 DE 29 DE AGOSTO DE 2014.

Concede férias.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder férias regulamentares 
seguintes servidores, nas datas abaixo mencionadas: 

FUNCIONÁRIOS 
NE DA ROSA SILVA 
A CRISTINA MARTINS 
TONIO DE MATTOS 

iRNADETE AP. DE S. PRADO 
I  -AUDINOR ALVES DA SILVA 
EQMIR DE OLIVEIRA FONSECA 
EVIRALDO SILVA SANTOS 
ERIKA AP. DE SIQUEIRA DA SILVA 
1- SELA DEL RIO DUARTE CORDEIRO 
E-UILHERME CESAR R. DOS SANTOS 
- R APARECIDO DE SIQUEIRA 

-QAO BATISTA MOURA DA PAIXAO 
. CSE FLAVIO DE OLIVEIRA 
-OSE JULIO DEJESUS 
-QSE WANDERLEY DOS SANTOS 
-ENIR NUNES DO PRADO SANTOS 

OEL EUGENIO DA S. SOBRINHO 
CIO APARECIDO DE O. ALMEIDA 
IA AP. M. DOS SANTOS OLIVEIRA 
BERTO EUGENIO DA SILVA 

: - JLO DOS SANTOS MIGUEL 
: -QUEL DE OLIVEIRA 
r *A  DE CASSIA C. E. KRUSZYNSKI 
- SBERTO CARLOS JERONIMO 
= QSILENE DOS S. P. ALVARENGA 
: E3ASTIAO OSORIO M. DE AGUIAR 
5 MONE ALMEIDA CHAMUSCA 
: .ELI SANTOS DE S. BERNARDES 
ERA LUCIA FARIA DOS S. ALVES 
. iANE SILVA DOS SANTOS

referente ao mês de agosto aos

PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO GOZO
23/04/2013 a 22/04/2014 11/08/2014 a 30/08/2014
30/12/2012 a 29/12/2013 11/08/2014 a 30/08/2014
26/04/2012 a 25/04/2013 01/08/2014 a 30/08/2014
25/04/2013 a 24/04/2014 11/08/2014 a 30/08/2014
22/01/2013 a 21/01/2014 11/08/2014 a 30/08/2014
14/01/2013 a 13/01/2014 01/08/2014 a 30/08/2014
12/08/2012 a 11/08/2013 11/08/2014 a 30/08/2014
23/04/2013 a 22/04/2014 04/08/2014 a 02/09/2014
13/02/2013 a 12/02/2014 11/08/2014 a 30/08/2014
03/04/2013 a 02/04/2014 02/08/2014 a 31/08/2014
03/03/2013 a 02/03/2014 01/08/2014 a 20/08/2014
09/06/2013 a 08/06/2014 02/08/2014 a 21/08/2014
31/03/2013 a 30/03/2014 01/08/2014 a 30/08/2014
20/01/2013 a 19/01/2014 01/08/2014 a 20/08/2014
24/11/2009 a 23/11/2010 11/08/2014 a 30/08/2014
22/06/2013 a 21/06/2014 01/08/2014 a 20/08/2014
26/03/2012 a 25/03/2013 11/08/2014 a 30/08/2014
31/08/2012 a 30/08/2013 11/08/2014 a 30/08/2014
06/03/2012 a 05/03/2013 10/08/2014 a 29/08/2014
13/08/2012 a 12/08/2013 01/08/2014 a 30/08/2014
17/08/2011 a 16/08/2012 11/08/2014 a 30/08/2014
25/08/2011 a 24/08/2012 01/08/2014 a 30/08/2014
01/08/2013 a 31/07/2014 11/08/2014 a 30/08/2014
03/09/2013 a 02/09/2014 04/08/2014 a 02/09/2014
01/08/2013 a 31/07/2014 / 09/08/2014 a 07/09/2014
13/02/2013 a 12/02/2014/ 13/02/2013 a 12/02/2014
28/03/2013 a 27/03/2014 21/08/2014 a 19/09/2014
02/05/2012 a 01/05/2013 11/08/2014 a 30/08/2014
22/02/2013 a 21/02/2014 04/08/2014 a 02/09/2014
13/02/2013 a 12/02/2014 25/08/2014 a 13/09/2014

ARTIGO 2o - Esta Portaria entrajrá vigor a partir de sua publicação, 
-etroagindo seus efeitos nas datas acima mencionada.

Paraibuna, 29/de agosto pe 2D 14

R ég i^ada  e publicada na Secretari
' J!U < ^tsò  
Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

ANTO ARCOS DE BARROS
efeito Municipí

efeitura MunicipaVn^-ctata supra.

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-271
orefeitura@Daraibuna.sp.sov.br

mailto:orefeitura@Daraibuna.sp.sov.br
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PORTARIA N°. 10.623. DE 29 DE AGOSTO DE 2014.

Autoriza Quinquênio.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - ARTIGO 2o - autorizar, com amparo nos artigos 108 e 109 
da Lei Complementar n°. 0024, de 04 de janeiro de 2011 a inclusão de um quinquênio, de 

agosto, as servidoras do Magistério abaixo mencionadas:

Funcionários Ref.
De

Ref.
Para

Período
Aquisitivo

A partir de

Matric. n°. 1810 -  Andrea Silva 
Camargo - Professor PEB-I

01-B

01O

23/08/2009 a 
22/08/2014

Agosto/2014

Matric. n°. 1807 -  Celia Maria de 
Carvalho Prado - Professor PEB-I

01-B 01-C 13/08/2009 a 
12/08/2014

Agosto/2014

Matric. n°. 1804 -  Cintia Siqueira 
Alves - Professor PEB-I

01-B 01-C 13/08/2009 a 
12/08/2014

Agosto/2014

Matric. n°. 1805 -  Claudia Pinto 
Canella Camargo - Professor PEB-I

01-B 01-C /13/08/2009 a 
/  12/08/2014

Agosto/2014

Matric. n°. 1813 -  Maria de Lourdes 
Santos Nogueira - Professor PEB-I

01-B 01-C 23/08/2009 a 
22/08/2014

Agosto/2014

Matric. n°. 1808 -  Telma Helena de 
Carvalho Alves - Professor PEB-I

01-B 01-C/ 17/08/2009 a 
16/08/2014

Agosto/2014

ARTIGO 2o - Esta Portaria entr a em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos as datas mepciona^as.

Paraibuna,

Regjstrada e publicada na See icipal, na data supra.

Jurema Barros
Chefe da Secretaria do Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.624 DE 29 DE AGOSTO DE 2014.

Altera gratificação.

ANTONIO MARCOS DE SARROS, Prefeito Municipal de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Alterar, a partir deste mês, com amparo na Lei n°. 

1739, de 27 de f CARLOS MATOS DE

SOUZA, RG. N°. cento).

- igor na data de sua

publicação.

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.625 DE 01 DE SETEMBRO DE 2014.

Aposenta Servidor.

ANTONIO MARCOS 'DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Aposentar por Idade a partir desta data, o servidor JOAO

PAULINO MACHADO, R.G. n.° 8.944.970, CPF n°. 026.236.428-00, PIS/PASEP N°. 
10874904908, Encanador, referência 14-C, do Anexo III, da Lei n°. 2862, de 05 de março de 

2014.
ARTIGO 2o - O ato encontra amparo no termo do artigo 47, da Lei 

Complementar 12, de 12 de novembro de 2004.

, natividade, fazendo jus às

Registljada e publ ata supra.

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br 0

vantagens estabí pelo IPMP -  Instituto de

Previdência do M

ta de sua publicação.

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.626 DE 01 DE SETEMBRO DE 2014.

Aposenta Servidor.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Aposentar por Idade a partir desta data, o servidor 

SEBASTIAO DOS SANTOS BARBARA,, R.G. n.° 7.830.136-1, CPF n°. 602.244.108-06, 
PIS/PASEP N°. 10428983623, Braçal, referência 01-D, do Anexo III, da Lei n°. 2862, de 05 

de março de 2014.

ARTIGO 2o - O ato encontra amparo no termo do artigo 47, da Lei 

Complementar 12, de 12 de novembro de 2004.

ARTIGO 3o - O referido servidor passa para a inatividade, fazendo jus às

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.627. DE 01 DE SETEMBRO DE 2014.

Designa Agente de Desenvolvimento do Município de Paraibuna.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Designar Agente de Desenvolvimento do Município de

Paraibuna, a partir desta data, a servidora MARTA APARECIDA DA SILVA, RG n°. 

23.898.135-6, matricula n°. 331, Escriturária,

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

, igor na data de sua

publicação.

Jurema Barros

Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.sov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.sov.br
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PORTARIA N°. 10.628, DE 01 DE SETEMBRO DE 2014.

Concede Licença-Prêmio.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder, com amparo nos artigos 90 e 91 da Lei n°. 1.313,
de 16/04/1990, alteradas pelas Leis n°. 1587, de 31/10/1994 e n°. 1846, de 01/12/1997, 

Licença-prêmio ao servidor ANTONIO CARLOS DE FARIA, RG n° 13.821.494, Pintor 

Letrista, referente ao período aquisitivo de 07/01/2008 a 06/01/2013.

ARTIGO 2o - O primeiro mês será usufruído a partir desta data o segundo

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

CO

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.629, DE 01 DE SETEMBRO DE 2014.

Concede Licença-Prêmio.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder, com amparo nos artigos 90 e 91 da Lei n°. 1.313,

de 16/04/1990, alteradas pelas Leis n°. 1587, de 31/10/1994 e n°. 1846, de 01/12/1997, 
Licença-prêmio a servidora SANDRA FARIA CAMARGO RIBEIRO, RG n° 35.296.746-8, 

Inspetor de Alunos, referente ao período aquisitivo de 03/11/2008 a 02/11/2013.

A-------------  ~ * ' r “  " ‘ 'a data o segundo

em 03/08/2015 e o onários em gozo
simultâneo de licenç ) respectivo setor

administrativo ou de|

A ja publicação.

Jurema Barros

f  ‘ ' ' iblica

Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.630, DE 03 DE SETEMBRO DE 2014.

Exonera Escriturário.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Exonerar a pedido, a partir desta data, com amparo na 

Lei n°. 1313, de 16 de abril de 1990, artigo 44, ERIKA APARECIDA DE SIQUEIRA 

DA SILVA, R.G. 40.383.640-2 do cargo de Es i/urário, nomeada pela Portaria n°. 

9621/2012.

ARTIGO 2o - Esta Portaria entrará e

Paraibuna, 03

na data de sua publicação.

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

/
Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.631 DE 05 DE SETEMBRO DE 2014.

Aposenta Servidor.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Aposentar por Idade a partir desta data, o servidor
SEBASTIAO PEREIRA, R.G. n° 9.431.640-5, CPF n°. 830.284.128-53, PIS/PASEP N° 
10620851683, Braçal, referência 01-C, do Anexo III, da Lei n°. 2862, de 05 de março de 
2014.

ARTIGO 2o - O ato encontra amparo no termo do artigo 47, da Lei 
Complementar 12, de 12 de novembro de 2004.

inatividade, fazendo jus às
vantagens estabí 5 pelo IPMP -  Instituto de
Previdência do M

. ata de sua publicação.

--- --- y
Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.632. DE 05 DE SETEMBRO DE 2014.

Exonera Auxiliar de Serviços Gerais.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Exonerar a pedido, a partir desta data, com amparo na 

Lei n°. 1313, de 16 de abril de 1990, artigo 44, ROSANA DA COSTA MAIA FARIA,

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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ò
PORTARIA N°. 10.633, DE 05 DE SETEMBRO DE 2014.

Concede Pensão Mensal Vitalícia.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 
Estado de São Paulo, uàando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder, retroativo a 25 de agosto de 2014, conforme Lei n°.
2178, de 24 de março de 2003, previsto no artigo 29, inciso I, artigo 65, combinado com o 
artigo 62, inciso II, alterado conforme Lei Complementar n°.12, de 12 de novembro de 2004, 
Pensão Mensal Vitalícia ao Senhor FRANCISCO DE ASSIS CABRAL, RG n. 0 26.259.668-4, 
cônjuge da servidora falecida, MARIA IZABEL, RG n. ° 10.127.257 -  PIS/PASEP N°. 
12098707209.

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

/Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

•o

o 
&

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.634. DE 05 DE SETEMBRO DE 2014.

Autoriza servidor a dirigir veículo da Prefeitura.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Autorizar, a partir desta data, o servidor municipal OSVALDO

ARCANGELO, RG n.° 14.711.696-X, portador da Carteira Nacional de Habilitação n° 

02099999206, categoria D, a dirigir veículos da frota municipal, segundo sua categoria de 

habilitação.

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

' Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.635, DE 09 DE SETEMBRO DE 2014.

Concede Licença-Prêmio.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder, com amparo nos artigos 90 e 91 da Lei n°. 1.313,

de 16/04/1990, alteradas pelas Leis n°. 1587, de 31/10/1994 e n°. 1846, de 01/12/1997, 
Licença-prêmio a servidora SILVIA HELENA CECCO DE SOUZA, RG n° 25.530.313-0, 
Auxiliar de Desenvolvimento Infantil - ADI, referente ao período aquisitivo de 13/04/2009 a 

12/04/2014.

ARTIGO 2o - O primeiro mês será usufruído a partir de 15/09/2014, o 
segundo em 01/10/2015 e o terceiro em 01/10/2016. desde aue o número de funcionários em 

gozo simultâneo de lice mo da lotação do respectivo

setor administrativo ou c

Registrada e publicada data supra.

vigor na data de sua publicação.

( Jurema Barros
' Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 10.636 DE 09 DE SETEMBRO DE 2014.

Aposenta Servidora.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Aposentar por Idade a partir desta data, a servidora 
TEREZINHA FERREIRA, R.G. n.° 10.608.110, CPF n°. 250.346.388-60, PIS/PASEP N° 
17061177053, Auxiliar de Serviços Gerais, referência 01-D, do Anexo III, da Lei n°. 2862, de 
05 de março de 2014.

ARTIGO 2o - O ato encontra amparo no termo do artigo 47, da Lei

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 10.637 DE 09 DE SETEMBRO DE 2014.

Concede gratificação.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder, retroativo a 04 de agosto de 2014, com 

amparo na Lei n°. 1739, de 27 de fevereiro de 1997, gratificação de 100% (cem por 

cento) a servidorora LETICIA APARECIDA PINTO SALES, RG. N°. 26.259.428-6,

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.638 DE 09 DE SETEMBRO DE 2014.

Concede gratificação.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder, retroativo ao mês de agosto de 2014, com 

amparo na Lei n°. 1739, de 27 de fevereiro de 1997, gratificação de 50% (cinquenta

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Jurema Barros
v Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.639 , DE 10 DE SETEMBRO DE 2014.

Nomeia Interinamente Diretor de Turismo, Esportes e Lazer.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Nomear, a partir de 11de setembro a 30 de setembro

de 2014, para responder interinamente pelo cargo de Diretor de Turismo, Esportes e 

Lazer o servidor EVERTON WILLIAN CASSIANO DE SOUZA, RG n 29.551.047-X,

Jurema Barros
Chefe da Secretaria do Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.aov.br
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PORTARIA N°. 10.640, DE 11 DE SETEMBRO DE 2014.

Concede Pensão Mensal Vitalícia.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder, retroativo a 25 de agosto de 2014, conforme Lei n°. 
2178, de 24 de março de 2003, previsto no artigo 29, inciso I, artigo 65, combinado com o 
artigo 62, inciso II, alterado conforme Lei Complementar n°.12, de 12 de novembro de 2004, 
Pensão Mensal Vitalícia a Senhora LIGIA MARIA DINIZ PINTO DE MIRANDA, RG n°. 
10.608.163-9, cônjuge do servidor falecido, BENEDITO CELSO DE MIRANDA, RG n°.

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
Drefeitura@Daraibuna.SD.eov.br

mailto:Drefeitura@Daraibuna.SD.eov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

Estabelecer os responsáveis pela solicitação de abertura de contas 
correntes no Banco do Brasil e pela assinatura de cheques das 
contas correntes.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei,

RESOLVE:

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e l:  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp. gov. br
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*

PORTARIA N°. 10.642. DE 11 DE SETEMBRO DE 2014.

Autorizar os funcionários abaixo a realizarem transações eletrônicas 
pelo Autoatendimento Setor Público do Banco do Brasil.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o- Autorizar os funcionários abaixo a realizarem transações 
eletrônicas pelo Autoatendimento Setor Público do Banco do Brasil através de 
certificado digital BBTOKEN das contas correntes vinculadas ao Município de 
^araibuna, Fundo Municipal de Saúde de Paraibuna e Fundo Municipal de Assistência 
Social de Paraibuna.

1- Pagamento de contas de luz, telefone, convênios e boletos bancários;
2- Transferência entre contas no próprio BB;
3- Transferência entre contas para outros bancos (DOC/TED);
4- Remessa e retorno de arquivos.
USUÁRIOS:
Nome: Arine Aparecida Neves
CPF n° 262385998-12
Cargo: Auxiliar de Serviços Externos

Nome: Sandra Cristina de Oliveira Andrade Sandoval 
CPF n° 276176578-89 
Cargo: Auxiliar Administrativo

Cargo: Chefe do Setor de Tesouraria

ARTIGO 2o ^Esta Portaria entra’ em vigor na data de sua publicação.
\ n t! , Á

Paraibuna; 11

ANTÕNÍO MARCOS DE BARRÍ
Prefeito Municipal

Regi%ada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete
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PORTARIA N°. 10.643 DE 15 DE SETEMBRO DE 2014.

Aposenta Servidora.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Aposentar por Idade e Tempo de Contribuição, nesta data,
a servidora LEILA REGINA GUSMÃO. DE FARIA MACEDO, R.G. n.° 16.644.589, 
PIS/PASEP N°. 12098706474, Professor PEB-I, com jornada de 34 horas semanais, 
referente à lei Complementar 0049 do Anexo II, de 25 de fevereiro de 2014.

ARTIGO 2o - O ato encontra amparo no termo do artigo 84-A, da Lei 
Complementar 12, de 12 de novembro de 2004.

ARTIGO 3o - A referida servidora/fífassa para a inatividade, fazendo jus
às vantagens estabelecidas em Lei e seus proventos serão pagos pelo IPMP -  Instituto de 
Previdência do Município de Paraibuna. /

3 data de sua publicação.

R^gístrpda e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 10.644. DE 15 DE SETEMBRO DE 2014.

Concede Licença-Prêmio.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder, com amparo nos artigos 74, inciso III e artigo 84 
da Lei Complementar n° 0024 de 04 de janeiro de 2011, Licença-prêmio a servidora ELIANE 
APARECIDA DE CAMPOS CARDOSO, RG n° 40.470.475-X, Professor PEB-I, referente ao 
período aquisitivo de 28/03/2005 a 27/03/2010 , o 1o mês será usufruído a partir desta data, o 
2o a partir de 18/11/2015 e o 3o em 17/11/2016.

ARTIGO 2o - Conceder, com amparo nos artigos 74, inciso III e artigo 84 
da Lei Complementar n°. 0024 de 04 de janeiro de 2011, Licença-prêmio a servidora 
ROSEMARY DAS GRAÇAS PEREIRA MACHADO, RG n° 30.897.191-7, Professor PEB-I, 
referente ao período aquisitivo de 25/08/2008 a 24/08/2013, os três meses serão usufruídos

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna
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PORTARIA N°. 10.645, DE 16 DE SETEMBRO DE 2014.

Exonera Vigia.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Exonerar a pedido, nesta data, com amparo na Lei

n°. 1313, de 16 de abril de 1990, artigo 44, GIVANILDO RAMOS, R.G. 28.455.038- 

3 do cargo de Vigia, referência 01-A, do Anexo III, da Lei n°. 2862, de 05 de março 

de 2014, nomead'' r'ô l° D^ r+'’ r;o r,° Q'3° Q/'1°

vigor na data de sua

publicação.

r  ' ‘ ‘ blicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.646 DE 16 DE SETEMBRO DE 2014.

Altera gratificação.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Alterar, a partir deste mês, com amparo na Lei n°.

1739, de 27 de fevereiro de 1997, a gratificação do servidor LUIS CARLOS 

NOGUEIRA, RG. N°. 30.435.935-X, Assessor de Planejamento Educacional, para

> gor na data de sua

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

70% (setenta por

publicação.

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N° 10.647, DE 16 DE SETEMBRO DE 2014.

Constitui Comissão Especial de Processo Administrativo Disciplinar e dá 
providências.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Determinar, com fulcro no artigo 141, da Lei Municipal n°
1313/90, a instauração de processo administrativo disciplinar, visando apurar condutas 
imputadas ao servidor Paulo Roberto Cabral, médico, matrícula 3110, lotado na Diretoria de 
Saúde, descrita como: possível fraude no ponto biométrico e também condutas escandalosas 
e insubordinação grave em serviço, tudo constante dos autos administrativo n° 2574/2014.

ARTIGO 2o - Constituir Comissão Especial de Processo Administrativo
Disciplinar, composta pelos Servidores Marta Aparecida da Silva, matrícula 331, José Carlos 
Lenzi de Lemos, matrícula 3004 e Edna Mara Ortiz, matrícula 2830, para, sob a presidência 
do primeiro, dar cumprimento ao acima exposto. ^

ARTíGO ; 3 Comissão terão dedicação
exclusiva e poderão reportar >s da Administração Pública,
em diligências necessárias à e.

ARTIGO 4C na data de sua publicação,
revogando a Portaria n°. 10.5

Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.648. DE 18 DE SETEMBRO DE 2014.

Concede Licença-Prêmio.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder, com amparo nos artigos 74, inciso III e 

artigo 84 da Lei Complementar n°. 0024 de 04 de janeiro de 2011, Licença-prêmio a 

servidora CELIA DE FATIMA PRADO, RG n° 21.789.133-0, Professor PEB-I, 

referente ao período aquisitivo de 16/08/2007 A 15/08/2012.

ARTIGO 2o - Os três meses será us jido  a partir desta data, 

desde que o número de funcionários em gozo simultâne, s licença-prêmio não seja 

superior a um décimo da lotação do respectivo setor açlrr ítrativo ou departamento.

publicação.

Registrada e publicada na<egtstrc

Jurema Barros 

Chefe da Secretaria de Gabinete

ARTIGO 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

Paraibuna, 7 8, d e z e m b ro  de 2014

unicipal, na data supra.

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.649, DE 19 DE SETEMBRO DE 2014.

Nomeia Assessor Administrativo de Diretoria.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Nomear, a partir desta data, com amparo no inciso II do 

artigo 12 da Lei n°. 1313, de 16 de abril de 1990, combinada com a Lei n°. 2640, de 05 de

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Jurema Barros
Chefe da Secretaria do Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 10.650, DE 25 DE SETEMBRO DE 2014.

Exonera Diretora da Saúde.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Exonerar, nesta data, com amparo na Lei n°. 1313, de

~ ' ‘ ' ‘ilicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.651 DE 26 DE SETEMBRO DE 2014.

Concede gratificação.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder, a partir deste mês, com amparo na Lei n°. 

1739, de 27 de fevereiro de 1997, gratificação de 30% (trinta por cento) a servidora 

MARINA GALDINO MARINI, RG. N°. MG014.523.262, Chefe da Seção de

Veterinária.

Regisifada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

c s(
Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete
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PORTARIA N°. 10.652, DE 29 DE SETEMBRO DE 2014.

Nomeia Diretor da Saúde.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Nomear, a partir desta data, com amparo no inciso II

do artigo 12 da Lei n°. 1313, de 16 de abril de 1990, combinada com a Lei n°. 2640, 

de 05 de maio de 2011 61.027-7,

para exercer em Comis do Anexo

IV, da Lei n°. 2862, de 0

ARTIG i de sua

Jurema Barros
Chefe da Secretaria do Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

publicação.

Registrada e publicada
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PORTARIA N°. 10.653, DE 30 DE SETEMBRO DE 2014.

Autoriza Quinquênio

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - autorizar, com amparo no artigo 71 da Lei n°. 1313, de 16 de abril de 
1990, a inclusão do quinquênio referente aos meses abaixo mencionados, aos servidores que passam 
a ter os seguintes percentuais:

Código Funcionário % Período Aquisitivo

1405 ALCIDES RODOLFO GOMES DE SOUZA 15% 20/09/09 a 19/09/14

2979 AMANDA APARECIDA RAMOS NOGUEIRA 05% 29/04/09 a 08/09/14

3158 MAURÍCIO APARECIDO MARTINS DE JESUS 05% 23/09/09 a 22/09/14

1400 PAULO HENRIQUE MOREIRA MARINHO 15% 08/09/09 a 07/09/14

3146 VIRGINIA HELENA FELIX 05% 02/09/09 a 18/09/14

1381 APARECIDA FATIMA DE MORAES 15% 10/08/09 a 12/09/14

3153 BENEDITO ROMAIR OLIVEIRA 5% 16/09/09 a 15/09/14

1776 CREUSA FATIMA DE PAULA 10% 07/07/09 a 08/09/14

1818 JOSE LUIS MOURA 10% 08/09/09 a 07/09/14

2138 KELY FATIMA DE FARIA 15% 15/08/09 a 03/09/14

1383 MARIA DE FATIMA DO PRADO CARVALHO 15% 12/08/09 a 16/09/14

1401 MESSIAS VENTURA 15% 08/09/09 a 07/09/14

3156 ODALECIO BENEDITO POSSIDONIO MOREIRA 5% 23/09/09 a 22/09/14

1403 VALÉRIA APARECIDA DE SOUZA 15% 20/09/09 a 19/09/14

0734 JOSE VITOR BERNARDO ; 20% 09/09/09 a 08/09/14
ARTIGO 2o - autorizar, com amparo nos artigos 14 e 15 da Lei n°. 1334, de 09 de

agosto de 1990, a correção da promoção por tempo de serviço aos servidores que passam a ter as

Código Funcionário Ref. Período Aquisitivo

1381 APARECIDA FATIMA DE MORAES 01-C p/ 01-D 10/08/09 a 12/09/14

3153 BENEDITO ROMAIR OLIVEIRA 01-A p/ 01-B 16/09/09 a 15/09/14

1776 CREUSA FATIMA DE PAULA 01-B p/01-C . 07/07/09 a 08/09/14

1818 JOSE LUIS MOURA 15-B p/ 1 5 -Ç / 08/09/09 a 07/09/14

2138 KELY FATIMA DE FARIA 05 -C p /O ^D 7 15/08/09 a 03/09/14

1383 MARIA DE FATIMA DO PRADO CARVALHO 01-C p/ 0VD 12/08/09 a 16/09/14

1401 MESSIAS VENTURA 01-Ç p//01-D 08/09/09 a 07/09/14

3156 ODALECIO B. POSSIDONIO MOREIRA 0 /A / /0 1 - B 23/09/09 a 22/09/14

1403 VALERIA APARECIDA DE SOUZÂ 05-p p/ 05-D 20/09/09 a 19/09/14

Paraibuna, 30

Reptéfi^da e publicada na S 

Jurema Barros
Chefe da Secretaria do Gabinete

or a partir das datas acima menciondas.

CrfilARCOS DE B>
Prefeito Municipal

ARROS

da Prefeitura/Municipal, na data supra.
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Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 10.654. DE 30 DE SETEMBRO DE 2014.

Autoriza Quinquênio.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - ARTIGO 2o - autorizar, com amparo nos artigos 108 e 109 
da Lei Complementar n°. 0024, de 04 de janeiro de 2011 a inclusão de um quinquênio, de

setembro, as servidoras do Magistério abaixo mencionadas:

Funcionários Ref.
De

Ref.
Para

Período Aquisitivo A partir de

Matric. n°. 1816-Marcela Aparecida 
Soares dos Santos-Professor PEB-I

01-B 01-C 08/09/09 a 07/09/14 setembro/14

Matric. n°. 1359 -  Anely de Souza 
Oliveira- Professor PEB-I

01-C 01-D 15/09/09 a 14/09/14 setembro/14

Matric. n°. 0940 -  lone Silva 
Santos- Professor PEB-I

01-E 01-F 26/09/09 a 25/09/14 setembro/14

Matric. n°. 1412 -  Leandra Campos; 
das Neves Faria - Professor PEB-I

01-C 01-D 27/09/09 a 26/09/14
/  /

setembro/14

Matric. n°. 1814 -  Maria Helena 
Moreira- Professor PEB-I

01-B 01-C
t

/0Á109109 a 31/08/14
' / ___________________

setembro/14

Matric. n°. 1831 -  Patricia Jaqueline 
Prado Santos - Professor PEB-I

01-B 04/09/09 a 03/09/14 setembro/14

Jurema Barros
Chefe da Secretaria do Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.Rov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.Rov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N.° 10.655 DE 30 DE SETEMBRO DE 2014.
Concede férias

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder férias regulamentares referente ao mês de agosto aos 
: Jntes servidores, nas datas abaixo mencionadas:

FUNCIONÁRIOS 
-2RIANA APARECIDA DE ALMEIDA 
-_AIDE BARROS SANTOS 
- NGELICA MARIA DIOGO 
-MTONIO DONIZETI LOPES 
: ENEDITO BENTO
EENEDITO DE F. ALVES DAS NEVES 
-IENEDITO DOS SANTOS ALVES 
IECILIA S. DA CUNHA CARVALHO 
I  CERO FERREIRA MARTINS 
:_OVIS FRANCISCO DE ASSIS 
ZANIEL DE OLIVEIRA 
EAVI OSCAR CABRAL PAULAUSKAS
: a v id  d e  s o u z a  
E JAS DOS SANTOS VENTURA 
ERNESTO MAIA DE MIRANDA 
EZEQUIEL PIRES DE CAMPOS 
r _AVIA ANTUNES LOBATO 
-RANCISCO DE ASSIS R. GOMES 
3ERALDO DE SOUZA LIMA 
3ESSICA AP. DOS SANTOS MOREIRA 
3 O VAN NI RODRIGUES CARVALHO 
.OAO APARECIDO FARIA 
.OAO LOBATO FILHO 
-OELMA CARVALHO DA S\LVA 
.O SELUIZ DOS SANTOS 
. OSE ORLANDO ALVES 
<ATIA C. GALVAO T. DE MENEZES 
_UIZ CLAUDIO DE CARVALHO 
MARIA JOSE RIBEIRO 
MARIA LUIZA DA SILVA DA GRAÇA 
ODAIR APARECIDO DE CAMPOS 
REGIS RUSSI PINTO 
ROBERTA MENDES DA S. SANTANA 
RONALDO JOSE FONSECA 
ROSELY AUXILIADORA D. CARVALHO 
SIDNEY ALVES DOS SANTOS 
TALITA APARECIDA OLIVEIRA LOPES 
TEREZINHA DE JESUS SANTOS 
THIAGO MARQUES DE OLIVEIRA 
VERA LUCIA CLARO 
VIRGINIA HELENA FELIX

ARTIGO 2o - Es;
seus efeitos nas datas acima mencionada.,

PERÍODO AQUISITIVO 
21/12/2013 a 20/12/2014 
28/03/2013 a 27/03/2014 
06/03/2013 a 05/03/2014 
24/08/2013 a 23/08/2014 
21/04/2013 a 20/04/2014 
16/01/2013 a 15/01/2014 
31/10/2012 a 30/10/2013 
26/01/2013 a 25/01/2014 
08/09/2013 a 07/09/2014 
18/04/2012 a 17/04/2013 
24/08/2012 a 23/08/2013 
02/02/2013 a 01/02/2014 
15/09/2013 a 14/09/2014 
13/03/2011 a 12/03/2012 
09/09/2013 a 08/09/2014 
07/09/2013 a 06/09/2014 
23/11/2012 a 22/11/2013 
08/03/2013 a 07/03/2014 
20/03/2013 a 19/03/2014 
12/03/2013 a 11/03/2014 
08/08/2013 a 07/08/2014 
17/08/2012 a 16/08/2013 
01/Q1/2013 a 31/12/2013 
23/09/2011 a 22/09/2012 
15/08/2013 a 14/08/2014 
07/08/2013 a 06/08/2014 
19/08/2013 a 18/08/2014 
14/06/2013 a 13/06/2014 
28/12/2012 a 27/12/2013 
30/10/2012 a 29/10/2013 
05/08/2010 a 04/08/2011 
01/06/2013 a 31/05/2014 
03/01/2013 a 02/01/201- 
25/08/2013 a 24/08/2ÇKÍ4 
02/02/2013 a 01/02/2014 
11/07/2013 a 10/07/2014 
29/08/2013 a 28/08/2014 
04/01/2012 a 03/01/2013 
15/01/2014 a 14/01/2015 
09/08/2013 a 08/08/2014 
>2709/2013 a 01709/2014 

jrtaria ent/ara/em vigor

PERÍODO g o z o  
01/09/2014 a 30/09/2014 
01/09/2014 a 30/09/2014 
11/09/2014 a 30/09/2014 
01/09/2014 a 30/09/2014 
01/09/2014 a 30/09/2014 
01/09/2014 a 30/09/2014 
08/09/2014 a 07/10/2014 
08/09/2014 a 27/09/2014 
03/09/2014 a 02/10/2014 
01/09/2014 a 30/09/2014 
01/09/2014 a 30/09/2014 
03/09/2014 a 02/10/2014 
17/09/2014 a 06/10/2014 
01/09/2014 a 30/09/2014 
10/09/2014 a 29/09/2014 
06/09/2014 a 05/10/2014 
01/09/2014 a 30/09/2014 
11/09/2014 a 30/09/2014 
01/09/2014 a 30/09/2014 
01/09/2014 a 20/09/2014 
04/09/2014 a 23/09/2014 
01/09/2014 a 30/09/2014 
01/09/2014 a 30/09/2014 
01/09/2014 a 30/09/2014 
11/09/2014 a 30/09/2014 
01/09/2014 a 30/09/2014 
01/09/2014 a 30/09/2014 
01/09/2014 a 20/09/2014 
12/09/2014 a 01/10/2014 
01/09/2014 a 30/09/2014 
01/09/2014 a 30/09/2014 
10/09/2014 a 29/09/2014 
08/09/2014 a 27/09/2014 
10/09/2014 a 29/09/2014 
01/09/2014 a 20/09/2014 
10/09/2014 a 29/09/2014 
16/09/2014 a 15/10/2014 
01/09/2014 a 30/09/2014 
01/09/2014 a 20/09/2014 
01/09/2014 a 30/09/2014 
10/09/2014 a 29/09/2014 

partir de sua publicação, retroagindo

da e publicada na Secretar

ANTONIDJtflARCOS DJÉ BARROÍ
efeito Muni^pal ^

a da Preféitura Municipal, na dgta'supra.

Jurema Barros 
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-271 
________________________________ prefeitura@paraibuna.sp.gov.br____________________________
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PORTARIA N°. 10.656. DE 01 DE OUTUBRO DE 2014.

Concede Licença-Prêmio.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna. 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder, com amparo nos artigos 90 e 91 da Lei n°. 1.313,

de 16/04/1990, alteradas pelas Leis n°. 1587, de 31/10/1994 e n°. 1846, de 01/12/1997, 
Licença-prêmio a servidora VERA LUCIA DOS SANTOS DE CASTRO ALVES, RG n° 

13,821,245-4, Merendeira, referente ao período aquisitivo de 01/03/2004 a 28/02/2009.

ARTIGO 2o - O primeiro mês será usufruído a partir desta data, o segundo

Registrada e publii a supra.

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12 ) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

em 01/10/2015 e c de funcionários em gozo
simultâneo de licer ação do respectivo setor

administrativo ou d

ortaria^ntrarf em vigor na data de sua publicação.

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.656. DE 01 DE OUTUBRO DE 2014.

Concede Licença-Prêmio.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder, com amparo nos artigos 90 e 91 da Lei n°. 1.313,

de 16/04/1990, alteradas pelas Leis n°. 1587, de 31/10/1994 e n°. 1846, de 01/12/1997, 
Licença-prêmio a servidora VERA LUCIA DOS SANTOS DE CASTRO ALVES, RG n° 

13,821,245-4, Merendeira, referente ao período aquisitivo de 01/03/2004 a 28/02/2009.

ARTIGO 2o - O primeiro mês será usufruído a partir desta data, o segundo

:a supra.

i de funcionários em gozo
: tação do respectivo setor

ita de sua publicação.

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.657 DE 01 DE OUTUBRO DE 2014.

Altera gratificação.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Alterar, retroativo a setembro de 2014, com amparo na 

Lei n°. 1739, de 27 de fevereiro de 1997, a gratificação do servidor BENEDITO 

RÔMULO FONSECA JUNIOR, RG. N°. 28.914.538-7, Assessor Jurídico, para 100%

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov. br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov
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PORTARIA N°. 10.658. DE 02 DE OUTUBRO DE 2014.

Exonera Professor PEB-I.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE,

ARTIGO 1o - Exonerar, nesta data, coryam paro no artigo 49, inciso I, 

da Lei Complementar n°. 0024, de 04 de janeiro de 2011, JULIANA BERNARDO, R.G. 

40.109.627-0, do cargo de Professor PEB I, nomeada/pela Portaria n°. 8071/2009.

ARTIGO 2o - Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 02 de dütubfo de,2014.

Regi.slrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra

Jurema Barros

Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.659 DE 04 DE OUTUBRO DE 2014.

Autoriza retorno e exoneração.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Autorizar o retorno, a partir desta data, a servidora

RITA DE CASSIA DOS SANTOS PRADO, R.G. n.° 19.318.617, no cargo de Monitor de 

Transporte Escolar, autorizado pela Portaria n°. 9840/2012.

ARTIGO 2o - Exonerar a pedido, a partir desta data, com amparo na 

Lei n°. 1313, de 16 de abril de 1990, artigo 44, RITA DE CASSIA DOS SANTOS 

PRADO, R.G. n.° 19.318.617 do cargo de Monitor de^Transporte Escolar, nomeada pela 

Portaria n°. 4896/2002. ; /  /

ARTIGO 3o - Esta Portaria'' pntrará em vigor na data de sua 

publicação. / /

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra. 

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 10.660. DE 06 DE OUTUBRO DE 2014.

Concede Licença para Tratar de Interesses Particulares.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder, a partir desta data, com amparo no artigo

74 -  inciso IV - § 4o da Lei Complementar n°. 0024, de 04 de janeiro de 2011, licença 

para tratar de assuntos particulares, a servidora ANA PAULA DAVID NASCIMENTO, 

R.G. n°. 26.837.714-5, Professor PEB-I, admitida t le maio de 1996.

ARTIGO 2o - Esta Portaria e em vigor na data de sua

r  ' ' ' ublicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

publicação.

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 10.661. DE 06 DE OUTUBRO DE 2014.

Concede Licença para Tratar de Interesses Particulares.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder, a partir desta data, com amparo no artigo 

74 -  inciso IV - § 4o da Lei Complementar n°. 0024, de 04 de janeiro de 2011, licença

Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PO R TAR IA  N°. 10.662 DE 09 DE O UTUBRO  DE 2014.

Aposenta Servidora.

AN TO N IO  M ARCOS DE BARRO S, Prefeito Municipal de Paraibuna, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,

o
RESOLVE:

AR TIG O  1o - Aposentar por idade a partir desta data, a servidora 
BENEDITA DE FATIMA DOS SANTOS, R.G. n.° 16.644.583, CPF n°. 072.469.148-03, 
PIS/PASEP N°. 17061177010, Gari, referência 01-D, do Anexo III, da Lei n°. 2862, de 05 de 
março de 2014.

ARTIGO 2o - O ato encontra amparo no termo do artigo 47, da Lei 
Complementar 12, de 12 de novembro de 2004.

AR TIG O  3o - A referida servidora passá para a inatividade, fazendo jus às/ /
vantagens estabelecidas em Lei e; seus proventos serão pagos pelo IPMP -  Instituto de 
Previdência do Município de Paraibuna.

itrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

_
Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.663. DE 09 DE OUTUBRO DE 2014.

Concede Licença-Prêmio.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder, com amparo nos artigos 74, inciso III e artigo 84 

da Lei Complementar n° 0024 de 04 de janeiro de 2011, Licença-prêmio a servidora MARIA 
DE LOURDES NOGUEIRA SANTOS, RG n° 19.318.581, Professor PEB-I, referente ao 
período aquisitivo de 01/03/2007 A 28/02/2012.

ARTIGO 2o - Os três primeiros meses serão usufruídos a partir de 18 de 

outubro de 2014 e o último mês restante a partir de 16 de nQvembro de 2015, desde que o 
número de funcionários em gozo simultâneo de licença-prêmio não seja superior a um 

décimo da lotação do respectivo sétor administrativo ou departamento.

/
J

ARTIGO 3o - Esta Portaria entrará sm vigor na data de sua publicação.

Paraibuna,

Registrada e publicada na secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.664 DE 09 DE OUTUBRO DE 2014.

Concede gratificação.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder, a partir deste mês, com amparo na Lei n°.

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra. 

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.665. DE 09 DE OUTUBRO DE 2014.

Concede Licença-Prêmio.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder, com amparo nos artigos 74, inciso III e artigo 84
da Lei Complementar n°. 0024 de 04 de janeiro de 2011, Licença-prêmio a servidora 

CLAUDIA PINTO CANELLA CAMARGO, RG n° 19.318.583-0, Professor PEB-I, referente ao 

período aquisitivo de 13/08/2004 A 12/08/2009.

ARTIG - - - - - -  - - fruidos a partir de 20 de

outubro de 2014 e o últir 'o de 2015, desde que o
número de funcionários não seja superior a um

décimo da lotação do res o.

vigor na data de sua publicação.

Registrada e publicada na Secretaria da PrefeitiBçjistrada e pul nicipal, na data supra.

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.sov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.sov.br
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PORTARIA N.° 10.666. DE 10 DE OUTUBRO DE 2014.

Altera Portaria n°. 10.481, de 04 de abril de 2014 que designa Pregoeiro e 
compõe equipe de apoio para atuação em licitações na modalidade Pregão.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Ficam designados os seguintes servidores para atuarem como 

Pregoeiros em licitações na modalidade Pregão.
Guilherme José dos Santos RG n°. 41.870.558-6
Lara Fernandes da Silva RG n°. 42.003.806-1
Selma Aparecida de Oliveira Freitas RG n°. 23.898.141-1
Parágrafo Único -  O Edital Licitatório indicará, em cada certame licitatório, o 

Pregoeiro e o seu substituto.

ARTIGO 2o - Ficam designados os seguintes servidores para atuarem como 

membros da equipe de apoio em licitações na modalidade Pregão.
Aline Esgur Pereira RG n°. 29.215.426-4

Antonio Carlos Menoli RG n°. 2.158.008

Bernadete Aparecida de S. Prado RG n°. 22.892.259-8

Benedito Sergio de Faria RG n°. 16.644.858-8

Cândida Carolina V. da S. Faria RG n°. 23.757.449-4

Carlos Alberto Aparecido dos Santos RG n° . 33.782.954-8

Cecilia Nadieli Candelaria da Rosa Celeste RG n° . 34.500.015-8

Claudemilton Lobato RG n°. 25.956.924-0

Celina de Andrade RG nc\  13.821.188

Claudinor Alves da Silva RG n°. 33.736.217-8

Cristiane Aparecida dos Santos Bernardes RG n°.44.413.819-5

Daniela Faria Pinto RG n° . 30.672.884-9

Danila Aparecida Lourenço RG n° . 42.003.240-X

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N.° 10.666. DE 10 DE OUTUBRO DE 2014.

17

Érika Renata Calderaro Lopes RG n°. 22.892.305-0

Graziele Sabrina das N. S. Lopes RG n°. 29.551.016-X

Helena Aparecida Nogueira RG n°. 29.215.447-1

Jeferson Andre Santos Carvalho RG n°. 42.003.270-8

João Carlos dos Santos RG n°. 14.630.003

Luana Cristina Santos Faria RG n°. 33.199.582-7

Luciana Aparecida Oliveira das Dores RG n°. 28.914.571-5

Márcia Auxiliadora Reno Stábile Costa RG n°. 11.408.154

Melina Donda Siqueira RG n°. 42.003.374-9

Neela Kalvala Macedo RG. n°. 28.425.627-4

Priscila Ebram de Miranda RG n°. 25.090.484-6

Rene Norival Vieira da Silva RG n°. 6.995.557

Rita de Cássia Alves Lopes RG n°.. 15.512.245-9

Sandro Jose de Faria RG n°. 23.898.018-2

Simone Cristina Rodrigues RG n°. 23.135.304-2

Sonia Aparecida do Nascimento ; RG n°. 20.335.868-5

Vicente de Paulo PraçJo RG n° . 22.305.161-5

Virginia Helena Felix RG n°. 32.661.613-5

ARTIGO 3o - Esta Portaria 

revogadas as disposições em contrário.

vigor na data de sua publicação,

Paraibuna, 10 de outubro de 20
/  /

ANTQNIO MARCOS DE BARROS
Prefeito Municipé

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

4urema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.667. DE 10 DE OUTUBRO DE 2014.

Altera Portaria n°. 10.482, de 04 de abril de 2014, que designa membros 

para Comissão Permanente Julgadora de Licitação.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Alterar a partir desta data, os componentes para a Comissão 

Julgadora de Licitação encarregada de receber, examinar e julgar os documentos e 
procedimentos relativos às licitações e ao cadastramento de licitantes, os seguintes 

servidores:
I - Presidente:

Selma Aparecida de Oliveira Freitas
II - Vice-Presidente:

Lara Fernandes da Silva
III - Membros:

Graziele Sabrina das Neves S. Lopes 
Guilherme José dos Santos 
Helena Aparecida Nogueira 
Melina Donda Siqueira 

Virginia Helena Felix 
IV -Suplente:
Aline Esgur Pereira 
Benedito Sergio de Faria 

Cândida Carolina V. da S. Faria 
Luciana Aparecida Oliveira das Dores 

Vicente de Paulo Prado 
V -  Assistentes Técnicos:
Antonio Carlos Menoii 

Bernadete Aparecida de S. Prado 
Carlos Alberto Aparecido dos Santos

RG n°. 23.898.141-1

RG n°. 42.003.806-1

RG n°. 29.551.016-X 
RG n°. 41.870.558-6 
RG n°. 29.215.447-1 
RG n°. 42.003.374-9 

RG n°. 32.661.613-5

RG n°. 29.215.426-4 
RG n°.16.644.858-8 
RG n°. 23.757.449-4 

RG n°. 28.914.571-5 
RG n°. 22.305.161-5

RG n°. 2.158.008 
RG n°. 22.892.259-8 
RG n°. 33.782.954-8

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

U'

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 10.667, DE 10 DE OUTUBRO DE 2014.

Claudemilton Lobato 

Celina de Andrade 
Claudinor Alves da Silva 
Cristiane Aparecida dos Santos Bernardes 
Danila Aparecida Lourenço 
Edson Eduardo Faria Nogueira 
Érika Renata Calderaro Lopes 

João Carlos dos Santos 
Luana Cristina Santos Faria 
Márcia Auxiliadora Reno Stábile Costa 

Neela Kalvala Macedo 
Priscila Ebram de Miranda 
Rene Norival Vieira da Silva 

Rita de Cássia Alves Lopes 
Sandro Jose de Faria 
Simone Cristina Rodrigues 
Sonia Aparecida do Nascimento

> /

RG n°. 25.956.924-0 

RG n°. 13.821.188 
RG n°. 33.736.217-8 
RG n°. 44.413.819-5 
RG n°. 42.003.240-X 
RG n°. 21.441.591 
RG n°. 22.892.305-0 

RG n°. 14.630.003 
RG n°. 33.199.582-7 
RG n°. 11.408.154 
RG n°. 28.425.627-4 

RG n°. 25.090.484-6 
RG n°. 6.995.557 

RG n°. 15.512.245-9 
RG n°. 23.898.018-2 
RG n°. 23.135.304-2 

RG n°. 20.335.868-5

Parágrafo único: O Vice-presidente, quando não substituindo o 

Presidente, poderá, a critério do Presidente, atuar como membro.

ARTIGO 2o - Esta Portaria 
revogadas as disposições em contrário.

Paraibuna, 10,de

rará em vigor a partir de sua publicação,

Registrada e publicada

/  L
Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

ONIO MARCOS DE BARROS
Prefeito Municipal

ecretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
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PORTARIA N° 10.668. DE 13 DE OUTUBRO DE 2014.

Constitui Comissão Especial de Processo Administrativo Disciplinar e dá 
providências.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Determinar, com fulcro no artigo 141, da Lei Municipal n° 
1313/90, a instauração de processo administrativo disciplinar, visando apurar condutas 
imputadas ao servidor Paulo Roberto Cabral, médico, matrícula 3110, lotado na Diretoria de 
Saúde, descrita como: possível fraude no ponto biométrico e também condutas escandalosas 
e insubordinação grave em serviço, tudo constante dos autos administrativo n° 2574/2014.

ARTIGO 2o - Contituir Comissão Especial de Processo Administrativo 
Disciplinar, composta pelos Servidores Marta Aparecida da Silva, matrícula 331, José Carlos 
Lenzi de Lemos, matrícula 3004 e Ana Rita de Araujo e Silva, matrícula 3509, para, sob a 
presidência do primeiro, dar cumprimento ao acima exposto.

ARTIGO 3o - Deliberar que os membros da Comissão terão dedicação 
exclusiva e poderão reportar-se diretamente aos demais órgãos da Administração Pública, 
em diligências necessárias à consecução do presente expediente.

ARTIGO 4o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando a Portaria n°. 10.64?, de 16 dé seteinbro de 2014.

Paraibuna, 13 de outi

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

/
( Jurema Barros 

Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.669 DE 13 DE OUTUBRO DE 2014.

Concede Licença-Prêmio.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder, com amparo nos artigos 90 e 91 da Lei n° 1.313,
de 16/04/1990, alteradas pelas Leis n°. 1587, de 31/10/1994 e n°. 1846, de 01/12/1997, 
Licença-prêmio o servidor WANDERSON APARECIDO DOS SANTOS, RG n° 34.499.969-5, 
Contínuo, referente ao período aquisitivo de 23/03/2009 a 22/03/2014. O primeiro mês 
começou a fruir em 06 de otubro de 2014, o segundo será em 01/06/2015 e o terceiro em 
03/08/2015, desde que o número de funcionários em gozo simultâneo de licença-prêmio não 
seja superior a um décimo da lotação do respectivo setor administrativo ou departamento.

ARTIGO 2o - Conceder, com amparo nos artigos 90 e 91 da Lei n°. 1.313,
de 16/04/1990, alteradas pe 1997,
Licença-prêmio a servidora I- :al do
Meio Ambiente, referente ao > mês
a partir desta data e o dois i ro de
funcionários em gozo simul i o  da
lotação do respectivo setor a<

ublicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

ARTIGO 3o

Paraibuna,

Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.670. DE 14 OUTUBRO DE 2014.

Concede Licença Maternidade.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder, a partir desta data, com amparo no artigo 

202 da Lei n° 1.313, de 16 de abril de 1.990, Licença de 120 (cento e vinte) dias, a

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 10.671, DE 20 OUTUBRO DE 2014.

Exonera Monitor de Transporte Escolar.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Exonerar a pedido, nesta data, com amparo na Lei 

n°. 1313, de 16 de abril de 1990, artigo 44, VIVIANE MARCONDES, R.G. 

28.111.705-6 do cargo de Monitor de Transporte Escolar, referência 09-C, do 

Anexo III, da Lei n°. 2862, de 05 de março de 2014, nomeada pela Portaria n°. 

4718/2002. / /

ARTIGO 2o - Esta Portaria/ entrará em vigor na data de sua

32

Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.672, DE 21 DE OUTUBRO DE 2014.

Cancelar gratificação.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Cancelar a partir deste mês de outubro, a gratificação

de 60% (sessenta por cento), concedida pela Portaria n° 10.122/2013 ao servidor 

ANSELMO BENEDITO DE SIQUEIRA, RG. N°. 33.199.605-4, ocupando o cargo de 

Motorista.

i vigor na data de sua

publicação.

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

L

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-:i"
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.673. DE 21 DE OUTUBRO DE 2014.

Autoriza Quinquênio

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - autorizar, com amparo no artigo 71 da Lei n°. 1313, de 

16 de abril de 1990, a incorporação do quinquênio do periodo de 12/11/07 a 31/07/08 

e de 01/08/08 a 31/05/10, no período de admissão do c^rgo efetivo 01/06/2010, a 

servidora ADRIANA LEITE NOGUEIRA que passou a receber o percentual de 5% 

(cinco por cento), retr iodo aquisitivo.

ARI or na data de sua

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Chefe da Secretaria do Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

publicação.
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PORTARIA N°. 10.674 DE 21 DE OUTUBRO DE 2014.

Autoriza a incorporação da gratificação do cargo em comissão ao cargo 
efetivo

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,

RESOLVE

ARTIGO 1o - Autorizar, retroativo a fevereiro de 2014, de conformidade 
com o § 2o do artigo 66 da Lei n°.1313, de 16 de abril de 1990, combinado com artigo 21 da 
Lei n°. 1334, de 09 de agosto de 1990, a incorporação da gratificação do cargo em comissão, 
de Assessor de Saúde Bucal, ao cargo efetivo de Cirurgião Dentista, da servidora MARCIA 
AUXILIADORA RENO STABILE COSTA, RG n°. 11.408.154. A servidora passará a receber

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra. 

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeU: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


PORTARIA N°. 10.675. DE 22 DE OUTUBRO DE 2014.

Concede Licença-Prêmio.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder, com amparo nos artigos 74, inciso III e 

artigo 84 da Lei Complementar n°. 0024 de 04 de janeiro de 2011, Licença-prêmio a 

servidora NILZA APARECIDA DE FARIA SANTOS, RG n° 11.960.694-X, Professor 

PEB-I, referente ao período aquisitivo de 31/03/2006 A  30/03/2011.

ARTIGO 2o - O primeiro mês será usufruído a partir desta data, e os

dois últimos rnesi desde que o número

de funcionários ei superior a um décimo

i jor na data de sua

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

da lotação do res|

publicação.

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.676. DE 28 DE OUTUBRO DE 2014.

Concede Licença-Prêmio.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder, com amparo nos artigos 74, inciso III e artigo 84

da Lei Complementar n°. 0024 de 04 de janeiro de 2011, Licença-prêmio a servidora ERIKA 

RENATA CALDERARO LOPES, RG n° 22.892.305-0, Professor PEB-I, referente ao período 
aquisitivo de 07/01/2006 A 06/01/2011.

. rtir desta data, o segundo
em 01/06/2015 e t mero de funcionários em

gozo simultâneo d< da lotação do respectivo
setor administrative

< ata de sua publicação.

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-027*
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.677, DE 28 DE OUTUBRO DE 2014.

Autoriza Quinquênio

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - autorizar, com amparo no artigo 71 da Lei n°. 1313, de

16 de abril de 1990, a inclusão do quinquênio retroativo a novembro de 2008 ao 

servidor PEDRO ercentual de 25% (vinte e

cinco por cento), |

vigor na data de sua
publicação, retrós )ndas.

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Chefe da Secretaria do Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.sov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.sov.br
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PORTARIA N°. 10.678, DE 28 DE OUTUBRO DE 2014.

Autoriza Quinquênio

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - autorizar, com amparo no artigo 71 da Lei n°. 1313, de

16 de abril de 1! a novembro de 2013 ao

servidor PEDRO percentual de 30% (trinta

por cento), period

vigor na data de sua
publicação, retrós )ndas.

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Chefe da Secretaria do Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.eov.br
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PORTARIA N°. 10.679. DE 30 DE OUTUBRO DE 2014.

Autoriza Quinquênio

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - autorizar, com amparo no artigo 71 da Lei n°. 1313, de 16 de 
abril de 1990, a inclusão do quinquênio referente ao mês de outubro, aos servidores que 
passam a ter os seguintes percentuais:

Código Funcionário JYo Período Aquisitivo
3170 ANDRE LUIS SIQUEIRA /05% 21/10/09 a 20/10/14
1418 RAIMUNDO NONATO RODRIGUES FILHO 15% 15/10/09 a 14/10/14
3172 RODNEY QUERINO FERREIRA DA COSTA 05% 28/10/09 a 14/10/14
3173 TEREZINHA DOS SANTOS MARQUES 05% 28/10/09 a 27/10/14
3139 JOSE BENEDITO DE FARIA / 05% 20/08/09 a 09/10/14
1415 MARIA MADALENA DA SILVA SANTOS 15% 04/10/09 a 03/10/14
2931 NATALIA CRISTINA XAVIER DE MOURA 05% 05/03/09 a 20/10/14

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra. 

/Jurema Barros
Chefe da Secretaria do Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.680. DE 30 DE OUTUBRO DE 2014.

Autoriza Promoção.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,

RESOLVE:

ARTIG0120 - autorizar, com amparo nos artigos 14 e 15 da Lei n°. 1334, 

de 09 de agosto de 1990, a correção da promoção por tempo de serviço aos servidores que 

passam a ter as seguintes referências:

Código Funcionário Ref. Período Aquisitivo

3170 ANDRE LUIS SIQUEIRA 01-A p/ 01-B 21/10/09 a 20/10/14

3172 RODNEY QUERINO FERREIRA DA COSTA 30-A p/ 30-B 28/10/09 a 14/10/14

3173 TEREZINHA DOS SANTOS MARQUES 16-A p/ 16-B 28/10/09 a 27/10/14

1415 MARIA MADALENA DA SILVA SANTOS 0 / /c  p/ 01-D 04/10/09 a 03/10/14

2931 NATALIA CRISTINA XAVIER DE MOURA /Ó/5-A p/ 05-B 05/03/09 a 20/10/14

menciondas.
ARTIGO 2o - Ésta Portaria entrará em vigor a partir das datas acima

Paraibuna, 30.de outubro d

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Jurema Barros 
Chefe da Secretaria do Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.qov.br
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PORTARIA N°. 10.681, DE 30 DE OUTUBRO DE 2014.

Autoriza Quinquênio.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Autorizar, com amparo nos artigos 108 e 109 da Lei 

Complementar n°. 0024, de 04 de janeiro de 2011 a inclusão de um quinquênio

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Jurema Barros
Chefe da Secretaria do Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N.° 10.682 DE 30 DE OUTUBRO DE 2014.

Concede férias.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder férias regulamentares referente ao mês de outubro aos 
ieguintes servidores, nas datas abaixo mencionadas:

PERÍODO GOZO 
13/10/2014 a 01/11/2014 
01/10/2014 a 20/10/2014 
01/10/2014 a 30/10/2014 
06/10/2014 a 25/10/2014 
01/10/2014 a 20/10/2014 
01/10/2014 a 20/10/2014 
01/10/2014 a 20/10/2014 
01/10/2014 a 30/10/2014 
06/10/2014 a 04/11/2014 
11/10/2014 a 30/10/2014 
01/10/2014 a 20/10/2014 
06/10/2014 a 25/10/2014 
01/10/2014 a 30/10/2014 
01/10/2014 a 30/10/2014 
01/10/2014 a 30/10/2014 
01/10/2014 a 30/10/2014 
01/10/2014 a 30/10/2014 
01/10/2014 a 30/10/2014 
02/10/2014 a 31/10/2014 
01/10/2014 a 30/10/2014 
01/10/2014 a 30/10/2014 
06/10/2014 a 25/10/2014 
01/10/2014 a 20/10/2014 
01/10/2014 a 30/10/2014 
04/10/2014 a 02/11/2014

ARTIGO 2o - Esta Portaria entrará em/Vtóor a partir de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos nas datas acima mencionada.

Chefe da Secretaria de Gabinete

FUNCIONÁRIOS PERÍODO
-DEMILSON DA SILVA 08/02/2013
ADRIANA FERREIRA DO PRADO 03/05/2013
-.PARECIDA MARIA OLIVEIRA 21/09/2013
ARIELE FATIMA DAS DORES 30/10/2012
ARINE APARECIDA NEVES 15/04/2013
CARLOS ALBERTO NASCIMENTO 24/03/2014 
CREUSA APARECIDA DE OLIVEIRA 02/03/2013 
DONIZETTI PEREIRA 27/08/2013
-ABIO GUSTAVO ISMAEL DOS SANTOS 10/09/2013 
/ANI DE JESUS JERONIMO 18/06/2013

JACQUELINE SOLANGE AP. DA SILVA 05/05/2013 
JAQUELINE DOS SANTOS TOLEDO 12/01/2013 
J O AN A D ARC DOS SANTOS 13/02/2013
_OAO ANTONIO FONSECA ALVARENGA22/02/2013 
.OELMA CARVALHO DA SILVA 23/09/2012
.OSE ANTONIO JUNQUEIRA EDUARDO 14/08/2013 
.OSE BENEDITO DE FARIA 20/08/2011
.OSE CARMO RIBEIRO 02/05/2013
.USTIMIANO CARLOS DA SILVA 03/04/2013
_UIZ CARLOS DE ALVARENGA 17/10/2010
MAURÍCIO AP. MARTINS DE JESUS 23/09/2013 
ODETE APARECIDA CERQUEIRA 30/07/2010
DAULO SERGIO BARROS DOS SANTOS 08/10/2012 
ROBERVAL ARAUJO GOMES 25/08/2012
RONALDO CASSIO BRASILIANO 18/09/2013

AQUISITIVO 
a 07/02/2014 
a 02/05/2014 
a 20/09/2014 
a 29/10/2013 
a 14/04/2014 
a 23/03/2015 
a 01/03/2014 
a 26/08/2014 
a 09/09/2014 
a 17/06/2014 
a 04/05/2014 
a 11/01/2014 
a 12/02/2014 
a 21/02/2014 
a22/09/2013 
a 13/08/2014 
a 19/08/2012 
a 01/05/2014 
a 02/04/2014 
a 16/10/2011 
a22/09/2014 
a29/07/2011 
a 07/10/2013 
a 24/08/2013 
a 17/09/2014

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 39’ -  1’
p refeitura@paraibuna.sp.gov.br________________________________
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PORTARIA N°. 10.683. DE 01 DE NOVEMBRO DE 2014 .

Aposenta Servidora.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado 
de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Aposentar por invalidez, a partir desta data, a servidora DULCE 
CRISTINA DOS SANTOS, matrícula n°. 1689, R.G. n.° 29.215.346-6, CPF n°. 248.010.108-81, 
PIS/PASEP N° 19016586728 - Servente, referência 01-B, do Anexo III, da Lei n°. 2862, de 05 
de março de 2014.

ARTIGO 2o - O ato encontra amparo no termo do artigo 44, § 2o da Lei 2178,
de 24 de março de 2003. /

ARTIGO 3o - A referida servidora passa para a inatividade, fazendo jus às 
vantagens estabelecidas em Lei e seus prdv^ntos serão pagos pelo IPMP -  Instituto de 
Previdência do Município de Paraibuna.

ARTIGO 4o - Esta 

Paraibuna, 01 d

trará em vigor na data de sua publicação 

2014.

Rçgféjrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.684. DE 03 DE NOVEMBRO DE 2014.

Autoriza servidora a dirigir veículo da Prefeitura.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Autorizar, a partir desta data, a servidora municipal

GRAZIELE SABRINA DAS NEVES SANTOS LOPES, RG n.° 29.551.016-X, portadora 

da Carteira Nacional de Habilitação n° 00622517579, categoria AB, a dirigir veículos da 

frota municipal, segundo sua categoria de habilitação.

ARTIGO 2o - A anuência do servidor, ainda que implícita, importará 

total responsabilidade penal, civil e administrativa.

iblicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra

ARTIGO 3o - Esta Portaria e em vigor na data de sua

publicação. /

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 2 '  2"
prefeitura@paraibuna.sp.gov. br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov
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PORTARIA N°. 10.685, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2014.

Constitui Comissão Especial de Licitação

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de 

São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Constituir Comissão Especial de Licitação, para acompanharos 

trabalhos de Licitação com o seguinte objetivo: Outorga da concessão dos serviços 

públicos de água e esgoto.

ARTIGO 2o - Comporão a Comissão Especial de Licitação, os servidores 

Guilherme José dos Santos, matrícula N° 3603, Lara Fernandes da Silva, matrícula N° 

3657, Leila Aparecida Lopes Sales Rangel, matrícula N° 2873, William Jefferson Barros 

Zwaricz, matrícula N° 2879 e Marcelo Garcia dos Santos, matrícula N° 2861, para, sob a 

presidência do primeiro, conduzir os trabalhos atinentes do Processo Administrativo N° 

4245/2014.

ARTIGO 3o - Deliberar que os membros da Çõmissão terão dedicação exclusiva e 

poderão reportar-se diretamente aos demais órgãos da Administração Pública, em 

diligência necessária à consecução do presente expediente e se extinguirá assim que 

finalizado os autos do Processo Administrativo N° 4245/2014.

ARTIGO 3o - Este Portaria entrará çm vjQor na data de sua publicação.

ovembro de 2014.

Registrado e publicado na Se

MARCOS DE BARROS 
’refeito Mfunicipal 

da Prefeitura Municipal, na data supra.

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete
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PORTARIA N°. 10.686. DE 03 DE NOVEMBRO DE 2014.

Concede sexta-parte.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - conceder, retroativo a janeiro de 2014, com amparo 

no artigo 241 da Lei n°. 1313, de 16/04/1990, combinado com o artigo 25 da Lei n°. 

1314, de 16/04/1990, a sexta-parte dos vencimentos, a servidora ADRIANA

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Jurema Barros
Chefe da Secretaria do Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.687. DE 03 DE NOVEMBRO DE 2014.

Autoriza Incorporação de Quinquênio

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - autorizar, com amparo no artigo 71 da Lei n° 1313, de 16 de 
abril de 1990, a incorporação do quinquênio referente aos meses abaixo mencionados, aos 
servidores que passam a ter os seguintes percentuais:

Código Funcionário % Período Aquisitivo
2134 LUIZA DE FATIMA CAMARGO DA SILVA 15% 07/11/09 a 27/02/13
1800 RENATO LUIZ LOBO 10% 20/07/09 a 14/01/14
2919 VALDIRENE GAIA ALVARENGA 10% 26/02/09 a 22/03/14
3113 CAROLINE SANTANA SOARES 05% 28/07/09 a 29/06/10
3394 ELIZANGELA DE MACEDO ,0$% 18/12/00 a 27/03/11
3260 MARIA APARECIDA DOS SANTOS RIBEIRO / / o % 07/04/10 a 18/06/11
2125 MARIA JOSE RIBEIRO 15% 01/01/09 a 02/04/12

menciondas.
ARTIGO 2o - Esta Portaria entrará e/n vigor a partir das datas acima

Paraibuna, 03 de novembro de 2,

MARCOS DE BARROS
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Chefe da Secretaria do Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.sov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.sov.br
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PORTARiA N°. '10.888, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2014.

Exonera Chefe do Setor de Serviços Públicos e nomeia Chefe da Secretária 
do Serviço da Junta Militar

ANTONiO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado 
de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Exonerar, nesta data, com amparo na Lei n°. 1313, de 16 de
abril de 1990, artigo 45, alínea “b”, JULIO DA SILVA BELISARIO JUNIOR, R.G. 
48.906.131-X, do cargo Chefe do Setor de Serviços Públicos, referência 24-A do Anexo IV, 
da Lei n° 2862, de 05 de março de 2014, nomeado pela Portaria n°. 10.554/2014.

ARTIGO 2o - Nomear, a partir desta data, com amparo no inciso II do artigo
12 da Lei n°. " .................... 5 Lei n°. 2921, de 03 de
novembro de R.G. 48.906.131-X, para
exercer em C Serviço da Junta Militar,
referência 21 -I 14.

sete por cento) com

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

amparo na Lei

a de sua publicação.

Jurema Barros
Chefe da Secretaria do Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

a
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PORTARIA N°. 10.689. DE 03 DE NOVEMBRO DE 2014.

Concede Licença-Prêmio.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder, com amparo nos artigos 90 e 91 da Lei n°. 1.313, 
de 16/04/1990, alteradas pelas Leis n° 1587, de 31/10/1994 e n°. 1846, de 01/12/1997, 
Licença-prêmio ao servidor LUIZ GONZAGA DA SILVA, RG n° 7.330.234, Inspetor de 
Alunos, referente ao período aquisitivo de 30/12/2008 a 29/12/2013.

O primeiro mês a partir desta data e os dois meses restantes a partir de 02 
de março de 2015, desde que o número de funcionários em gozo simultâneo de licença- 
prêmio não seja superior a um décimo da lotação do respectivo setor administrativo ou 
departamento.

ARTIGO 2o - Conceder, com amparo nos artigos 90 e 91 da Lei n°. 1.313, 
de 16/04/1990, alteradas pelas Leis n°. 1587, de 31/10/1994 e n°. 1846, de 01/12/1997, 
Licença-prêmio a servidora MARIA DO CARMO RIBEIRO PEREIRA, RG n° 25.956.918-5, 
Servente, referente ao período aquisitivo de 10/08/2005 a 09/08/2010

O primeiro mês a partir desta data e os dois meses restantes a partir de 04 
de maio de 2015, desde que o número de funcionários em gozo simultâneo de licença- 
prêmio não seja superior a um décimo da lotação do respectivo setor administrativo ou 
departamento.

ARTIGO 3o - Está faria e ^  vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 03 embn

IO MARCOS DE BARROS
Prefeito Municipal

trada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.690 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2014.

Exonera Chefe do Setor de Fiscalização de Obras.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Exonerar, nesta data, com amparo na Lei n° 1313, de 16 

de abril de 1990, artigo 45, alínea “b”, DANIELA COUTINHO CUSTODIO, R.G. 
40.471.105-4, do cargo Chefe do Setor de Fiscalização de Obras, referência 24-A, do 

Anexo IV, da Lei n°. 2862, de 05 de março de 2014, nomeada pela Portaria n°. 

10.121/2013.

ARTIGO 2o - Exonerar, nesta data, com amparo na Lei n°. 1313, de 16 

de abril de 1990, artigo 45, alínea “b”, CARLOS ALBERTO DE SOUSA, R.G. 26.202.376- 

3, do cargo Chefe do Setor de Fiscalização de Obras, referênéia 24-A, do Anexo IV, da 

Lei n°. 2862, de 05 de março de 2014, nomeado pela Porta na n°. 9000/2011

publicação.

ARTIGO 3o - Esta Portaria á em vigor na data de sua

Paraibuna, 03 de /novembro de 2014.

ANTONIO MARCOS DE BARROS
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Sepretaria da prefeitura Municipal, na data supra.

■ Jurema Barros 
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

t
O
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PORTARIA N°. 10.691. DE 03 DE NOVEMBRO DE 2014.

Nomeia Chefe do Setor de Turismo

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Nomear, a partir desta data, com amparo no inciso II do

artigo 12 da Lei n°. 1313, de 16 de abril de 1990, combinada com a Lei n° 2640, de 05 de 

maio de 2011, DANIELA COUTINHO CUSTODIO, R.G. n°. 40.471.105-4, para exercer em 

Comissão o cargo de Chefe do Setor de Turismo, referência 18-A, do Anexo IV, da Lei 2862, 

de 05 de março de 2014.

Jezenove vírgula três por

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Chefe da Secretaria do Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

cento) com ampare

ita de sua publicação.

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.692. DE 03 DE NOVEMBRO DE 2014.

Nomeia Chefe do Setor de Manutenção

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Nomear, a partir desta data, com amparo no inciso II do

artigo 12 da Lei n°. 1313, de 16 de abril de 1990, combinada com a Lei n°. 2640, de 05 de 

maio de 2011, CARLOS ALBERTO DE SOUSA, R.G. n°. 26.202.376-3, para exercer em 
Comissão o cargo de Chefe do Setor de Manutenção, referência 24-A, do Anexo IV, da Lei 
2862, de 05 de março de 2014.

ARTIGO ; % (quinze por cento) com

amparo na Lei n°. 1739, de 2'

ARTIGO 3 a data de sua publicação.

Paraibuna

Registrada e publicada na Se , data supra.

Chefe da Secretaria do Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.693. DE 04 DE NOVEMBRO DE 2014.

Concede Licença-Prêmio.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder, com amparo nos artigos 90 e 91 da Lei n°.

1.313, de 16/04/1990, alteradas pelas Leis n°. 1587, de 31/10/1994 e n°. 1846, de 

01/12/1997, Licença-prêmio a servidora MARCIA FARIA DO PRADO, RG n° 

35.082.862-3, Faxineira, referente ao período aquisitivo de 29/07/2008 a 28/07/2013.

ARTIGO 2o - O primeiro mês a partir desta data, o segundo mês em 

01 de agosto de í sde que o número de

ANTQNIO MARCqS DE BARROS
Prefeito Municipaliy /

Registrada e publicada na\§ôcretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

funcionários em g >erior a um décimo da

lotação do respec

publicação.

i jor na data de sua

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefe itura  M un ic ipa l de Paraibuna

PORTARIA N°. 10.694 DE 05 DE NOVEMBRO DE 2014.

Autoriza retorno.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Autorizar o retorno, a partir desta data, a servidora 

ANDRESSA PAULA DIAS SANTOS, R.G. n.° 33.199.389-3, no cargo de Assistente 

Administrativo, autorizado pela Portaria n°. 9866/12.

ARTIGO 3o - Conceder gratificação de 50% (cinquenta por cento) com 

amparo na Lei n°. 1739, de 27 de fevereiro de 199,7.

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 10.695 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2014.

Concede gratificação.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder, a partir deste mês, com amparo na Lei n°. 

1739, de 27 de fevereiro de 1997, gratificação de 15% (quinze por cento) a servidora

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra. 

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.696 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2014.

Concede Licença-Prêmio.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder, com amparo nos artigos 90 e 91 da Lei n°. 1.313,
de 16/04/1990, alteradas pelas Leis n°. 1587, de 31/10/1994 e n°. 1846, de 01/12/1997, 
Licença-prêmio a servidora SUZE DE OLIVEIRA CARDOSO DA SILVA, RG n° 34.499.919-1, 

Inspetor de Alunos, referente ao período aquisitivo de 03/11/2008 a 02/11/2013.

em gozo simultân í décimo da lotação do
respectivo setor ad

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

a e o segundo em 01 de
agosto de 2016 e < o número de funcionários

ata de sua publicação.

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 10.697 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2014.

Concede Lícença-Prêmio.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado 
de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder, com amparo nos artigos 90 e 91 da Lei n°. 1.313,
de 16/04/1990, alteradas pelas Leis n°. 1587, de 31/10/1994 e n°. 1846, de 01/12/1997, 
Licença-prêmio a servidora MARIA LUIZA DA SILVA DA GRAÇA, RG n° 34.948.555-0, 
Merendeira, referente ao período aquisitivo de 30/10/2008 a 29/10/2013.

O primeiro mês a partir desta data, o segundo em 03 de agosto de 2015 e o
terceiro em 10 de novembro de 2016, desde que o número de funcionários em gozo 
simultâneo de licença-prêmio não seja superior a um décimo da lotação do respectivo setor 
administrativo ou departamento.

ARTIGO 2o - Conceder, com amparo nos artigos 90 e 91 da Lei n°. 1.313, 
de 16/04/1990, alteradas pelas Leis n°. 1587, de 31/10/1994 e n°. 1846, de 01/12/1997, 
I '■ ........... “ “  ~~  " ~ "  ‘ frente

neses
i gozo
< setor

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 10.698, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2014.

Autoriza servidor a dirigir veículo da Prefeitura.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Autorizar, a partir desta data, o servidor municipal

RODRIGO MOURA DOS SANTOS LEITE, RG n.° 32.328.166-7, portador da Carteira 

Nacional de Habilitação n° 05051579138, categoria AB, a dirigir veículos da frota 

municipal, segundo sua categoria de habilitação.

ARTIC a que implícita, importará

total responsabilidade p

ARTIC vigor na data de sua

Reaistrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

publicação.

Jurema Barros

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 10.699 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2014.

Concede gratificação.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder, a partir deste mês, com amparo na Lei n°.

1739, de 27 de f< ita por cento) a servidora

MARIA CRISTIN/ eira.

r a partir deste mês.

Reaistrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-027'
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

0
7
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Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 10.700 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2014.

Autoriza retorno e exoneração.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe

são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Autorizar o retorno, a partir desta data, a servidora 

JULIANA ALVES CURSINO FARIA, R.G. n.° 29.648.861-6, no cargo de 

fonoaudiologa, autorizado pela Portaria n° 9882/2012.

ARTIGO 2o - Exonerar a pedido, a partir desta data, com amparo 

na Lei n°. 1313, de 16 de abril de 1990, artigo 44, JULIANA ALVES CURSINO 

FARIA, R.G. n.° 29.648.861-6, no cargo de fonoãüdiologa, nomeada pela Portaria 

n°. 5419/2003. / /

Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 10.701. DE 28 DE NOVEMBRO DE 2014.

Autoriza servidora a dirigir veículo da Prefeitura.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Autorizar, a partir desta data, a servidora municipal

ALINE ROBERTA DE ANDRADE PRADO OLIVEIRA, RG n.° 29.959.680-1, portadora 

da Carteira Nacional de Habilitação n° 04028654320, categoria AB, a dirigir veículos 

da frota municipal, segundo sua categoria de habilitação.

, a que implícita, importará

total responsabilk

vigor na data de sua

Registrada e pubiicaaa na secretaria aa Mreteitura Municipal, na data supra.

publicação.

Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.702 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2014.

Exonera Diretor de Turismo, Esportes e Lazer.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que 

lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Exonerar, nesta data, com amparo na Lei n°. 

1313, de 16 de abril de 1990, artigo 45, alínea “a”, EDMIR DE OLIVEIRA 

FONSECA, R.G. 7.174.831, do cargo Chefe de Seção de Transporte Escolar, 

referência 29-B, do Anexo IV, da Lei n°. 2862, de 05 de março de 2014, 

nomeado pela Portaria n°. 8025/2009.

Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.703. DE 28 DE NOVEMBRO DE 2014.

Autoriza Quinquênio.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - ARTIGO 2o - autorizar, com amparo nos artigos 108 e

109 da Lei Complementar n°. 0024, de 04 de janeiro de 2011 a inclusão de um 

quinquênio de referente ao mês de novembro a servidora do Magistério:

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.704. DE 28 DE NOVEMBRO DE 2014.

Autoriza Promoção.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,

RESOLVE:

ARTIG010- autorizar, com amparo nos artigos 14 e 15 da Lei n°. 1334, de 

09 de agosto de 1990, a correção da promoção por tempo de serviço aos servidores que 

passam a ter as seguintes referências:
Código Funcionário Ref Período Aquisitivo
2142 ADRIANA PINHEIRO DO P. TANAKA 30-C P I 30-D 20/09/09 a 26/11/14
3145 ANDRE SANTOS LEITE 15-A P/ 15-B 27/08/09 a 04/11/14
1414 DOMINGOS GALDINO 10-C P/ 10-D 01/11/09 a 31/10/14
3187 FLAVIA ANTUNES LOBATO 05-A P/^õ-B 23/11/09 a 22/11/14
1771 JOSE ADINILSON ROSA 01-B/P/01-C 02/07/09 a 09/11/14
1416 MARIA DE FATIMA DE PAULA 01-C P/ 01-D 05/11/09 a 04/11/14
3179 VILMA DOS SANTOS 01-A P/01-B 11/11/09 a 10/11/14
2045 ADRIANA APARECIDA DE ALMEIDA 1Ç-D P/16-E 20/01/09 a 11/11/14

ARTIGO 2o - Esta Portaria entrará em vigor a partir das datas acima
menciondas.

ANT IO MARCOS DE BARROS
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra. 

Jurema Barros
Chefe da Secretaria do Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.Qov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.Qov.br
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PORTARIA N°. 10.705. DE 28 DE NOVEMBRO DE 2014.

Autoriza Quinquênio

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - autorizar, com amparo no artigo 71 da Lei n°. 1313, de 16 de 
abril de 1990, a inclusão do quinquênio referente ao mês de novembro, aos servidores que 
passam a ter os seguintes percentuais:

Código Funcionário % Período Aquisitivo
2142 ADRIANA PINHEIRO DO PRADO TANAKA 15% 20/09/09 a 26/11/14
3145 ANDRE SANTOS LEITE 5% 27/08/09 a 04/11/14
1414 DOMINGOS GALDINO 15% 01/11/09 a 31/10/14
3187 FLAVIA ANTUNES LOBATO 5% 23/11/09 a 22/11/14
1771 JOSE ADINILSON ROSA 10% 02/07/09 a 09/11/14
1416 MARIA DE FATIMA DE PAULA 15% 05/11/09 a 04/11/14
3179 VILMA DOS SANTOS ; / 5% 11/11/09 a 10/11/14
3183 JOSE DE PAULA E SILVA / 5% 17/11/09 a 16/11/14
3181 JOSE PRADO JUNIOR / 5% 18/11/09 a 17/11/14
3656 FRANCISCO DE ASSIS RIBEIRO GOMES 5% retroativo a 08/03/12
2045 ADRIANA APARECIDA DE ALMEIDA / 20% 20/01/09 a 11/11/14

ARTIGO 2o - Esta Portaria entrará em vigor a partir das datas acima
menciondas.

Chefe da Secretaria do Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.sov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.sov.br
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PORTARIA N.° 10.706 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2014.

Concede férias.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder férias 
seguintes servidores, nas datas abaixo mencionadas:

FUNCIONÁRIOS PERÍODO AQUISITIVO
ALBERTINA NUNES DO P. SANTOS 15/09/2013 a 14/09/2014
ALESSANDRA MARA MAZZOCHI 22/06/2013 a 21/06/2014
ALINE MOURA DOS SANTOS 26/06/2013 a 25/06/2014
ANA ADELIA DE S. DO NASCIMENTO 09/01/2013 a 08/01/2014 
ANTONIO CELSO DA SILVA 18/04/2013 a 17/04/2014
APARECIDA MENDES DE OLIVEIRA 03/12/2013 a 02/12/2014 
ARI ELY ANN ALU NEVES PAIXAO 25/07/2013 a 24/07/2014
ELAINE RODRIGUES DA SILVA PRADO 05/06/2012 a 04/06/2013 
HEBER MUNHOZ ROMERO 08/10/2013 a 07/10/2014
JACINTA MARINEZ A. DE OLIVEIRA 28/07/2012 a 27/07/2013 
JOELMA CARVALHO DA SILVA 23/09/2013 a 22/09/2014
JORGE PAULO IVO PEREIRA 01/01/2013 a 31/12/2013
JOSE DIMAS BITENCOURT FILHO 04/10/2013 a 03/10/2014 
JOSE MENINO DOS SANTOS 18/06/2012 a 17/06/2013
JOSE PRADO JUNIOR 18/11/2013 a 17/11/2014
JUVENIL TEIXEIRA DE FARIA 31/03/2012 a 30/03/2013
LUCIA HELENA AGUIAR PIMENTA 06/09/2013 a 05/09/2014 
LUCIANA AP. O. DAS DORES 17/06/2013 a 16/06/2014
MARIA AUXILIADORA SANTANA 16/07/2011 a 15/07/2012
MARIA DE FATIMA BUGARIN SILVA 28/06/2014 a 27/06/2015 
MARIA VERONICA DE SOUSA 05/08/2013 a 04/08/2014
MAURA DOS SANTOS OLIVEIRA 12/07/2013 a 11/07/2014
NELSON MEDEIROS DOS SANTOS 20/05/2013 a 19/05/2014 
RAVAIL JOAQUIM COSTA 19/03/2013 a 18/03/2014
REGIANE SILVA CAMPOS 09/01/2013 a 08/01/2014,
SEBASTIAO B. DE JESUS JOANA 17/08/2013 a 16/08/201-, 
SELMA AP. DE OLIVEIRA FREITAS 03/04/2012 a 02/04/2013/ 
SILVAN O R. G. DE CARVALHO 13/03/2013 a 12/03/201,
SILVIA HELENA F. DE CASTILHO 24/04/2013 a 23/04/2
SONIA DE FARIA ANDRADE 04/11/2013 a 03/11/2014
VALDOMIRO BENTO 01/09/2013 a 31/08/2

regulamentares referente ao mês de novembro aos

PERÍODO 
03/11/2014 a 
20/11/2014 a 
03/11/2014 a 
11/11/2014 a 
10/11/2014 a 
06/11/2014 a 
02/11/2014 a 
11/11/2014 a 
01/11/2014 a 
03/11/2014 a 
03/11/2014 a 
11/11/2014 a 
03/11/2014 a 
03/11/2014 a 
10/11/2014 a 
03/11/2014 a 
03/11/2014 a 
03/11/2014 a 
03/11/2014 a 
07/11/2014 a 
17/11/2014 a 
03/11/2014 a 
03/11/2014 a 
02/11/2014 a 
01/11/2014 a 
01/11/2014 a 
20/11/2014 a 
01/11/2014 a 
01/11/2014 a 
10/11/2014 a 
01/11/2014 a

GOZO
02/12/2014
19/12/2014
02/12/2014
30/11/2014
29/11/2014
05/12/2014
01/12/2014
30/11/2014
30/11/2014
02/12/2014
22/11/2014
30/11/2014
02/12/2014
02/12/2014
29/11/2014
22/11/2014
02/12/2014
02/12/2014
22/11/2014
26/11/2014
06/12/2014
02/12/2014
22/11/2014
01/12/2014
30/11/2014
30/11/2014
19/12/2014
30/11/2014
30/11/2014
29/11/2014
30/11/2014

ARTIGO 2-°/“ Esta Pprtaria eptrará em vigor a partir de sua publicação, 
•etroagindo seus efeitos nas datas acima merVcionada.

Paraibuna, Í2 8  de nov^mpro/dé 2014.

ANTONtÒ MARCOS BE BARROS
/ Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretawá da Prefeitura Municipal, na data supra.

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-271
__________________________ prefeitura@paraibuna.sp.gov.br________________________________
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PORTARIA N°. 10.707, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2014.

Aposenta Servidora.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Aposentar por invalidez, a partir desta data, a servidora REGINA 

HELENA DOS SANTOS, matrícula n°. 1460, R.G. n° 13.630.810-7, PIS/PASEP N°. 

10687804490, Professor PEB-I, referência 01-C, do Anexo II, da Lei Complementar n°. 0049, 

de 25 de fevereiro de 2014.

ARTIGO 2o - O ato encontra amparo no termo do artigo 44, § 6o da Lei 2178, 

de 24 de março de 2003 e Emenda Constitucional n°. 70/12.

ARTIGO 3o - O referido servidor passa para ã inatividade, fazendo jus às 

vantagens estabelecidas em Lei e'seus proventos serão píagos pelo IPMP -  Instituto de 

Previdência do Município de Paraibuna.

ARTIGO 4o - Esta Portaria entrará em vfó )j>ná data de sua publicação.

Paraibuna, 01 de de mbro

ANTONIO m ar c o s  de b
Prefeito Municipal

RegistVada e publicada na Secretaria da Prefi 

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

nicipal, na data supra.

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N° 10.708, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2014.

Constitui Comissão Especial de Processo Administrativo Disciplinar e dá 
providências.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Determinar, com fulcro no artigo 141, da Lei Municipal n° 
1313/90, a instauração de processo administrativo disciplinar, visando apurar condutas 
imputadas ao servidor Paulo Roberto Cabral, médico, matrícula 3110, lotado na Diretoria de 
Saúde, descrita como: possível fraude no ponto biométrico e também condutas escandalosas 
e insubordinação grave em serviço, tudo constante dos autos administrativo n° 2574/2014.

ARTIGO 2o - Contituir Comissão Especial de Processo Administrativo 
Disciplinar, composta pelos Servidores Marta Aparecida da Silva, matrícula 331, José Carlos 
Lenzi de Lemos, matrícula 3004 e Adriana Pinheiro do Prado Tanaka, matrícula 2142, para, 
sob a presidência do primeiro, dar cumprimento ao acima exporto.

/ /
ARTIGO 3o - Deliberar que os membros da Comissão terão dedicação 

exclusiva e poderão reportar-se diretamente aos demais órgãos da Administração Pública, 
em diligências necessárias à consecução do presente expediente.

ARTIGO 4o - Esta Portaria entrar ;m vigor na data de sua publicação, 
revogando a Portaria n°. 10.668, dedS de òutubro de 14.

Paraibuna, J fàe dezerr

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra. 

/ Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.709 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2014.

Autoriza servidor a dirigir veículo da Prefeitura.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Autorizar, a partir desta data, o servidor municipal 

ANDRE LUIS SIQUEIRA, RG n.° 41.138.968-3, portador da Carteira Nacional de 

Habilitação n° 05637994209, categoria AB, a dirigir veículos da frota municipal, 

segundo sua categoria de habilitação.

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra. 

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.710 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2014.

Concede Gratificação por Assiduidade.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder, somente no mês de novembro de 2014, com 

amparo na Lei n°. 2918, de 25 de setembro de 14, gratificação de 11% (onze por 

cento) ao servidor REGINALDO DA SILVA CASTRO, RG. N°. 34.359.526-6, Médico

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.711 DE 08 DE DEZEMBRO DE 2014.

Exonera Diretor de Turismo, Esportes e Lazer.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Exonerar, nesta data, com amparo na Lei n°. 1313, de 

16 de abril de 1990, artigo 45, alínea “b” , RONALDO JOSE FONSECA, R.G. 

19.318.510, do cargo Diretor de Turismo, Esportes e Lazer, referência 36-A, do 

Anexo IV, da Lei n°. 2862, de 05 de março de 2014, nomeado pela Portaria n°. 

9896/13.

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.712, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2014.

Nomeia os integrantes da Comissão encarregada de elaborar o Plano 
Municipal de Educação e dá providências.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Nomear, para integrarem a Comissão encarregada de 
elaborar o Plano Municipal de Educação, os seguintes cidadãos:

1. Representantes do Poder Executivo
a) Da Assessoria Jurídica 
Titular: Benedito Rômulo Fonseca Júnior 
RG: 28 914 538-7 
Suplente: Paulo César Rodrigues 
RG: 21 789 089

b) Da Contabilidade
Titular: Vicente de Paulo Prado 
RG: 22 305 161-5 
Suplente: Kely de Fátima Faria 
RG: 29 959 492

2. Representantes da Diretoria Municipal de Educação
Titular: Érika Renata Calderaro Lopes 
RG: 22 892 305-0
Suplente: Gabriela Borges da Costa 
RG: 23 460 018-4

3. Representantes da Sociedade Civil Organizada
Titular: Lúcia Helena Santos Batista Barros 
RG: 20 517 039-0
Suplente: Sandra Regina Prado de Andrade 
RG: 24 242 681-5

4. Representantes da Assessoria Técmico-Pedagógica
Titular: Cristiane Aparecida dos Santos Bernardes 
RG: 32 328 188-6 
Suplente: Giovana Cavalheiro 
RG: 44 413 819-5

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.712, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2014.

5. Representantes dos Gestores da Educação Infantil e do Ensino 
Fundamentai i

Titular: Benedita Fátima Pereira Monteiro 
RG: 23 138 415-4
Suplente: Samantha Shila Fiorelli de Andrade 
RG: 16 644 644

6. Representantes dos Professores da Educação infantil e do Ensino 
Fundamentai i

Titular: Maria de Lourdes Santos Nogueira 
RG: 26 259 653-2 
Suplente: Solange da Graça Souza 
RG: 19 718 788-2

7. Representantes dos Pais de Alunos da Educação Infantil e do Ensino 
Fundamentai i

Titular: Sandra Cristina de Oliveira Andrade Sandoval 
RG: 29 215 444-6
Suplente: Marlene de Fátima Moreira Costa 
RG: 295 510 353

8. Representantes do Conselho Municipal de Educação
Titular: Heloíza Helena do Prado 
RG: 24 242 712-1
Suplente: Amanda Cristina Nascimento da Silva 
RG: 23 449 194-2

9. Representantes do CACS-FUNDEB
Titular: Telma Helena Carvalho Alves 
RG: 34 643 234-0 
Suplente: Lucimara da Silva Moura 
RG: 42 882 119-4

10. Representantes do Conselho de Alimentação Escolar
Titular: Renata Alves Santos 
RG: 30 435 829-0 
Suplente: Ana Suélen de Lima 
RG: 42 003 390-7

11. Representantes do Conselho Tutelar
Titular: Jônatas Oliveira de Almeida 
RG: 41 139 159-8
Suplente: Camila Aparecida Pereira Prado 
RG: 33 199 460-4

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.712, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2014.

12. Representantes dos Gestores das Unidades Escolares Estaduais
Titular: Heloísa Stella Gonçalves Barbosa
RG: 7 798 755-X
Suplente: Ivone Celeste Dreux Ferrari 
RG: 14 630 251-5

13. Representantes dos Docentes das Unidades Escolares Estaduais
Titular: Gilmara Alves da Silva 
RG: 26 259 394
Suplente: Aline Cristine dos Santos 
RG: 34 499 866-6

14. Representantes de Alunos das Unidades Escolares Estaduais
Titular: David Raíque dos Santos Moreira 
RG: 39 715 516-5
Suplente: Juliana Marçon dos Santos 
RG: 39 145 840-1

15. Representantes de Pais de Alunos das Unidades Escolares Estaduais
Titular: Luiza Goretti Alvarenga Gusmão de Faria 
RG: 16 644 581
Suplente: Rosileia Aparecida Fonseca 
RG: 29 551 012-2

ARTIGO 2o - Aos componentes da Comissão relacionados no artigo T
caberá:

a) Realizar atividades que manifestem a vóntade política e administrativa de 
colaborar com a gestão da Educação do MÓnicípio e de participar de suas ações, 
em especial do que se refere à elaboração/do Plano Municipal de Educação;

/
b)Acompanhar e monitorar a construção do Plano Municipal de Educação; 

ARTIGO 3/-.-ESja  Bbrtarü 

Paraibuna, 08 de dezémbrá dfe 2014.

tra em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO MARCOS DE BARR(
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Jurema Barros 
Chefe da Secretaria do Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.713 DE 08 DE DEZEMBRO DE 2014.

Concede gratificação.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder, a partir deste mês, com amparo na Lei n°. 

1739, de 27 de fevereiro de 1997, gratificação de 25% (vinte e cinco por cento) ao

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.714. DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014.

Cancela gratificação.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de 

São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Cancelar, a partir de 18 de dezembro de 2014, o percentual de 
gratificação concedida com amparo na Lei Complementar n°. 0024, de 04 de janeiro de 2011, artigo 106, 
inciso II, às professoras citadas:

NOME N°. portaria que foi 
concedida grat.

Ana Lucia dos Santos 10.463/2014

Mareia Maria Machado 10.463/2014

Solange das Graças de Souza 10.463/2014

Aline Cristine dos Santos 10.430/2014

Evelise Aparecida dos Santos 10.463/2014

Francielli de Faria Antunes 10.463/2014

Gislene dos Santos Toledo Lobato 10.463/2014

Leliane Aparecida de Jesus Santos 10.430/2014

Mareia Maria Moura da Silva Paixão 10.463/2014

Maria Clelia dos Santos 10.539/2014

Maria Cristina de Moraes Maia 10.463/2014

Miramar de Fátima Oliveira Anfrade 10.463/2014

Neide de Oliveira Souza 10.430/2014

Rita Antunes de Camargo 10.430/2014

Roseli Aparecida de Araujo 10.463/2014

Simone de Carvalho Miranda 10.430/2014

Valdirene Gaia Alvarenga 10.430/2014

Vanderleia Souza Santos 10.430/2014

Viviane de Paiva Izidoro 10.430/2014

Ana Paula Rodrigues Joao 10.463/2014

Andreia Aparecida de Almeida Quirino 10.463/2014

Aríete Silva da Cruz 10.463/2014

Benedito Prado de Andrade 10.538/2014

Eleni Aparecida da Silva Faustino 10.463/2014

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080.Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.714. DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014.

Fabiana Simão dos Santos 10.475/2014
Fernanda Carolina Coelho 34.219.752-6
Karina da Silva Batista 10.463/2014
Lucia Aparecida Gomes 10.463/2014
Maria Aparecida de Almeida Cesar Miranda 10.463/2014
Rose Meire Bueno Gonçalves de Melo 10.463/2014

Sandra Maria de Faria 10.463/2014
Selma Leite de Paula Santos 10.463/2014
Monica Lima Silva Pereira 10.463/2014
Luiz Henrique de Almeida Moura Alves/ 10.475/2014

ARTIGO 2o - Esta Portaria entrará em vigor nas datas de sua publicação.

,j
Paraibuna, /6 de dê embpó de

2
sida e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra. 

Barros

Ia Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080.Fax (12) 3974-0271
pref ei tu ra@ parai bu na. sp. gov. br
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PORTARIA N°. 10.715 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014.

Altera gratificação.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Alterar, a partir deste mês, com amparo na Lei n°. 

1739, de 27 de fevereiro de 1997, a gratificação da servidora MARIA DAS DORES 

MACEDO SANTOS, RG. N°. 26.259.560-6, Auxilia;; de Serviços Gerais, para 21% 

(vinte e um por cento).

publicação.

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra. 

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete
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PORTARIA N°. 10.716 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2014.

Concede Gratificação por Assiduidade.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder, somente no mês de dezembro de 2014, com 

amparo na Lei n°. 2918, de 25 de setembro de 14, gratificação de 11% (onze por 

cento) ao servidor REGINALDO DA SILVA CASTRO, RG. N°. 34.359.526-6, Médico

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
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PORTARIA N°. 10.717. DE 22 DE DEZEMBRO DE 2014.

Nomeia Gestor do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de 

São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Nomear, CLAUDEMILTON LOBATO, matrícula n°. 2906 -  RG 

25.956.924-0 -  CPF n°. 258.404.268-14, Cel. n° (12)981901866, residente Rua Jambeiro, 39 

-  Vila Modesto, Paraibuna-SP -  CEP 12.260-000, e-mail obras@ paraibuna.sp.qov.br. Gestor 

do PMGIRS - Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, elaborado com base 

na Lei Federal n°. 114452007, para que atenda as premissas da Lei Federal n°. 123052010, 

sedo substituído pelo servidor EDSON EDUARDO FARIA NOGUEIRA, matrícula n°. 2962 -  

RG. N°. 21.441.591 -  CPF n°. 150.248.038-76, Cel. n° (12)981901868, residente Rua Dr. 

Joao Batista Brasiliano, 121 -  Casa 1 - Centro, Paraibuna-SP -  CEP 12.260-000, e-mail 

obras@ paraibuna.sp.qov.br

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna. sp.gov. br
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PORTARIA N°. 10.718. DE 23 DE DEZEMBRO DE 2014.

Autoriza Quinquênio.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - autorizar, com amparo no artigo 71 da Lei n°. 1313, de 
16 de abril de 1990, a inclusão do quinquênio referente ao mês de dezembro, aos 
servidores que passam a ter os seguintes percentuais:

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

LJurema Barros
Chefe da Secretaria do Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
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PORTARIA N°. 10.719. DE 23 DE DEZEMBRO DE 2014.

Autoriza Quinquênio.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - ARTIGO 2o - autorizar, com amparo nos artigos 108 e 109 
da Lei Complementar n°. 0024, de 04 de janeiro de 2011 a inclusão de um quinquênio de 

referente ao mês de novembro a servidora do Magistério:

Funcionários Ref.
De

Ref.
Para

Período Aquisitivo A partir de

Matric. n°. 1830 -  Maria Ines 
Mendes Santos - Professor PEB-I

01-B 01-C 10/12/09 a 09/12/14 dezembro/2014

Matric. n°. 1832 -  Maria Simone A. 
A. Ribeiro - Professor PEB-I

01-B 01-c 10/12/09 a 09/12/14 dezembro/2014

Matric. n°. 1835 -  Neide de Oliveira 
Souza - Professor PEB-I

01-B 01-c 07/12/09 a 06/12/14 dezembro/2014

Matric. n°. 1837 -  Rita Antunes de 
Camargo - Professor PEB-I

01-B 01-c ^08/12/09 a 07/12/14 dezembro/2014

Matric. n°. 1834 -  Rita Batistina da 
Silva Maciel - Professor PEB-I

01-B 01-c 07/12/09 a 06/12/14 dezembro/2014

Matric. n°. 1815 -  Marcela Kato - 
Professor PEB-I

01-B 01-c
/

15/12/09 a 14/12/14 dezembro/2014

ARTIGO 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 23
n

ANTONIO MARCOS DE BARROS
Prefeito Municipal

Registràda e publicada na Secretaria da Prefeitura IvAunicipal, na data supra.

. Jurema Barros
Chefe da Secretaria do Gabinete
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PORTARIA N.° 10.720 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2014.

Concede férias.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder férias 
seguintes servidores, nas datas abaixo mencionadas: 

FUNCIONÁRIOS PERÍODO
ADRIANA P. DO PRADO TANAKA 30/08/2013
ANTONIO CARLOS MENOLI 17/02/2012
ANTONIO FERREIRA 30/08/2012
BENEDITA HELENA DE C DE A SANTOS 22/04/2013 
BENEDITO PINTO DA ROCHA 01/04/2011
CARLOS DE OLIVEIRA 31/01/2013
CREUSA PRADO DOS SANTOS 30/01/2013
DANIELE CRISTINA DA S DAS DORES 25/04/2013 
DIEGO ALEXANDRINO DE SOUZA 28/03/2012
ELEANDRO DIMAS NOGUEIRA 13/03/2013
FABIANA ALVARENGA DA SILVA 24/04/2014
FELIPE AURÉLIO DE A. C. SANTOS 04/04/2013
IZABEL CRISTINA DOS SANTOS 24/05/2012
JANETE DE JESUS J. DOS SANTOS 17/06/2013
JANI MARIA CALDERARO MIRANDA 19/08/2013
JOANA DARC DOS SANTOS JOSAFA 29/09/2013
JOSE CAMILO FARIA 02/01/2013
JOSE CARLOS SANTOS 14/07/2012
JOSE LUIZ BATISTA DOS SANTOS 01/09/2013
JULIANA BACIGALUPO KIATAKI VALLIN 03/09/2013 
MARIA JOSE DOS SANTOS REZENDE 15/12/2013
MARLUCE DE LURDES O. MENOLI 19/01/2013
NELSON DO AMPARO 15/05/2012
NILSON MOREIRA DA SILVA 25/03/2012
RAIMUNDO NONATO R. FILHO 15/10/2013
REGIS NOGUEIRA LEMES 11/01/2014
RICARDO SILVEIRA POLO 01/02/2012
ROBERTO QUAGLIONI DOS SANTOS 22/03/2012
ROSELI MARIA RAMOS LUZ 02/02/2013
SARA LEMES DE CARVALHO 02/10/2013
SAULO OTÁVIO KATO 30/04/2012
WILLIAM J. BARROS ZWARICZ 01/01/2012

regulamentares referente ao mês de dezembro aos

AQUISITIVO 
a 29/08/2014 
a 16/02/2013 
a 29/08/2013 
a 21/04/2014 
a 31/03/2012 
a30/01/2014 
a 29/01/2014 
a 24/04/2014 
a 27/03/2013 
a 12/03/2014 
a 23/04/2015 
a 03/04/2014 
a 23/05/2013 
a 16/06/2014 
a 18/08/2014 
a 28/09/2014 
a 01/01/2014 
a 13/07/2013 
a 31/08/2014 
a 02/09/2014 
a 14/12/2014 
a 18/01/2014 

4/05/2013 
4/03/2013 

i  4/10/2014 
10/01/2015 
31/01/2013 

a 21/03/2013 
k  01/02/2014 
a 01/10/2014 
a 29/04/2013 
a 31/12/2012

PERÍODO 
11/12/2014 a 
04/12/2014 a 
01/12/2014 a 
18/12/2014 a 
10/12/2014 a 
11/12/2014 a 
01/12/2014 a 
01/12/2014 a 
01/12/2014 a 
01/12/2014 a 
01/12/2014 a 
01/12/2014 a 
01/12/2014 a 
01/12/2014 a 
01/12/2014 a 
01/12/2014 a 
01/12/2014 a 
05/12/2014 a 
01/12/2014 a 
04/12/2014 a 
12/12/2014 a 
16/12/2014 a 
01/12/2014 a 
01/12/2014 a 
01/12/2014 a 
22/12/2014 a 
04/12/2014 a 
01/12/2014 a 
04/12/2014 a 
01/12/2014 a 
01/12/2014 a 
01/12/2014 a

GOZO
09/01/2015
23/12/2014
20/12/2014
06/01/2015
29/12/2014
30/12/2014
20/12/2014
20/12/2014
30/12/2014
30/12/2014
20/12/2014
20/12/2014
30/12/2014
30/12/2014
30/12/2014
20/12/2014
20/12/2014
03/01/2015
20/12/2014
23/12/2014
31/12/2014
04/01/2015
30/12/2014
30/12/2014
20/12/2014
20/01/2015
02/01/2015
20/12/2014
23/12/2014
20/12/2014
30/12/2014
20/12/2014

ARTIGO 2o - Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos nas datas acima mencidnacja.

Paraibuna, 23

ANTO Nip MARCÒS DE BARROS
Prefeito Municipal

VÁ'
Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra. 

Jurem aB irros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-271 
________________________________ prefeitura@Daraihnna.çn.gnv .h r____ _______  __________
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Termo de Encerramento

presente livro que contém 179 folhas
/ /tipograficamente numeradas e que levarh a rubrica de meu

uso,

de Abertura.
destina-se ao fim declarado no Termo
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ÍNDICE DE PORTARIAS- 2014.
N° DATA EMENTA PAG.

10370 02.01.2014 Cancelar gratificação. 001
10371 02.01.2014 Autoriza Quinquênio e Promoção 002
10372 02.01.2014 Altera e concede gratificação. 003
10373 02.01.2014 Nomeia Assessor Técnico de Bem-Estar Social. 004
10374 02.01.2014 Aposenta Servidora. 005
10375 02.01.2014 Concede gratificação. 006
10376 02.01.2014 Concede gratificação. 007
10377 03.01.2014 Exonera Assessor Técnico de Bem-Estar Social. 008
10378 03.01.2014 Concede Licença Maternidade. 009
10379 07.01.2014 Autoriza retorno. 010
10380 07.01.2014 Exonera Professor PEB-I. 011
10381 07.01.2014 Exonera Motorista. 012
10382 13.01.2014 Concede Licença-Prêmio. 013
10383 13.01.2014 Concede Licença Maternidade. 014
10384 15.01.2014 Exonera Continuo. 015
10385 15.01.2014 Autoriza a incorporação da gratificação do cargo em comissão 

ao cargo efetivo.
016

10386 17.01.2014 Designa Gestor do Fundo Municipal do Idoso. 017
10387 17.01.2014 Altera Gratificação. 018
10388 17.01.2014 Concede gratificação. 019
10389 17.01.2014 Autoriza a incorporação da gratificação do cargo em comissão 

ao cargo efetivo
020

10390 17.01.2014 Autoriza promoção por tempo de serviço. 021
10391 17.01.2014 Cancelar gratificação. 022
10392 22.01.2014 Exonera Monitor de Transporte Escolar. 023
10393 30.01.2014 Nomeia Chefe do Setor de Obras. 024
410394 31.01.2014 Concede férias 025
' 0395 31.01.2014 Autoriza Quinquênio e Promoção 034
•1396 01.02.2014 Aposenta Servidora. 036
1397 01.02.2014 Cancela gratificação. 037

•1293 01.02.2014 Exonera Vice Diretor 038
':2  99 03.02.2014 Autoriza retorno. 039
: o o 03.02.2014 Concede Licença-Prêmio. 040

•3*01 03.02.2014 Exonera Professor PEB-I. 041
■ :-C 2 03.02.2014 Nomeia Interinamente Chefe da Secretaria de Gabinete. 042

03.02.2014 Concede gratificação. 043
03.02.2014 Concede Licença-Prêmio. 044
03.02.2014 Exonera Auxiliar de Serviços Gerais e Auxiliar de 

Desenvolvimento Infantil.
045

- .m a itá , 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel: (12) 3974-2080.Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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ÍNDICE DE PORTARIAS- 2014.
N° DATA EMENTA PAG.

10406 03.02.2014 Nomeia aprovado em Concurso Público, para ocupar o cargo de 
Professor PEB-I.

046

' 0407 03.02.2014 Autoriza Quinquênio. 047
" 0408 03.02.2014 Nomeia aprovado em Concurso Público, para ocupar o cargo de 

Faxineira e Monitor de Transporte Escolar.
048

"0409 03.02.2014 Nomeia aprovado em Concurso Público, para ocupar o cargo de 
Monitor de Transporte Escolar.

049

"0410 03.02.2014 Nomeia aprovado em Concurso Público, para ocupar o cargo de 
Monitor de Transporte Escolar.

050

"0411 03.02.2014 Exonera Professor PEB-I. 051
"0412 04.02.2014 Exonera Encanador. 052
"0413 04.02.2014 Exonera Auxiliar de Enfermagem. 053
"0414 05.02.2014 Vacância de cargo por falecimento. 054
"0415 06.02.2014 Nomeia Chefe do Setor de Obras. 055
'0416 10.02.2014 Concede Licença Maternidade. 056
'0417 10.02.2014 Exonera Faxineira. 057
'0418 11.02.2014 Exonera Terapeuta Ocupacional. 058
"0419 12.02.2014 Autoriza servidores a dirigir veículo da Prefeitura. 059
'0420 13.02.2014 Exonera Servidoras. 060
"0421 13.02.2014 Autoriza o uso de Bem Público 061
•0422 13.02.2014 Nomeia Assessor Técnico do Bem-Estar Social. 062
' 3423 19.02.2014 Exonera Monitor Desportivo. 063
■3424 20.02.2014 Concede Promoção. 064
‘ 3425 20.02.2014 Autoriza a incorporação da gratificação do cargo em comissão 

ao cargo efetivo
065

‘ 3426 20.02.2014 Altera gratificação. 066
‘ 1427 23.02.2014 Concede Licença Maternidade. 067
•:428 25.02.2014 Designa Gestor do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente - F.M.D.C.A.
068

‘ C429 26.02.2014 Exonera Assessor Administrativo de Diretoria. 069
'1430 26.02.2014 Concede gratificações. 070

:-3 i 26.02.2014 Concede gratificação. 072
'3432 26.02.2014 Altera gratificação. 074
'3433 28.02.2014 Designa Servidores para exercerem as atribuições de FISCAL 

TRIBUTÁRIO, durante as festividades do carnaval 2014.
075

'1434 28.02.2014 Concede Pensão Mensal Vitalícia. 076
'1435 28.02.2014 Concede Pensão Mensal Temporária. 077
'1436 28.02.2014 Autoriza Quinquênio. 078
*1437 28.02.2014 Autoriza Promoção. 079
' 1438 28.02.2014 Concede férias 080

: -a Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel: (12) 3974-2080.Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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ÍNDICE DE PORTARIAS- 2014.
N° DATA EMENTA PAG.

10439 01.03.2014 Concede gratificação. 082
"0440 01.03.2014 Altera gratificação. 083
"0441 01.03.2014 Exonera Chefe da Seção de Esportes. 084
10442 01.03.2014 Concede gratificação. 085
' 0443 04.03.2014 Exonera Merendeira. 086
' 0444 05.03.2014 Exonera Chefe de Seção de Ensino Pré Escolar. 087
'0445 06.03.2014 Exonera Chefe do Setor de Compras e Técnico em 

Contabilidade.
088

0446 07.03.2014 Nomeia Chefe do Setor de Compras 089
'0447 10.03.2014 Aposenta Servidora. 090
'0448 10.03.2014 Concede Licença -Prêm io. 091
"0449 10.03.2014 Concede Licença -Prêm io. 092
'0450 10.03.2014 Autoriza servidora a dirigir veículo da Prefeitura. 093
'3451 10.03.2014 Autoriza Quinquênio e Promoção 094
' 0452 10.03.2014 Autoriza Promoção. 095
"0453 10.03.2014 Autoriza Quinquênio retroativo. 096
'0454 10.03.2014 Exonera Recepcionista. 097
'0455 10.03.2014 Autoriza Quinquênio. 098
0456 10.03.2014 Exonera Professor de Educação Física. 099

'0457 10.03.2014 Autoriza retorno. 100
'0458 12.03.2014 Concede Licença-Prêmio. 101
' 0459 13.03.2014 Exonera Gari. 102
'0460 13.03.2014 Nomeia Assessor Administrativo de Diretoria. 103
0461 13.03.2014 Nomeia Assessor de Transporte Escolar. 104

'0462 13.03.2014 Nomeia Chefe do Setor de Limpeza Geral. 105
'0463 13.03.2014 Altera gratificação. 106
'0464 13.03.2014 Altera gratificação. 108
' 0465 13.03.2014 Altera gratificação. 109
' 04-66 19.03.2014 Exonera Auxiliar de Desenvolvimento Infantil - ADI. 110
'1467 19.03.2014 Exonera Diretor de Escola. 111
' 1468 20.03.2014 Nomeia Diretor da Saúde. 112
'1469 20.03.2014 Exonera Secretária. 113
'0470 24.03.2014 Exonera Chefe de Seção de Material. 114
'0471 26.03.2014 Autoriza retorno. 115

:-72 26.03.2014 Autoriza Quinquênio . 116
10473 26.03.2014 Concede Promoção. 118
‘ >174 26.03.2014 Concede Licença Maternidade. 119
' 0475 27.03.2014 Altera gratificações 120
1C476 28.03.2014 Concede sexta-parte. 121
'0477 28.03.2014 Concede férias 122

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel: (12) 3974-2080.Fax (12) 3974-0271
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ÍNDICE DE PORTARIAS- 2014.
DATA EMENTA PAG.

01.04.2014 Exonera Auxiliar de Enfermagem. 123
04.04.2014 Exonera Chefe da Seção de Licitação. 124
04.04.2014 Exonera Assistente Administrativo. 125

|tC«í31 04.04.2014 Altera Portaria n°. 10.049, de 07 de abril de 2013 que designa 
Pregoeiro e compõe equipe de apoio para atuação em licitações 
na modalidade Pregão.

126

04.04.2014 Altera Portaria n°. 10.169, de 01 de julho de 2013 que designa 
membros para Comissão Permanente Julgadora de Licitação.

128

04.04.2014 Designa para compor o Grupo de Vigilância Sanitária do 
Município.

130

04.04.2014 Autoriza Quinquênio 131
•■>55 04.04.2014 Concede gratificação. 132

>56 04.04.2014 Altera gratificação. 133
04.04.2014 Altera gratificação. 134

. -  — 04.04.2014 Altera gratificação. 135
07.04.2014 Exonera Médico Veterinário. 136

i V 07.04.2014 Concede Licença-Prêmio. 137
r 10.04.2014 Nomeia Chefe de Guia de Turismo 138

10.04.2014 Concede Licença-Prêmio 139
24.04.2014 Nomeia Assessor Administrativo de Diretoria 140
25.04.2014 Autoriza incorporação de quinquênio 141

-  r f 25.04.2014 Autoriza Promoção 142
x 25.04.2014 Concede gratificação. 143

28.04.2014 Exonera Fiscal de Obras. 144
28.04.2014 Autoriza Quinquênio 145

* >9S 28.04.2014 Concede Pensão Mensal Vitalícia. 146
-*fi*i* 30.04.2014 Autoriza Quinquênio 147

30.04.2014 Exonera Chefe do Centro de Processamento de Dados. 148
30.04.2014 Exonera Diretor de Obras 149

- : * v } 30.04.2014 Nomeia Assessor de Relações Públicas de Gabinete. 150
• r x *  i 30.04.2014 Exonera Chefe de Seção de Execução de Obras. 151
' 1“  I f 30.04.2014 Autoriza Quinquênio 152

f l f 30.04.2014 Autoriza servidor a dirigir veículo da Prefeitura. 153
- : s : _ 30.04.2014 Concede gratificação. 154
-c s : í 30.04.2014 Autoriza Promoção 155

01.05.2014 Concede Licença-Prêmio. 156
f  * : 01.05.2014 Concede gratificação. 157

05.05.2014 Exonera Coordenador Pedagógico 158
*C-T * x 05.05.2014 Nomeia Diretor de Escola. 159
* 0 5 *  3 05.05.2014 Exonera Farmacêutica. 160

-um aitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel: (12) 3974-2080.Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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Ín d ic e  d e  p o r t a r ia s -  2 0 14 .
DATA EMENTA PAG.

WE*** 12 35.2014 Nomeia Diretor de Obras e Serviços Públicos. 161
3".05.2014 Autoriza retorno. 162

X £ -z 3" 05.2014 Autoriza Quinquênio 163
«l'C - ~ '2.05.2014 Concede Licença-Prêmio. 164
* C * : '2.05.2014 Altera gratificação. 165
~ *c - 1 '2.05.2014 Concede gratificação. 166
« ..-T' 12.05.2014 Concede Licença-Prêmio. 167

-  -c  ~» 12.05.2014 Nomeia Chefe de Seção de Veterinária. 168
~ - 12.05.2014 Nomeia Chefe do Setor de Obras. 169

14.05.2014 Exonera Gari. 170
'5.05.2014 Nomeia Assessor Técnico de Diretoria de Obras. 171
16.05.2014 Aposenta Servidor. 172
16.05.2014 Concede gratificação. 173
16.05.2014 Concede Licença-Prêmio. 174

- *ç2 í 16.05.2014 Concede gratificação. 175
* * c _ : 16.05.2014 Concede e altera gratificação. 176
' -53C 16.05.2014 Altera gratificação. 177r * 16.05.2014 Altera gratificação. 178

2 2 19.05.2014 Autoriza Quinquênio e Promoção 179
‘ 1533 19.05.2014 Concede Licença Maternidade. 180
* 2534 20.05.2014 Exonera Auxiliar de Enfermagem. 181

20.05.2014 Autoriza Promoção. 182
'  1226 20.05.2014 Cancelar gratificação. 183
* 2537 22.05.2014 Concede gratificação. 184
’ 22 26 23.05.2014 Altera gratificações. 185
* 0239 23.05.2014 Altera gratificação. 186
•1540 23.05.2014 Altera gratificação. 187
' 2541 23.05.2014 Autoriza Quinquêni e Promoção 188
‘ 12-2 23.05.2014 Concede gratificação. 189
' 22-4-3 27.05.2014 Autoriza Quinquênio 190
* 1544 27.05.2014 Autoriza Promoção 191
'1245 27.05.2014 Concede Férias 192
* I f —5 27.05.2014 Concede sexta-parte. 194
' 1247 27.05.2014 Autoriza Quinquênio 195

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel: (12) 3974-2080.Fax (12) 3974-0271
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Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 10.370 DE 02 DE JANEIRO DE 2014.

Cancelar gratificação.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Cancelar a partir deste mês de janeiro, a gratificação de 40% 
(quarenta por cento), concedida pela Portaria n° 10.260/2013 ao servidor MARCOS 
ANTONIO DE LIMA, RG. N°. 35.082.823-4, ocupando o cargo de Jardineiro.

ARTIGO 2o - Cancelar, a partir cfeste mês de janeiro, o percentual de 
gratificação, alterada pela Portaria n°. 10.362/2013 a servidora GISLENE DOS SANTOS 
TOLEDO LOBATO, RG n°. 41.423.100-4, ocupando o cargo de Professor PEB-I

ARTIGO 3o - Esta Portaria entrarja e/n vigor na data de sua publicação.

/ ]  / ]
Paraibuna, 02/dejaneir

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.371 DE 02 DE JANEIRO DE 2014.

Autoriza Quinquênio e Promoção.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - autorizar, com amparo no artigo 71 da Lei n°. 1313, de 16 de 

abril de 1990, a inclusão do quinquênio retroativo ao mês de dezembro de 2013, ao servidor 
JOAO CARLOS DOS SANTOS, RG n°. 14.630.003, que passa a receber o percentual de 

15% (quinze por cento), período aquisitivo 24/12/2008 a 23/12/2013.

ARTIGO 2o - autorizar, com amparo nos artigos 14 e 15 da Lei n°. 1334, 

de 09 de agosto de 1990, a promoção por tempo/de serviço retroativo ao mês de dezembro 
de 2013, ao servidor JOAO CARLOS DOS SANTOS, RG n°. 14.630.003, passando para a 

referência 01-C, período aquisitivo.24/12/200^ a 23/12/2013.

ARTIGO 3o- Esta Portar 

Paraibur/a, 021

'entrará em vigor na data de sua publicação. 

>014.

ÍTÍJn IO MARCOS DE BARROS
Prefpito MjLiríicipal

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

ro
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PORTARIA N°. 10.372 DE 02 DE JANEIRO DE 2014.

Altera e concede gratificação.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,

RESOLVE:
ARTIGO 1o - Alterar, a partir deste mês, com amparo na Lei n°. 1739, de 27

de fevereiro de 1997, gratificação aos servidores abaixo mencionados:

NOME RG CARGO %

Regina C. M. Conçalves 7.569.363-X Ch. da Seç. Turismo 100%

Luana Cristina S. Faria 33.199.582-7 Ch. de Seç. de A. ao Público 100%

ARTIGO 2o - Conceder, a partir deste mês, com amparo na Lei n°. 1739, de 

27 de fevereiro de 1997, gratificação aos servidores abstóo mencionados:

NOME RG CARGO %

Jose Carlos da Silva 9.046.469-2 Motori^tó 50%

ARTIGO 3o - Esta Portaria entrat/á em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 02, jáneirp de 2Ç14.̂

^ 3 -
NTONfO MARC(

Prefeito Municipal

Regtstsada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.373, DE 02 DE JANEIRO DE 2014.

Nomeia Assessor Técnico de Bem-Estar Social.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

ARTIGO 1o - Nomear, retroativo a 29 de agosto de 2013, com amparo no
inciso II do artigo 12 da Lei n°. 1313, de 16 de abril de 1990, combinada com a Lei n°. 2640, de 
05 de maio de 2011, TAUT/ *’ R.G. n°. 47.144.877-1, para

exercer em Comissão o cargo ar Social, referência 15-A, do

Anexo IV, da Lei 2761, de 21 d

ARTIGO 2o data de sua publicação.

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Paraibuna, C

Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.374 DE 02 DE JANEIRO DE 2014.

Aposenta Servidora.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Aposentar, nesta data, por Idade e Tempo de Contribuição, a
servidora LUCIA HELENA ALVARENGA G. F. SILVA, R.G. n.° 14.630.331, PIS/PASEP N° 
12098706830, Professor PEB-I, com jornada de 34 horas semanais, referente a Lei 
Complementar 0046 do Anexo II, de 21 de.-março de 2013.

ARTIGO 2o - O ato encontra amparo no termo do artigo 84-A, da 
Lei Complementar 12, de 12 de novembro de 2004.

ARTIGO 3o - A referida servidora passa para a inatividade, fazendo jus às
vantagens estabelecidas em Lei e seus proventos serão pagos pelo IPMP -  Instituto de 
Previdência do Município de Paraibuna.

ARTIGO 4o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

/
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PORTARIA N°. 10.375 DE 02 DE JANEIRO DE 2014.

Concede gratificação.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,

RESOLVE:

i com amparo na Lei n°.

1739, de 27 de fe por cento), a servidora

BRAULINA FREI' )r de Imprensa.

, vigor na data de sua

blicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

publicação.

Jurema Barros

Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


PORTARIA N°. 10.376 DE 02 DE JANEIRO DE 2014.

Concede gratificação.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Prefeitura Municipal de Paraibuna

ARTIGO 1o - Conceder, a partir deste mês, com amparo na Lei n°. 

1739, de 27 de fevereir J por cento), a servidora

ARTK a partir deste mês.

Parail

blicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

DANIELA FARIA PINT! tema-Computação.

Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.377 DE 03 DE JANEIRO DE 2014.

Exonera Assessor Técnico de Bem-Estar Social.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Exonerar, nesta data, com amparo na Lei n°. 1313, de 16 

de abril de 19Í ROSA DE OLIVEIRA, R.G.
45.831.959-4, >ocial, referência 15-A, do
Anexo IV, da nomeada pela Portaria n°.

9909/2013.

içada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

em vigor na data de sua publicação.

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 10.378, DE 03 DE JANEIRO DE 2014.

Concede Licença Maternidade.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,

RESOLVE:

/
ARTIGO 1o - Conceder, a partir des;ta data, com amparo no artigo 

202 da Lei n° 1.313, de 16 de abril de 1.990, Lice noa de 120 (cento e vinte) dias, a 

servidora gestante SIMONE DE FATIMA SANTOS' DA LUZ, R.G. n.° 44.554.756-X, 

Gari. A

ARTIGO 2o - Esta Portaria//entrará em vigor na data de sua 

publicação. _

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.379 DE 07 DE JANEIRO DE 2Q14.

Autoriza retorno.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.380, DE 07 DE JANEIRO DE 2014.

Exonera Professor PEB-I.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei,

RESOLVE,

ARTIGO 1o - Exonerar, nesta data, com amparo no artigo 49, inciso I,
da Lei Compleme NEZES DE
SA, R.G. 53.594 Dortaria n°.
6316/2004.

, ta de sua
publicação.

Registrada e publ

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.381. DE 07 DE JANEIRO DE 2014.

Exonera Motorista.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Exonerar a pedido, nesta data, com amparo na Lei n°.

1313, de 16 de abril de 1990, artigo 44, VANDERLEI ANDRADE SANDOVAL, R.G. 

32.290.305-1 do cargo de í x o  III, da Lei n°. 2761, de

21 de março de 2013, noi

ARTIGC i vigor na data de sua

ilicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

publicação.

Paraibui

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.382. DE 13 DE JANEIRO DE 2014.

Concede Licença-Prêmio.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder, com amparo nos artigos 90 e 91 da Lei n°. 1.313, 
de 16/04/1990, alteradas pelas Leis n°. 1587, de 31/10/1994 e n°. 1846, de 01/12/1997, 
Licença-prêmio a servidora JANETE APARECIDA BARROS, RG n° 25.956.903-3, Servente, 
referente ao período aquisitivo de 18/02/2006 a 17/02/2011.

Os três meses serão usufruídos a partir desta data e o número de 
funcionários em gozo simultâneo de licença-prêmio não será superior a um décimo da 
lotação do respectivo setor administrativo ou departamento.

ARTIGO 2o - Conceder, com amparo nos artigos 90 e 91 da Lei n°. 1.313, 
de 16/04/1990, alteradas pelas Leis n°. 1587, de 31/10/1994 e n°. 1846, de 01/12/1997, 
Licença-prêmio ao servidor SILVIO ALVES DOS SANTOS, RG n° 23.138.454-3, Auxiliar de 
Pedreiro, referente ao período aquisitivo de 23/10/2008 a 22/10/2013.

A licença-premio teve seu iniciou retroativo a 02 de janeiro de 2014 e o 
número de funcionários em gozo simultâneo de licença-prêmio não será superior a um 
décimo da lotação do respectivo setor administrativo ó;u departamento.

Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

C-O

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.383. DE 13 DE JANEIRO DE 2014.

Concede Licença Maternidade.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,

RESOLVE:

)2

ca Lei n° 1.313, de -a
estante SUELI CIL )S

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Inefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

3erais.

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.384, DE 15 DE JANEIRO DE 2014.

Exonera Continuo.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Exonerar a pedido, nesta data, com amparo na Lei n°. 

1313, de 16 de abril de 1990, artigo 44, ANDRE LUIZ DE ANTONIS, R.G.

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.385 DE 15 DE JANEIRO DE 2014.

Autoriza a incorporação da gratificação do cargo em comissão ao cargo 
efetivo.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de 
Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

RESOLVE

ARTIGO 1o - Autorizar, retroativo a 01 de janeiro de 2014, de
conformidade com o § 2o do artigo 66 da Lei n°.1313, de 16 de abril de 1990, combinado com 
artigo 21 da Lei n°. 1334, de 09 de agosto de 1990, a incorporação da gratificação do cargo 
em comissão, ' ~ ~ ‘ ’ ' o efetivo de Escriturário, da
servidora JUR 'idora passará a receber a
remuneração c ia Lei 2761, de 21 de março
de 2013.

■ na data de sua publicação,
retroagindo sei

Registrada e pu~„------- ----------- ---------------------- r-., ..j data supra.

/
Jose Francisçp-Oííyeira Costa 
C b ê fe iá e ^ a b in ^ ^ ^

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.386, DE 17 DE JANEIRO DE 2014.

Designa Gestor do Fundo Municipal do Idoso.

ANTONIO MARCOS DE BÂRROS, Prefeito Municipal de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Designar o servidor ROMEU LEAL DE ANDRADE, 

RG n°. 8.389.871-2, CPF N°. 977.862.848-34, matricula 3722, responsável pelo

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.387 DE 17 DE JANEIRO DE 2014.

Altera gratificação.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Alterar, a partir deste mês, com amparo na Lei n°. 1739, 

de 27 de fevereiro de 1997, gratificação para 100% (cem por cento), ao servidor PAULO

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

/ Jurema Barros

Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

GO

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.388 DE 17 DE JANEIRO DE 2014.

Concede gratificação.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder, a partir deste mês, conforme Processo n°.

3843/2013 e Ofício n°. 608/2013, gratificação de 50% (cinquenta por cento), aos 

membros e suplementes do Conselho Tutelar abaixo mencionado:

- 3182 ELIANI CELESTE E SILVA
- 3321 MARIA INES DA SILVA MOF
- 3761 CAMILA APARECIDA PERÍ
- 3762 JACEINA INACIA DA SILV/
- 3878 J ON ATAS OLIVEIRA DE
- 3868 KARINE EVELYN FFRANí
- 3876 ANE CAROLINE MOUI

IRA
PRADO 

ANTOS 
EIDA 
ANTOS 
SILVA

ARTIGO 2o - Esta Portaria < rará em vigor a partir deste mês.

Registrada e publicada nàGecretaria da Prefeitura Municipal, na data supra

Jurema Barros 

Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.389 DE 17 DE JANEIRO DE 2014.

Autoriza a incorporação da gratificação do cargo em comissão ao cargo efetivo

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Autorizar, retroativo a 01 de janeiro de 2014, de conformidade com o 
§ 2o do artigo 66 da Lei n°.1313, de 16 de abril de 1990, combinado com artigo 21 da Lei n°. 1334, de 
09 de agosto de 1990, a incorporação da gratificação do cargo em comissão, de Chefe do Setor da 
Tesouraria, ao cargo efetivo de Técnico em Contabilidade, da servidora MARCIA APARECIDA 
MONTEIRO SANTOS, RG n°. 25.090.493-7. A servidora passará a receber a remuneração 
correspondente a referência 30-A, do anexo IV, da Lei 2761, de 21 de março de 2013.

ARTIGO 2o - Autorizar, retroativo a 01 de janeiro de 2014, de conformidade com o 
§ 2o do artigo 66 da Lei n°.1313, de 16 de abril de 1990, combinado com artigo 21 da Lei n°. 1334, de 
09 de agosto de 1990, a incorporação da gratificação db cargo em comissão, de Chefe do Setor de 
Estação de Tratamento de Água, ao cargo efetivo de Operador da E.T.A., do servidor WASHINGTON 
DE SOUZA, RG n°. 16.644.451. O servidor passará $  receber a remuneração correspondente a 
referência 25-A, do anexo IV, da Lei 2761, de 21 de m^rç/o de 2013.

ARTIGO 3o - Esta Portaria eifitrjará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para 01 de janeiro de 2014.

Paraibuna, 17 de jahei

Reaistrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

JuremsTBarros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.390, DE 17 DE JANEIRO DE 2014.

Autoriza promoção por tempo de serviço.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - autorizar, com amparo nos artigos 14 e 15 da Lei n° 1334, de 
09 de agosto de 1990, a promoção por tempo de serviço aos servidores que passam a ter as 

seguintes referências a partir deste mês:

Código Funcionário Ref.
841 JUREMA BARROS 7J~ 30A p/ 30B
1369 MARCIA AP MONTEIRO GANTOS 30A p/ 30B
1692 PAULO CESAR RODRIGÜES 33A p/ 33B
467 WASHINGTON DE SOl/zJA 25A p/ 25B

ARTIGO 2o - Esta Portaria e 

Paraibuna, 17 de janeiro de

fará em vigor na data de sua publicação. 

114.

MAR<
refeito

S DE BARF
Municipal

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Chefe da Secretaria do Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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Prefeitura Municipal de Paraibuna

PO R TAR IA  N°. 10.391, DE 17 DE JAN EIR O  DE 2014.

Cancelar gratificação.

AN TO N IO  M ARCOS DE BARRO S, Prefeito Municipal de Paraibuna, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,

RESOLVE:

AR TIG O  1o - Cancelar a partir deste mês de janeiro, a gratificação de 100%

(cem por cento), concedida pela Portaria n° 8432/2010 a servidora MARCIA APARECIDA 

MONTEIRO SANTOS RG. N°. 25.090.493-7, ocupando o cargo de Chefe do Setor de 

Tesouraria.

i, a gratificação de 100%

(cem por cento idor WASHINGTON DE

SOUZA, RG. Setor de Estação de

Tratamento de Ã

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra. 

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

em vigor na data de sua publicação.

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 10.392. DE 22 DE JANEIRO DE 2014.

Exonera Monitor de Transporte Escolar.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Exonerar a pedido, nesta data, com amparo na Lei n°. 

1313, de 16 de abril de 1990, artigo 44, FERNANDA APARECIDA DA SILVA 

OLIVEIRA, R.G. 33.199.376-4 do cargo de Monitor de Transporte Escolar, referência

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.393. DE 30 DE JANEIRO DE 2014.

Nomeia Chefe do Setor de Obras.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Nomear, nesta data, com amparo no inciso II do artigo

12 da Lei n°. 1313, de 16 de abril de 1990, combinada com a Lei n°. 2640, de 05 de 

maio de 2011, JOSE ADEMAR FARIA VILHENA, R.G. n°. 23.898.185-X, para exercer 

em Comissão o cargo de Chefe do Setor de Obras, referência 24-A, do Anexo IV, da 

Lei 2761, de 21 d

, jor na data de sua

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Chefe da Secretaria do Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

publicação.

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N.° 10.394 DE 31 DE JANEIRO DE 2014.

Concede férias

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de São 

Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder férias regulamentares aos seguintes servidores, nas 

:as abaixo mencionadas:

CIONÁRIO
BENEDITO MARTINS DE SOUZA 

’AIDE DE SOUZA
CLAUDIA SALES RANGEL FONSECA 
MARIA DOS SANTOS 

JELA MARIA GAIA MONTEIRO 
EDITO PRADO DE ANDRADE 
ILDAINES DASILVA 

: ESI LIA CAMARGO DA SILVA 
EUA MARIA DE CARVALHO PRADO 

!E_IA REGINA DASILVA 
. 5ELE DA CRUZ CAMPOS 
-AUDIA AP DAVID NASCIMENTO MACIEL 

: _-\UDINA DE CAMARGO MILITAO 
: -AUDINEI DIMAS DA SILVA
: : r in a  r o q u e  m o n t e ir o
: r  STIANE APARECIDA DOS SANTOS 
EERNARDES
E JANE CRISTINA SANTOS 
E. ELISE APARECIDA DOS SANTOS 
: ERNANDA DOS SANTOS BARBOSA 
3ABRIELA APARECIDA DAS DORES 
.ONAS NOGUEIRA 
-OSE BENEDITO DE MELO 
. 3SE CARLOS LENZI DE LEMOS 
. CSE FRANCISCO NOGUEIRA 
.OSE GILBERTO DE CAMPOS JUNIOR 
. JLIO CESAR GONÇALVES 
-EANDRA CAMPOS DAS NEVES FARIA 
_ JANA APARECIDA GUSMÃO DA SILVA 
.  JCIANA DOS SANTOS NOGUEIRA 
-UIS CARLOS NOGUEIRA 
-J IZ  GONZAGA DA SILVA 
MARCELO GARCIA DOS SANTOS 
MARCIA AUXILIADORA RENO S. COSTA 
'.‘ARIA ANTONIA PESTANA CALAZANS 
'.'ARIA CECILIA CATELANI 
'.'ARIA DE LOURDES SANTOS NOGUEIRA 
MARIA ESTER TEODORO 
MARIA ISABEL DE LIMA ANDRADE 
MARIA MADALENA VIEIRA DOS SANTOS 
MARIANA MARTINS DE SOUZA 
MARILENE APARECIDA AUGUSTO PEREIRA 
MARILSA ESTER LAURINDO OCTAVIO PINTO

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-271
Drefeitura@paraibuna.sp.eov.br

PERÍODO AQUISITIVO DIAS PERÍODO GOZO
30/08/2012 a 29/08/2013 20 02/01/2014 a 21/01/2014
21/10/2012 a 20/10/2013 20 02/01/2014 a 21/01/2014
03/11/2012 a 02/11/2013 20 20/01/2014 a 08/02/2014
06/06/2012 a 05/06/2013 20 02/01/2014 a 21/01/2014
01/02/2012 a 31/01/2013 20 02/01/2014 a 21/01/2014
19/04/2012 a 18/04/2013 20 13/01/2014 a 01/02/2014
25/06/2012 a 24/06/2013 20 06/01/2014 a 25/01/2014
19/04/2012 a 18/04/2013 20 06/01/2014 a 25/01/2014
13/08/2012 a 12/08/2013 20 02/01/2014 a 21/01/2014
24/06/2012 a 23/06/2013 20 02/01/2014 a 21/01/2014
21/06/2012 a 20/06/2013 20 13/01/2014 a 01/02/2014
30/10/2012 a 29/10/2013 20 02/01/2014 a 21/01/2014
29/06/2012 a 28/06/2013 20 02/01/2014 a 21/01/2014
26/04/2012 a 25/04/2013 20 02/01/2014 a 21/01/2014
22/05/2012 a 21/05/2013 20 02/01/2014 a 21/01/2014
01/01/2013 a 31/12/2013 20 15/01/2014 a 03/02/2014

20/05/2012 a 19/05/2013 20 02/01/2014 a 21/01/2014
27/03/2012 a 26/03/2013 20 02/01/2014 a 21/01/2014
12/03/2012 a 11/03/2013 20 02/01/2014 a 21/01/2014
08/12/2012 a 07/12/2013 20 02/01/2014 a 21/01/2014
08/02/2009 a 07/02/2010 20 06/01/2014 a 25/01/2014
09/02/2012 a 08/02/2013 20 13/01/2014 a 01/02/2014
09/02/2011 a 08/02/2012 20 02/01/2014 a 21/01/2014
15/11/2011 a 14/11/2012 20 13/01/2014 a 01/02/2014
18/04/2012 a 17/04/2013 20 13/01/2014 a 01/02/2014
15/07/2013 a 14/07/2014 20 01/01/2014 a 20/01/2014
27/09/2012 a 26/09/2013 20 02/01/2014 a 21/01/2014
03/12/2012 a 02/12/2013 20 06/01/2014 a 25/01/2014
25/07/2012 a 24/07/2013 20 02/01/2014 a 21/01/2014
02/02/2012 a 01/02/2013 20 02/01/2014 a 21/01/2014
30/12/2012 a 29/12/2013 20 13/01/2014 a 01/02/2014
01/01/2013 a 31/12/2013 20 06/01/2014 a 25/01/2014
25/03/2012 a 24/03/2013 20 20/01/2014 a 08/02/2014
14/12/2012 a 13/12/2013 20 06/01/2014 a 25/01/2014
12/01/2013 a 11/01/2014 20 13/01/2014 a 01/02/2014
23/08/2012 a 22/08/2013 20 13/01/2014 a 01/02/2014
04/01/2013 a 03/01/2014 20 06/01/2014 a 25/01/2014
05/08/2012 a 04/08/2013 20 02/01/2014 a 21/01/2014
03/01/2013 a 02/01/2014 20 06/01/2014 a 25/01/2014
06/04/2012 a 05/04/2013 20 13/01/2014 a 01/02/2014
26/02/2012 a 25/02/2013 20 02/01/2014 a 21/01/2014
25/06/2012 a 24/06/2013 20 02/01/2014 a 21/01/2014

mailto:Drefeitura@paraibuna.sp.eov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N.° 10.394 DE 31 DE JANEIRO DE 2014.

:NE REGINA AUGUSTO 
-3  SILVA DOS SANTOS 

- KALVALA MACEDO 
:iO BENEDITO POSSIDONIO

RA
I  ROBERTO CABRAL 

F :  SALATIEL TEODORO DE FARIA 
= “ 0  QUAGLIONI DOS SANTOS 
APARECIDA DE SOUZA D. DINIZ 

'. 'H A  SHILA FIORELLI DE ANDRADE 
FARIA CAMARGO RIBEIRO 
REGINA RAMOS DOS SANTOS 

-EY ANDREA AGUIAR DA PAZ 
NE DE CARVALHO MIRANDA 

NOGUEIRA DOS SANTOS 
R SANTOS DE OLIVEIRA 

• E _ZA APARECIDA DE SOUZA CANELLA 
: -NA ANTONIA P. C. DE FARIA 

■ C - -NA CRISTINA DE LIMA OLIVEIRA 
: -NA DE ANDRADE SANTOS 

M C -A N A  DOS SANTOS 
-. : -N A  PEREIRA MARIANO

-NA R. DOS SANTOS DE OLIVEIRA 
E E SANDRA CRISTINA R. S. LOPES 

*  E E SANDRA ISABEL DOS SANTOS SOUZA 
- -  E -NDRE SANTOS LEITE

;E DE FATIMA DOS SANTOS OLIVEIRA 
E CRISTINE DOS SANTOS 

'.E r ARKUH DINIZ PEREIRA 
- .  -E -ERNANDA ALMEIDA DOS SANTOS 

E RINDA ALVES DE MORAIS GRAÇA 
* « - 'O A  CRISTINA DE MOURA 

E_lA MARTINS CAMARGO 
- - -_VES DA SILVA COSTA 

MBb- CARINA ALVES 
4 * -  SELIA DA CRUZ FREITAS

:_AU D IA  DE OLIVEIRA RODRIGUES 
E _AUDIA FARIA DOS SANTOS 
E-AUDIA LEMES CAMPOS 
E_!SABETH L  CAMPOS 
r _AVIA NOGUEIRA SANTOS 
30RETTE CHAGAS MACHADO 
3UIOMAR DOS SANTOS 
_ JCIA CAMARA 
_JCIA DOS SANTOS 
_JIZA MARTINS DE SOUZA 
VARIA DE CASTILHO LUZ 
VARIA DO PRADO 
VARIA MIGUEL ELLER PEDROZO 
-ATRICIA DE OLIVEIRA FARIA 
-AULA BARBOSA REZEK 
-AULA DAVID NASCIMENTO 
-AULA RODRIGUES JOAO

15/03/2012 a 14/03/2013 20 12/01/2014 a 31/01/2014
24/02/2012 a 23/02/2013 20 02/01/2014 a 21/01/2014
03/01/2013 a 02/01/2014 20 15/01/2014 a 03/02/2014
23/09/2012 a 22/09/2013 20 02/01/2014 a 21/01/2014

31/12/2012 a 30/12/2013 20 02/01/2014 a 21/01/2014
09/03/2011 a 08/03/2012 20 02/01/2014 a 21/01/2014
22/03/2011 a 21/03/2012 20 06/01/2014 a 25/01/2014
19/04/2012 a 18/04/2013 20 12/01/2014 a 31/01/2014
28/02/2012 a 27/02/2013 20 02/01/2014 a 21/01/2014
03/11/2012 a 02/11/2013 20 23/01/2014 a 11/02/2014
01/01/2013 a 31/12/2013 20 02/01/2014 a 21/01/2014
15/09/2012 a 14/09/2013 20 02/01/2014 a 21/01/2014
05/08/2012 a 04/08/2013 20 02/01/2014 a 21/01/2014
21/04/2012 a 20/04/2013 20 13/01/2014 a 01/02/2014
13/01/2013 a 12/01/2014 20 13/01/2014 a 01/02/2014
26/02/2012 a 25/02/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
01/09/2012 a 31/08/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
26/02/2012 a 25/02/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
23/10/2012 a 22/10/2013 30 03/01/2014 a 01/02/2014
06/03/2012 a 05/03/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
03/11/2011 a 02/11/2012 30 02/01/2014 a 31/01/2014
23/04/2012 a 22/04/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
28/02/2012 a 27/02/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
07/02/2012 a 06/02/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
01/02/2012 a 31/01/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
01/02/2012 a 31/01/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
02/02/2012 a 01/02/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
31/03/2012 a 30/03/2013 30 03/01/2014 a 01/02/2014
04/02/2012 a 03/02/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
03/11/2012 a 02/11/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
06/10/2012 a 05/10/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
28/04/2012 a 27/04/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
10/03/2012 a 09/03/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
03/01/2013 a 02/01/2014 30 02/01/2014 a 31/01/2014
19/04/2012 a 18/04/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
26/02/2012 a 25/02/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
04/06/2012 a 03/06/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
18/02/2012 a 17/02/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
06/05/2012 a 05/05/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
25/07/2012 a 24/07/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
09/09/2012 a 08/09/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
22/03/2012 a 21/03/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
21/06/2012 a 20/06/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
07/05/2012 a 06/05/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
13/11/2012 a 12/11/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
11/05/2012 a 10/05/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
27/03/2012 a 26/03/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
09/01/2013 a 08/01/2014 30 02/01/2014 a 31/01/2014
10/02/2012 a 09/02/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
05/08/2012 a 04/08/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
27/05/2012 a 26/05/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
21/07/2012 a 20/07/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014

: ua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-271
prefeitura@paraibuna.SD.gov.br
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Prefeitura Municipal de Paraibuna
ã

PORTARIA N.° 10.394 DE 31 DE JANEIRO DE 2014.

IR APARECIDA CAMARGO RIBEIRO 
RE SANTOS LEITE 
-  EA SILVA CAMARGO 
REIA APARECIDA DE ALMEIDA QUIRINO 
“ EZA PEREIRA GARCIA BARROS 
Y DE SIQUEIRA CARDOSO SANTOS 

: -Y DE SOUZA OLIVEIRA 
-E_A DOS SANTOS CASTRO 

O JOSE CRUZ DE CARVALHO 
E_MO BENEDITO DE SIQUEIRA 

NIO CARLOS FARIA
:NIO CARLOS SANTOS

■ - = ECIDA DE FATIMA CAMARGO LEITE
• - - = ECIDA FATIMA DE MORAES
• .E*E  SILVA DA CRUZ
• - : _DO TAVARES SANCHES FILHO 
i-  ; = ARA ALVES DE FARIA
: E - TRIZ DAS GRAÇAS SIQUEIRA DA SILVA 

: EDITA CLAUDIA OLIVEIRA SANTANA 
: E EDITA DE FATIMA DOS SANTOS 
£  EDITA FATIMA PEREIRA MONTEIRO 
: !  .EDITA JERONYMO MARTINS 

S -N C A  MONTEIRO DE PAULA 
I,- : _OS ALBERTO APA DOS SANTOS 
& F L O S  ROBERTO CIRINO 
I*- :  DUNA CORTES

- D_INE DE OLIVEIRA S. LADEIRA RAMOS
- : OLINE SANTANA SOARES 

SIA APARECIDA DOS S. DE MATOS 
-RINA BENEDITA DOS SANTOS 
-  MARCIA DE OLIVEIRA S. BARBOSA

CRISTINA DOS SANTOS 
DE FATIMA PRADO 

NA FATIMA DE FARIA COSTA 
_A LUIZA DE FARIA LEITE 

TA SIQUEIRA ALVES 
r A MARCIA MAYO ALVES PRADO 
ÇALVES
TSSE DE SOUZA DAS NEVES 

DETE MARCIA LOBATO
- .  DIA APA DE OLIVEIRA S. AUGUSTO
- _ DIA PINTO CAN ELLA CAMARGO
- _DINEIA RIBEIRO DE JESUS
- _DIO ALEXANDRE CUNHA 

-D IO  JOSE MONTEIRO
-E_ A APARECIDA DOS SANTOS PRADO 

r DNICE MARQUES 
EUSA APARECIDA DA SILVA SANTOS 
EJSA FATIMA DE PAULA 

: EJSA MARIA NOGUEIRA S. TEIXEIRA
- STIANA APARECIDA SOUZA
: 3TIANE APARECIDA DOS SANTOS 

I - R APARECIDA SANTOS ARAUJO

27/04/2012 a 26/04/2013 30
21/10/2012 a 20/10/2013 30
23/08/2012 a 22/08/2013 30
19/03/2013 a 18/03/2014 30
01/02/2012 a 31/01/2013 30
17/08/2012 a 16/08/2013 30
29/06/2012 a 28/06/2013 30
05/08/2012 a 04/08/2013 30
05/01/2012 a 04/01/2013 30
05/03/2012 a 04/03/2013 30
07/01/2013 a 06/01/2014 30
21/09/2011 a20/09/2012 30
01/09/2012 a 31/08/2013 30
10/08/2012 a 09/08/2013 30
28/02/2012 a 27/02/2013 30
02/02/2012 a 01/02/2013 30
01/01/2013 a 31/12/2013 30
23/10/2012 a 22/10/2013 30
08/03/2012 a 07/03/2013 30
05/01/2012 a 04/01/2013 30
26/08/2012 a 25/08/2013 30
29/04/2012 a 28/04/2013 30
06/08/2012 a 05/08/2013 30
13/07/2011 a 12/07/2012 30
16/04/2012 a 15/04/2013 30
06/02/2012 a 05/02/2013 30
09/01/2013 a 08/01/2014 30
08/07/2012 a 07/07/2013 30
23/10/2012 a 22/10/2013 30
27/01/2012 a 26/01/2013 30
16/02/2012 a 15/02/2013 30
21/02/2012 a 20/02/2013 30
16/08/2012 a 15/08/2013 30
12/04/2012 a 11/04/2013 30
01/03/2012 a 28/02/2013 30
13/08/2012 a 12/08/2013 30
02/02/2012 a 01/02/2013 30

22/03/2012 a 21/03/2013 30
14/02/2012 a 13/02/2013 30
24/05/2011 a 23/05/2012 30
13/08/2012 a 12/08/2013 30
07/02/2012 a 06/02/2013 30
02/02/2012 a 01/02/2013 30
06/06/2012 a 05/06/2013 30
05/08/2012 a 04/08/2013 30
06/11/2012 a 05/11/2013 30
31/10/2012 a 30/10/2013 30
30/05/2012 a 29/05/2013 30
05/03/2012 a 04/03/2013 30
18/08/2012 a 17/08/2013 30
07/02/2012 a 06/02/2013 30
06/11/2012 a 05/11/2013 30

02/01/2014 a 31/01/2014 
02/01/2014 a 31/01/2014 
02/01/2014 a 31/01/2014 
02/01/2014 a 31/01/2014 
02/01/2014 a 31/01/2014 
02/01/2014 a 31/01/2014 
02/01/2014 a 31/01/2014 
02/01/2014 a 31/01/2014 
06/01/2014 a 04/02/2014 
02/01/2014 a 31/01/2014 
02/01/2014 a 31/01/2014 
02/01/2014 a 31/01/2014 
02/01/2014 a 31/01/2014 
02/01/2014 a 31/01/2014 
02/01/2014 a 31/01/2014 
02/01/2014 a 31/01/2014 
20/01/2014 a 18/02/2014 
02/01/2014 a 31/01/2014 
02/01/2014 a 31/01/2014 
02/01/2014 a 31/01/2014 
02/01/2014 a 31/01/2014 
02/01/2014 a 31/01/2014 
03/01/2014 a 01/02/2014 
06/01/2014 a 04/02/2014 
06/01/2014 a 04/02/2014 
02/01/2014 a 31/01/2014 
13/01/2014 a 11/02/2014 
02/01/2014 a 31/01/2014 
02/01/2014 a 31/01/2014 
02/01/2014 a 31/01/2014 
02/01/2014 a 31/01/2014 
02/01/2014 a 31/01/2014 
02/01/2014 a 31/01/2014 
02/01/2014 a 31/01/2014 
02/01/2014 a 31/01/2014 
02/01/2014 a 31/01/2014 
02/01/2014 a 31/01/2014

02/01/2014 a 31/01/2014 
02/01/2014 a 31/01/2014 
02/01/2014 a 31/01/2014 
02/01/2014 a 31/01/2014 
02/01/2014 a 31/01/2014 
02/01/2014 a 31/01/2014 
03/01/2014 a 01/02/2014 
02/01/2014 a 31/01/2014 
02/01/2014 a 31/01/2014 
02/01/2014 a 31/01/2014 
02/01/2014 a 31/01/2014 
02/01/2014 a 31/01/2014 
02/01/2014 a 31/01/2014 
02/01/2014 a 31/01/2014 . 
02/01/2014 a 31/01/2014
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Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N.° 10.394 DE 31 DE JANEIRO DE 2014.

.'O APARECIDO FARIA SANTOS 
N ELA FECHIO

ELE APARECIDA DE CAMARGO MILITAO 
ELE SANTOS CAMARGO 

’LENE MARIA DE CARVALHO ALVES 
IE  APARECIDA DE MACEDO RODRIGUES 
• ZE SILVA COSTA
- R SOARES

- R GERALDO DINIZ
I  NIQUE DOS SANTOS DA SILVA 
I r  ALICE DE FATIMA DOS SANTOS 

-CAS DE ANDRADE NEVES 
r :  _3LAS BARRETO DE LIMA 
I  . -CE DOS SANTOS 

. -3INEIA DE LIMA PEREIRA 
jLENE JESUS DE OLIVEIRA MEDEIROS 
A ALVA APARECIDA DOS SANTOS 
.ENE DE CASSIA C. ALMEIDA CANEPPELE 

MARIA DA SILVA OLIVEIRA 
RAMOS DASILVA 

: .EIA FREIRE CARVALHO 
: SON PONTES FRANÇA 
ENII APARECIDA DA SILVA FAUSTINO 

. -N A  DE OLIVEIRA CESAR 
EL -NE APARECIDA ALVES MARCONDES 
E- -NE APARECIDA DE CAMPOS CARDOSO 
E- S REGINA MENDES DE JESUS 
i - SABETE CRISTINA DO PRADO MOREIRA 
: - SABETH MARIA CAMARGO M. ALVES 

ZANGELA DE MACEDO MOREIRA 
E .. IRA TERESA RIBEIRO MIRANDA 
-I- 3KA DA CUNHA GONÇALVES 
; - _A FACUNDES BRAGA 
: . RIDES MARIA NEVES DOS SANTOS

- APARECIDA DE MOURA DE ASSIS 
-BiANA APARECIDA VIEIRA MARCONDES 
-BiANA SIMAO DOS SANTOS
-5ÍOLA APARECIDA RODRIGUES 

• -TIMA LUZIA DA SILVA 
: ERNANDA APA PEDROSO DOS SANTOS 
: ERNANDA CAROLINA COELHO 
: ERNANDO DOS SANTOS 
: -DRENTINA DOS SANTOS CAMPOS 
: R RNCIELLI DE FARIA ANTUNES 
-ANCINE LEAL LIMA VENEZIANI 
-3RIELA BORGES DA COSTA 
ENI SANTOS REIS DURAES 
-MAIRA ALVES DE COUTO 

1- DVANA CAVALHEIRO 
: ELAINE MARIA CORREIA BATISTA 
I 3LENE DOS SANTOS TOLEDO LOBATO 
I- JUANA ORNELLAZOFFOLI PINTO 
:-_AUCE ASSIS SOUZA

01/07/2012 a 30/06/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
24/06/2012 a 23/06/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
21/03/2012 a 20/03/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
27/05/2012 a 26/05/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
06/10/2012 a 05/10/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
24/09/2012 a 23/09/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
04/06/2012 a 03/06/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
23/07/2012 a 22/07/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
09/01/2013 a 08/01/2014 30 02/01/2014 a 31/01/2014
02/02/2012 a 01/02/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
19/03/2012 a 18/03/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
25/06/2012 a 24/06/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
15/06/2011 a 14/06/2012 30 02/01/2014 a 31/01/2014
08/03/2012 a 07/03/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
10/08/2012 a 09/08/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
25/02/2012 a 24/02/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
21/02/2012 a 20/02/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
10/02/2012 a 09/02/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
18/02/2012 a 17/02/2013 30 07/01/2014 a 05/02/2014
21/10/2012 a 20/10/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
05/07/2012 a 04/07/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
25/02/2012 a 24/02/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
05/08/2012 a 04/08/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
15/02/2012 a 14/02/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
27/03/2012 a 26/03/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
28/03/2012 a 27/03/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
02/05/2012 a 01/05/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
07/02/2012 a 06/02/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
08/03/2012 a 07/03/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
18/12/2012 a 17/12/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
22/08/2012 a 21/08/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
01/02/2012 a 31/01/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
30/10/2012 a 29/10/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
15/02/2012 a 14/02/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
17/06/2012 a 16/06/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
20/10/2012 a 19/10/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
29/08/2012 a 28/08/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
17/12/2012 a 16/12/2013 30 10/01/2014 a 08/02/2014
16/12/2012 a 15/12/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
16/01/2012 a 15/01/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
02/02/2012 a 01/02/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
02/02/2012 a 01/02/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
13/06/2012 a 12/06/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
16/11/2012 a 15/11/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
31/10/2012 a 30/10/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
07/04/2013 a 06/04/2014 30 02/01/2014 a 31/01/2014
04/06/2012 a 03/06/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
27/12/2012 a 26/12/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
01/02/2012 a 31/01/2013 30 06/01/2014 a 04/02/2014
05/08/2012 a 04/08/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
13/02/2012 a 12/02/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
05/06/2012 a 04/06/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
09/01/2013 a 08/01/2014 30 13/01/2014 a 11/02/2014
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Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N.° 10.394 DE 31 DE JANEIRO DE 2014.

TON COELHO 
E'. A GONÇALVES DOS SANTOS 

DE PAULA
SA HELENA CESAR MACIEL 
-Y APARECIDA RIBEIRO DE OLIVEIRA 
RODRIGUES DA CRUZ 
Uri SAKAMOTO 
E ARBOSA DE MACEDO DE CAMPOS 
= DDRIGUES CECCO 
5 :LVA SANTOS 
IE  SOUZA CORTEZ CIRINO 
_ DOS SANTOS 

-  NTO FERREIRA 
ENE CARDOSO DOS SANTOS 
E APARECIDA CURSINO DA SILVA 
E APARECIDA DA SILVA 

E_INE DA C. OLIVEIRA SANTOS 
CARLA DE FARIA 
CARLOS DE MOURA 
CARLOS NUNES DE BARROS 
-RANCISCO DE OLIVEIRA 
-DINILSON ROSA 
_UIS MOURA 
ROBERTO MONTEIRO 

DE SOUZA CORTEZ SANDOVAL 
7ANDERLEIA TEIXEIRA 

- NA APARECIDA DIOGO 
KNA CAMPOS DE SOUSA 

NA DE ALVARENGA CABRAL 
* Y  RAQUEL DE MOURA R. FREITAS

;e s a r  d o s  s a n t o s

DA SILVA BATISTA 
- DE OLIVEIRA SANTANA LADEIRA 
CRISTINA MENESES LOPES 
CRISTINA SEBASTIAO 
LA MARINA BARROS SANTOS 
REGINA G. DE FARIA MACEDO 
IE APARECIDA DE JESUS SANTOS 

r ERNANDES DA SILVA SANTOS 
-RDO CARVALHO FERRACIOLI 
A FONSECA CARVALHO 
E ASSIS SANTOS 
CRISTINA DA SILVEIRA 

E APA DA S. R. ALVARENGA CAMPOS 
E APARECIDA DOS SANTOS 

VARIA PIRES LOURENCO 
APARECIDA DOS SANTOS 
APARECIDA GOMES 
DE FATIMA DA C SANTOS 
HELENA APARECIDA SANTOS 
IA  APARECIDA DOS SANTOS 

NA DE MIRANDA RAMOS 
NA DE SIQUEIRA INÁCIO BALD

20/06/2012 a 19/06/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
13/04/2012 a 12/04/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
08/09/2012 a 07/09/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
24/03/2012 a 23/03/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
22/08/2012 a 21/08/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
01/02/2012 a 31/01/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
10/11/2012 a 09/11/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
27/03/2012 a 26/03/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
01/03/2012 a 28/02/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
05/06/2012 a 04/06/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
15/10/2012 a 14/10/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
05/03/2012 a 04/03/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
12/08/2012 a 11/08/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
29/04/2012 a 28/04/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
01/03/2011 a 29/02/2012 30 02/01/2014 a 31/01/2014
19/04/2012 a 18/04/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
26/01/2012 a 25/01/2013 30 06/01/2014 a 04/02/2014
19/03/2012 a 18/03/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
16/05/2012 a 15/05/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
30/10/2012 a 29/10/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
17/09/2010 a 16/09/2011 30 02/01/2014 a 31/01/2014
11/05/2012 a 10/05/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
08/09/2012 a 07/09/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
16/11/2010 a 15/11/2011 30 06/01/2014 a 04/02/2014
01/02/2013 a 31/01/2014 30 02/01/2014 a 31/01/2014
05/03/2012 a 04/03/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
18/01/2012 a 17/01/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
19/08/2012 a 18/08/2013 30 01/01/2014 a 30/01/2014
14/08/2012 a 13/08/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
27/05/2013 a 26/05/2014 30 02/01/2014 a 31/01/2014
06/04/2012 a 05/04/2013 30 06/01/2014 a 04/02/2014
02/02/2012 a 01/02/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
04/06/2012 a 03/06/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
06/02/2012 a 05/02/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
05/03/2012 a 04/03/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
02/02/2012 a 01/02/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
17/02/2012 a 16/02/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
23/10/2012 a 22/10/2013 30 20/01/2014 a 18/02/2014
29/03/2012 a 28/03/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
02/02/2012 a 01/02/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
17/02/2012 a 16/02/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
19/03/2012 a 18/03/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
02/05/2012 a 01/05/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
03/11/2012 a 02/11/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
29/07/2012 a 28/07/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
09/03/2012 a 08/03/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
02/04/2012 a 01/04/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
05/08/2012 a 04/08/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
30/06/2012 a 29/06/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
14/04/2012 a 13/04/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
06/02/2012 a 05/02/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
18/02/2012 a 17/02/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
19/03/2012 a 18/03/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
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Prefeitura Municipal de Paraibuna
9 3 0

PORTARIA N.° 10.394 DE 31 DE JANEIRO DE 2014.

MARIA RIBEIRO DE S. BARBOSA 
APARECIDA DE OLIVEIRA 

DA SILVA MOURA 
DOS SANTOS MAGALHAES 

LUZIA DA SILVA
- TEIXEIRA MATA FRANÇA 

= \A FELICIANA DE C. LEMES 
ERNANDES DA SILVA

BERTA BITTENCOURT SALES GAIA 
CiA PEREIRA DE CARVALHO
- APA SOARES DOS SANTOS 

KATO
-  CRISTINA DA SILVA LOURENÇO 
ALVARENGA BARRETO DE LIMA 
BENEDITA DA SILVA SANTOS 
MARIA MACHADO
ANTONIO DE LIMA FREITAS 

5 JO SE DE OLIVEIRA
- MELIA CAMARGO DA SILVA 
-NGELICA RANGEL DE FREITAS 
-NGELICA SANTOS 
- DARECIDA DASILVA
- DARECIDA DE ALMEIDA C. MIRANDA 
-^ARECIDA DE CASTILHO
APA DE MELO MONTES DE SOUZA 
APARECIDA DOS SANTOS 
APARECIDA DOS SANTOS RIBEIRO ; 
APARECIDA PEREIRA 
APARECIDA RIBEIRO DE ALMEIDA 
AUXILIADORA LOBATO DE MOURA 
3. DE S. RODRIGUES SANTOS 
3ENEDITA FATIMA DE SOUSA 
CARMEN DE ASSIS E SILVA 
CECILIA COSTA ZANINOTTO 
CLELIA DOS SANTOS 
CRISTINA BRASILIANO LIMA 
DAS DORES DE OLIVEIRA BRAZ 
DE FATIMA DE PAULA 
DE FATIMA PRADO 
DE LOURDES DE SOUZA SANTOS 
DE LOURDES NOGUEIRA SANTOS 
DE LOURDES OLIVEIRA PIMENTA 
DO CARMO DA COSTA ALVES 
DO CARMO RIBEIRO PEREIRA 
DONIZETI DA ROSA GOMES 
ELENICE DOS SANTOS 
ELISABETE B. CAMARGO DO CARMO 
EUGENIA DA MATA R. DOS SANTOS 
HELENA DASILVA 
HELENA MOREIRA 
INES A DE O JERONIMO 
INES CARVALHAL PINTO DAHER 
INES MENDES SANTOS

24/03/2012 a 23/03/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
13/08/2012 a 12/08/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
15/03/2012 a 14/03/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
04/03/2012 a 03/03/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
07/05/2012 a 06/05/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
02/02/2012 a 01/02/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
01/03/2010 a 28/02/2011 30 06/01/2014 a 04/02/2014
11/02/2012 a 10/02/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
06/10/2012 a 05/10/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
16/02/2012 a 15/02/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
08/09/2012 a 07/09/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
29/10/2011 a 28/10/2012 30 02/01/2014 a 31/01/2014
05/08/2012 a 04/08/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
12/03/2012 a 11/03/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
16/03/2012 a 15/03/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
02/02/2012 a 01/02/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
21/02/2012 a 20/02/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
19/07/2012 a 18/07/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
01/01/2013 a 31/12/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
01/02/2012 a 31/01/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
01/03/2012 a 28/02/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
20/11/2011 a 19/11/2012 30 02/01/2014 a 31/01/2014
06/02/2012 a 05/02/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
18/01/2012 a 17/01/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
21/07/2012 a 20/07/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
14/04/2012 a 13/04/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
07/04/2012 a 06/04/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
02/01/2013 a 01/01/2014 30 02/01/2014 a 31/01/2014
09/02/2012 a 08/02/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
14/12/2012 a 13/12/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
16/02/2012 a 15/02/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
09/02/2012 a 08/02/2013 30 06/01/2014 a 04/02/2014
10/02/2012 a 09/02/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
02/02/2012 a 01/02/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
15/02/2012 a 14/02/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
12/04/2012 a 11/04/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
30/12/2012 a 29/12/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
13/10/2011 a 12/10/2012 30 06/01/2014 a 04/02/2014
22/05/2012 a 21/05/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
01/03/2012 a 28/02/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
01/03/2012 a 28/02/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
08/03/2012 a 07/03/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
26/04/2012 a 25/04/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
10/08/2012 a 09/08/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
14/09/2010 a 13/09/2011 30 02/01/2014 a 31/01/2014
29/06/2012 a 28/06/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
20/09/2012 a 19/09/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
01/02/2012 a 31/01/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
19/04/2012 a 18/04/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
01/09/2012 a 31/08/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
30/06/2012 a 29/06/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
26/02/2012 a 25/02/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
10/12/2012 a 09/12/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
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Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N.° 10.394 DE 31 DE JANEIRO DE 2014.

A INES NUNES DA FONSECA ROST 
A IRACEMA DE FARIA SANTOS 

*1A JO SE ALVARENGA 
"IA JO SE DE ANDRADE 

A JO SE  DE ASSIS 
A LUCIA SERAFIM FONSECA 
A ODETE DA SILVA MIRANDA 
A SIMONE APA ALVARENGA RIBEIRO 
A TERESA DOS SANTOS 

“ JANA DOMICIANO C. ALVES SIQUEIRA 
IIANGELA CAMARGO MOREIRA SANTOS

- LENA MONTEIRO SILVA RENO 
'iLENE APARECIDA FORTE 
-N A MARCIA DA MOTA CAMPOS
- NALVA DE FATIMA DOS S. FONSECA 
- iNEI SOLANGE JONSON
- ZE JO SE DINIZ ALVES 
= TA MARIA DE ALMEIDA 
JRO SERGIO DE PAULA ORTIZ 
AMAR DE FATIMA OLIVEIRA ANDRADE 
NICA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA 
JICA BARROS DOS SANTOS CARVALHO 

NICA DE SOUZA RIBEIRO
IA BOTELHO DOS SANTOS 

'ALIA BOTELHO DOS SANTOS 
'ASSIA Dl PALMA ATAI DE 
DE ANTUNES DE CAMARGO SOUZA 
DE APARECIDA DE FARIA SILVA 
DE DE OLIVEIRA SOUZA 

5 JZA APARECIDA DASILVA 
I _3A SANTOS ALVES 
v _ZA APARECIDA DE FARIA SANTOS 
'  _ZA HELENA SILVA ALVES 

I LA DOS SANTOS
I OMARA DAS NEVES DOS S. PEREIRA 

: EORIA APARECIDA DA COSTA FARIA 
- 'R IG A  JAQUELINE PRADO SANTOS 
- 'R IG A  MARTINS OLIVEIRA 

; - 'R IG A  TURIBIO BARROS 
; EDRO DONIZETTI DA LAPA 
: -QUEL MONTEIRO AGUIAR DE OLIVEIRA 
: -QUEL RUTE NEVES GUSMÃO 

-VAIL JOAQUIM COSTA 
:3INA B. DOS S. BARROS 
•GINA CRISTIANE DE FARIA 
EGIS NOGUEIRA LEMES 
iNATO LUIZ LOBO 
DARDO VILAS BOAS FERNANDES 
SOLEIS ARGEMIRO DE SOUZA 
TA ANTUNES DE CAMARGO 

ÍTA BATISTINA DA SILVA MACIEL 
:  TA DE CASSIA DE OLIVEIRA C. SANTOS 
: DBELIA DE FARIA

06/02/2012 a 05/02/2013 30
22/07/2012 a 21/07/2013 30
28/04/2012 a27/04/2013 30
01/02/2012 a 31/01/2013 30
18/03/2012 a 17/03/2013 30
10/05/2012 a 09/05/2013 30
15/03/2012 a 14/03/2013 30
10/12/2012 a 09/12/2013 30
05/08/2012 a 04/08/2013 30
02/02/2012 a 01/02/2013 30
13/02/2012 a 12/02/2013 30
03/11/2012 a 02/11/2013 30
26/10/2012 a25/10/2013 30
28/04/2012 a 27/04/2013 30
26/02/2012 a 25/02/2013 30
02/02/2012 a 01/02/2013 30
01/03/2012 a 28/02/2013 30
28/03/2012 a 27/03/2013 30
19/10/2012 a 18/10/2013 30
19/07/2012 a 18/07/2013 30
01/06/2012 a 31/05/2013 30
26/04/2012 a 25/04/2013 30
06/02/2012 a 05/02/2013 30
13/02/2012 a 12/02/2013 30
16/03/2012 a 15/03/2013 30
02/02/2012 a 01/02/2013 30
30/01/2012 a 29/01/2013 30
20/05/2013 a 19/05/2014 30
07/12/2012 a 06/12/2013 30
03/04/2012 a 02/04/2013 30
18/02/2012 a 17/02/2013 30
09/05/2012 a 08/05/2013 30
03/01/2011 a 02/01/2012 30
15/03/2012 a 14/03/2013 30
12/04/2012 a 11/04/2013 30
02/10/2012 a 01/10/2013 30
10/12/2012 a 09/12/2013 30
12/04/2012 a 11/04/2013 30
20/08/2012 a 19/08/2013 30
01/02/2012 a 31/01/2013 30
10/10/2012 a 09/10/2013 30
08/03/2012 a 07/03/2013 30
19/03/2012 a 18/03/2013 30
01/09/2012 a 31/08/2013 30
11/04/2012 a 10/04/2013 30
11/01/2013 a 10/01/2014 30
19/07/2011 a 18/07/2012 30
16/12/2012 a 15/12/2013 30
01/04/2012 a 31/03/2013 30
08/12/2012 a 07/12/2013 30
07/12/2012 a 06/12/2013 30
14/01/2013 a 13/01/2014 30
28/11/2012 a 27/11/2013 30

02/01/2014
02/01/2014
02/01/2014
02/01/2014
02/01/2014
02/01/2014
06/01/2014
02/01/2014
02/01/2014
02/01/2014
02/01/2014
02/01/2014
02/01/2014
02/01/2014
02/01/2014
02/01/2014
02/01/2014
02/01/2014
02/01/2014
02/01/2014
02/01/2014
02/01/2014
02/01/2014
02/01/2014
02/01/2014
02/01/2014
02/01/2014
02/01/2014
02/01/2014
02/01/2014
02/01/2014
02/01/2014
02/01/2014
02/01/2014
02/01/2014
02/01/2014
02/01/2014
02/01/2014
02/01/2014
02/01/2014
06/01/2014
02/01/2014
02/01/2014
02/01/2014
02/01/2014
02/01/2014
02/01/2014
06/01/2014
02/01/2014
02/01/2014
02/01/2014
02/01/2014
02/01/2014

a 31/01/2014 
a 31/01/2014 
a31/01/2014 
a 31/01/2014 
a 31/01/2014 
a 31/01/2014 
a 04/02/2014 
a 31/01/2014 
a 31/01/2014 
a 31/01/2014 
a 31/01/2014 
a 31/01/2014 
a 31/01/2014 
a 31/01/2014 
a 31/01/2014 
a 31/01/2014 
a 31/01/2014 
a 31/01/2014 
a31/01/2014 
a 31/01/2014 
a 31/01/2014 
a 31/01/2014 
a 31/01/2014 
a 31/01/2014 
a 31/01/2014 
a 31/01/2014 
a 31/01/2014 
a 31/01/2014 
a 31/01/2014 
a 31/01/2014 
a31/01/2014 
a 31/01/2014 
a 31/01/2014 
a 31/01/2014 
a 31/01/2014 
a 31/01/2014 
a 31/01/2014 
a 31/01/2014 
a 31/01/2014 
a 31/01/2014 
a 04/02/2014 
a 31/01/2014 
a 31/01/2014 
a 31/01/2014 
a 31/01/2014 
a 31/01/2014 
a 31/01/2014 
a 04/02/2014 
a 31/01/2014 
a 31/01/2014 
a 31/01/2014 
a31/01/2014 
a 31/01/201,4
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Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N.° 10.394 DE 31 DE JANEIRO DE 2014.

RODRIGUES DO N. LOBO 
~A DE OLIVEIRA A. NASCIMENTO 
” 0  CARLOS JERONIMO 
'O  DONIZETTI DE MACEDO 

EY QUERINO FERREIRA DA COSTA 
O APARECIDO BRASILIANO 

ÍIO MIRANDA PACHECO FILHO 
AL DA DE C. SANTOS 
VARIA SANTANA JERONIMO 
‘GELA APARECIDA DA SILVA 
GELA APARECIDA LOBO 
GELA DE OLIVEIRA ALMEIDA 
.'EIRE BUENO GONÇALVES DE MELO 

DE SOUZA CORTEZ 
_ HELENICE PEREIRA LEITE 
LY DE LOURDES LOBO 
«_Y DE SOUSA OLIVEIRA 

Y MARIE CRISPIM DE OLIVEIRA 
.IARY DAS GRAÇAS P. MACHADO 

E APARECIDA DOS S. OLIVEIRA 
MARA ALMEIDA P. DOS SANTOS 
RA

MADALENA DE FARIA 
MARIA DASILVA 
MARIA DE FARIA 
REGINA PRADO DE ANDRADE 

CRISTINA SANTOS CASTRO VILLA 
APARECIDA DE AGUIAR SILVA 

A APARECIDA DE TOLEDO 
-  CRISTINA PEREIRA DOS SANTOS 

DE TOLEDO SILVA 
VA LEITE DE PAULA SANTOS 
3 O LOPES
-RA APA DOS SANTOS BARBOSA 
-NA APARECIDA PEREIRA SENE 
-NA DA SILVA SANTOS 
-NA DE FATIMA DA SILVA 
-NATEREZINHA IZIDORO 
-N IA  MESQUITA DOS SANTOS 

. m  HELENA CECCO DE SOUZA 
A LETICIA BERNARDES SANTOS 
;n e  APARECIDA DE ALMEIDA a l v e s  
NE BERTALIA ASAKA 

:NE CRISTINA RODRIGUES 
ONE SIQUEIRA ALVES CAMARGO 
.ENE DE F. POSSIDONIO CALDERARO 

: _-.NGE APARECIDA DE FARIA PRADO 
NGE DA GRACA SOUZA 

C  NIA VILLELA VILHENA CELESTE 
r - RIA LUCIA PRADO DE A. SIQUEIRA 

. ELI CILENE PEREIRA RAMOS 

. E_Y APARECIDA F DOS S BARROS 

. E_Y TEIXEIRA GAGLIOTTI

21/07/2011 a 20/07/2012 30 02/01/2014 a 31/01/2014
02/02/2012 a 01/02/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
03/09/2012 a 02/09/2013 30 06/01/2014 a 04/02/2014
22/09/2012 a 21/09/2013 30 05/01/2014 a 03/02/2014
28/10/2012 a 27/10/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
18/09/2011 a 17/09/2012 30 02/01/2014 a 31/01/2014
04/08/2012 a 03/08/2013 30 07/01/2014 a 05/02/2014
28/02/2012 a 27/02/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
20/02/2012 a 19/02/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
04/03/2010 a 03/03/2011 30 06/01/2014 a 04/02/2014
02/02/2012 a 01/02/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
01/03/2012 a 28/02/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
13/08/2012 a 12/08/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
27/05/2012 a 26/05/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
14/08/2013 a 13/08/2014 30 02/01/2014 a 31/01/2014
12/04/2012 a 11/04/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
20/09/2012 a 19/09/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
01/02/2013 a 31/01/2014 30 02/01/2014 a 31/01/2014
25/08/2012 a 24/08/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
18/09/2012 a 17/09/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
21/02/2012 a 20/02/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014

18/01/2013 a 17/01/2014 30 02/01/2014 a 31/01/2014
22/07/2013 a 21/07/2014 30 02/01/2014 a 31/01/2014
30/03/2012 a 29/03/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
16/04/2012 a 15/04/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
05/03/2012 a 04/03/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
25/09/2012 a 24/09/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
16/05/2012 a 15/05/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
26/08/2012 a 25/08/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
13/02/2012 a 12/02/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
12/03/2012 a 11/03/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
13/04/2010 a 12/04/2011 30 06/01/2014 a 04/02/2014
18/08/2012 a 17/08/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
12/03/2012 a 11/03/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
19/07/2012 a 18/07/2013 30 01/01/2014 a 30/01/2014
22/04/2012 a 21/04/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
02/02/2012 a 01/02/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
16/04/2012 a 15/04/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
06/07/2012 a 05/07/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
22/08/2012 a 21/08/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
29/07/2012 a 28/07/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
24/12/2012 a 23/12/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
04/09/2012 a 03/09/2013 30 06/01/2014 a 04/02/2014
13/02/2012 a 12/02/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
03/04/2012 a 02/04/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
01/06/2012 a 31/05/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
18/02/2012 a 17/02/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
19/08/2012 a 18/08/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
09/01/2013 a 08/01/2014 30 13/01/2014 a 11/02/2014
01/04/2012 a 31/03/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
01/04/2012 a 31/03/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014
07/05/2012 a 06/05/2013 30 02/01/2014 a 31/01/2014

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e l.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-271
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PORTARIA N.° 10.394 DE 31 DE JANEIRO DE 2014.

: E OLIVEIRA CARDOSO DASILVA 03/11/2012 a 02/11/2013
E CRISTINA DE O. R. BARBOSA 01/09/2012 a 31/08/2013
DE FARIA LEITE 07/02/2012 a 06/02/2013
RODRIGUES MARTINS MACARIO 22/03/2012 a 21/03/2013

-ELENA DE CARVALHO ALVES 17/08/2012 a 16/08/2013
NHA DE FATIMA GONÇALVES 07/12/2012 a 06/12/2013
•H A  DOS SANTOS MARQUES 28/10/2011 a 27/10/2012

HA MARIA DO AMPARO 27/03/2012 a 26/03/2013
EVERSON DA SILVA THOMAZ 09/04/2012 a 08/04/2013

ENE GAIA ALVARENGA 26/02/2012 a 25/02/2013
ENE MARIA SANTOS SANDOVAL 01/03/2012 a 28/02/2013

: -  APARECIDA DE SOUZA 20/09/2012 a 19/09/2013
= _EIA SOUZA SANTOS 05/07/2011 a 04/07/2012

. - CIA BARBOZA 11/04/2012 a 10/04/2013
-JC IA  DE FARIA 25/09/2012 a 24/09/2013
_JCIA DE MOURA 02/05/2012 a 01/05/2013
JJCIA DOS SANTOS DE C. ALVES 01/03/2012 a 28/02/2013
__CIA MOREIRA 01/08/2012 a 31/07/2013
. .C IA  SANTOS ANDRADE 10/08/2012 a 09/08/2013
; A TERTULIANA DE A. B. ZANATO 03/01/2013 a 02/01/2014
EE AGUIAR SANTOS DAMIANO 04/11/2012 a 03/11/2013
DOS SANTOS 11/11/2012 a 10/11Vè013
E DE PAIVA IZIDORO 05/08/2012 a 04/06/2013
E MARCONDES 07/12/2012 a 00712/2013

. DE FATIMA BOTELHO 07/08/2012 a 06/08/2013
RSON APARECIDO DOS SANTOS 23/03/2012 ̂ 22/03/2013

ARTIGO 2o - Esta Portaria entrará em/vigor a partir de 

.s efeitos nas datas acima mencionada./)

Paraibuna, 31/tie

v

ANTONIO m arcos
’ refeito Municj >al

02/01/2014 a 31/01/2014 
02/01/2014 a 31/01/2014 
02/01/2014 a 31/01/2014 
06/01/2014 a 04/02/2014 
02/01/2014 a 31/01/2014 
02/01/2014 a 31/01/2014 
02/01/2014 a 31/01/2014 
02/01/2014 a 31/01/2014 
02/01/2014 a 31/01/2014 
02/01/2014 a 31/01/2014 
02/01/2014 a 31/01/2014 
02/01/2014 a 31/01/2014 
02/01/2014 a 31/01/2014 
02/01/2014 a 31/01/2014 
02/01/2014 a 31/01/2014 
06/01/2014 a 04/02/2014 
02/01/2014 a 31/01/2014 
02/01/2014 a 31/01/2014 
16/01/2014 a 14/02/2014 
06/01/2014 a 04/02/2014 
02/01/2014 a 31/01/2014 
02/01/2014 a 31/01/2014 
02/01/2014 a 31/01/2014 
02/01/2014 a 31/01/2014 
02/01/2014 a 31/01/2014 
02/01/2014 a 31/01/2014

sua publicação, retroagindo

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e l:  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-271
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PORTARIA N°. 10.395. DE 31 DE JANEIRO DE 2014.

Autoriza Q uinquênio e Promoção

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - autorizar, com amparo no artigo 71 da Lei n°. 1313, de 16 de
abril de 1990, a inclusão do quinquênio referente ao mês de janeiro , aos servidores que 
passam a te r os seguintes percentuais:_______________________________________________________

Código
Funcionário

%
Período

Aquisitivo

1264 AD ELIO  BENTO DIOGO
15%

20/09/08 a 
24/01/14

2890 ALEX  LEANDRO MORAIS
5% 01/01/09 a 

31/12/13

1340 ANÍSIO  JOSE CRUZ DE CARVALHO
15% 04/01/09 a 

03/01/14

2880 BENEDITO RENO DAS NEVES
5% 01/01/09 a 

31/12/13

2863
CRISTIANE APARECIDA DOS SANTOS 
BERNARDES

5% 01/01/09 a 
31/12/13

2878 FABIANA SANTANA FARIA
5% 01/01/09 a 

31/12/13

2869 JO AO  LOBATO FILHO
5% 01/01/09 a 

31/12/13

2871 JORGE PAULO IVO PEREIRA
5% 01/01/09 a 

31/12/13

3709 JOSE DE SO UZA RODRIGUES
5% 01/01/09 a 

31/12/13

2873 LEILA APAR EC ID A LOPES SALES RANGEL
5% 01/01/09 a 

31/12/13

2861 M ARCELO G ARCIA DOS SANTOS
5% 01/01/09 a 

31/12/13

2877 M ARIA AM ELIA  CAM ARGO DA SILVA
5% 01/01/09 a 

31/12/13

2755 NEELA KALVALA MACEDO
5% 01/09/08 a 

02/01/14

2866 SO NIA CAMARGO SIMAO
5% 01/01/09 a 

31/12/13

2883 SO NIA APAR EC ID A DO NASCIMENTO
5% 01/01/09 a 

31/12/13

2859 ROBERTO SEBASTIAO CORREIA
5% 01/01/09 a 

31/12/13

1338 TEREZINHA DE JESUS SANTOS
15% 04/01/09 a 

03/01/14

2879 W ILLIAM  JEFFERSON BARROS ZW ARICZ
10% 01/01/09 a 

31/12/13

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.sov.br
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PORTARIA N°. 10.395, DE 31 DE JANEIRO DE 2014.

ARTIGO 2o - autorizar, com amparo nos artigos 14 e 15 da Lei n°. 1334, 
de 09 de agosto de 1990, a prom oção por tem po de serviço aos servidores que passam a ter

Código Funcionário Ref. Período Aquisitivo
1264 ADELIO  BENTO DIOGO 01C p /0 1 D 20/09/08 a 24/01/14
2876 EDMIR DE O LIVEIRA FONSECA 29A p/ 29B 14/01/09 A  13/01/14
2878 FABIANA SANTANA FARIA 33A  p/ 33B 01/01/08 a 31/12/13
2864 JOSE FRANCISCO OLIVEIRA COSTA 36A p/ 36B 01/01/09 a 31/12/13
0841 JUREM A BARROS 30A p/ 30B 01/01/09 a 31/12/13

2873
LEILA APAR EC ID A LOPES SALES 
RANGEL

36A p/ 36 B 01/01/09 a 31/12/13

2861 M ARCELO G ARCIA DOS SANTOS 33A  p/ 33B 01/01/09 a 31/12/13

1369
M ARCIA APAR EC ID A  MONTEIRO 
SANTOS

30A p/ 30B 01/01/09 a 31/12/13

2877 M ARIA AM ELIA  CAM ARGO DA SILVA 29A p/ 29B 01/01/09 a 31/12/13
2755 NEELA KALVALA MACEDO 30A p/ 30B 01/09/08 a 02/01/14
1692 PAULO CESAR RODRIGUES 33A p/ 33B 01/01/09 a 31/12/13
2866 SO NIA CAM ARGO SIMAO 29A  p/ 29B 01/01/09 a 31/12/13
1338 TEREZINHA DE JESUS SANTOS / '0 1 C p/ 01D 04/01/09 a 03/01/14
2868 VICENTE DE CASSIO  NASCIM ENTO / 1 8 A p /1 8 B 01/01/09 a 31/12/13
0467 W ASHING TO N DE SO UZA / 25A p/ 25B 01/01/09 a 31/12/13

2879
W ILLIAM  JEFFERSON BARROS I 

ZW ARICZ /
33A  p/ 33B 01/01/09 a 31/12/13

ARTIGO 3o - Esta Portaria entfará em vigor a partir deste mês. 

Paraibuna,/3'1 d e ja rie iró  de2p14 .

MARCOS DE BÁRftOS
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Jurem a Barros
C hefe da Secretaria do Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
Drefeitura@paraibuna.sp.sov.br
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Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 10.396 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2014.

Aposenta Servidora.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Aposentar por Idade a partir desta data, a servidora DALVA

SIQ UEIRA DOS SANTOS, R.G. n.° 16.644.802, PIS/PASEP N°. 17056221341, Merendeira, 

referência 02-D, do Anexo III, da Lei n°. 2761, de 21 de março de 2013.

ARTIGO 2o - O ato encontra amparo no term o do artigo 47, da Lei 

Com plem entar 12, de 12 de

AR TIG O  í a inatividade, fazendo jus  às

vantagens estabelecidas e os pelo IPMP -  Instituto de

Previdência do Município de

jb licada  na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

AR TIG O  4 data de sua publicação.

Paraibuna

Jurem a Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.397, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2014.

Cancela gratificação.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271

José Francisco Oliveira Costa 

Chefe de Gabinete

prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.398 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2014.

Exonera Vice Diretor

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Exonerar, nesta data, com amparo no artigo 49, parágrafo 

II, alínea “a”, da Lei Complementar n°. 0024, de 04 dé janeiro de 2011, MARIA DE 

LOURDES SANTOS NOGUEIRA, RG 26.259.653-2, do cargo de Vice-Diretor de 

Escola, nomeada pela Portaria n°. 9899/2012. /

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
Drefeitura@Daraibuna.sn.sov.br
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PORTARIA N°. 10.399 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2014.

Autoriza retorno.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Autorizar o retorno, a partir desta data, a servidora 

JG IA  MARIA DINIZ PINTO DE MIRANDA, R.G. n.° 10.608.162, no cargo de Auxiliar 

:e  Serviços Gerais, autorizado pela Portaria n°. 9482/2012.

ARTIGO 2o - Autorizar o retorno, ar partir desta data, a servidora 

MARIA EUNICE PEREIRA E SILVA, R.G. n.° 37.9^ 1.312-6, no cargo de Auxiliar de 

Enfermagem, autorizado pela Portaria n°. 9560/20l/z

ARTIGO 3o - Esta Portaria /entrará em vigor na data de sua

oublicação.

Paraibur ár^iro Ie2014.

Jurema Barros

MARCOS DE
Prefeito Municipal

Registrada e publicadaVria/^ecretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.400. DE 03 DE FEVEREIRO DE 2014.

Concede Licença-Prêm io.

ANTONIO MARCOS DE SARROS, Prefeito M unicipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder, com amparo nos artigos 90 e 91 da Lei n°. 1.313,

de 16/04/1990, alteradas pelas Leis n°. 1587, de 31/10/1994 e n°. 1846, de 01/12/1997, 

Licença-prêm io ao servidor MAURO DOS SANTOS OLIVEIRA, RG n° 33.324.965-3, Vigia, 

referente ao período aquisitivo de 10/10/2008 a 09/10/2013.

ARTIGO 2o - Os dois primeiros meses serão usufruídos a partir de 01 de

fevereiro e o terceiro mês ju lho de 2014 e o número de funcionários em gozo sim ultâneo de 

licença-prêm io não será s jspectivo setor adm inistrativo

ou departamento.

ARTIG< a data de sua Publicação.

Dlicada na i data supra.

________________ aria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

Paraibu
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PORTARIA N°. 10.401, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2014.

Exonera Professor PEB-I

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,

RESOLVE,

ARTIGO 1o - Exonerar, nesta data, com amparo no artigo 49, inciso

I, da Lei Complementar n°. 0024, de 04 de janeiro de 2011, GIULIANA ORNELLA 

ZOFFOLI PINTO, R.G. 22.384.424-X, do cargo de Professor PEB I, nomeada pela 

Portaria n°. 9699/

ublicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

publicação.

Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.402 ■ DE 03 DE FEVEREIRO DE 2014.

Nomeia Interinamente Chefe da Secretaria de Gabinete.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Nomear, neste mês de fevereiro, para responder

interinamente pel ........................... ......  ' »inete a servidora CELINA

NUNES GUIMAF irante as férias da titular

Sonia Camargo S

i a data da sua publicação,

para o mês de fe\

Pegistrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.403 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2014.

Concede gratificação.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder, a partir deste mês, com amparo na Lei n°. 

1739, de 27 de fevereiro de 1997, gratificação aos servidorores abaixo mencionados 

JUREMA BARROS -  4% (quatro por cento)

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 10.404. DE 03 DE FEVEREIRO DE 2014.

Concede Licença-Prêm io.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder, com amparo nos artigos 90 e 91 da Lei n°. 1.313, 

de 16/04/1990, alteradas pelas Leis n°. 1587, de 31/10/1994 e n°. 1846, de 01/12/1997, 

L icença-prêm io ao servidor JOSE LUIZ BATISTA DOS SANTOS, RG n° 19.318.501, Auxiliar 

Desportivo, referente ao período aquisitivo de 01/09/2008 a 31/08/2013.

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.sov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.sov.br
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Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 10.405, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2014.

Exonera Auxiliar de Serviços Gerais e Auxiliar de 

Desenvolvimento Infantil.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Exonerar, nesta data, com amparo na Lei n°. 1313, de 16 

de abril de 1990, artigo 44, os servidores abaixo mencionadas:

NOME CARGO PORT. NOMEAÇÃO

LIGIA M. DINIZ P. DE M IRANDA Auxiliar de Serviços Gerais / 3346/1999

M ARCIA M. M O URA DA S. PAIXAO Auxilia r de Desenvolvim ertfó Infantil 9537/2012

JO SEFA DOS SANTOS VIEIRA Auxiliar de Desenvolvim ento Infantil 9458/2012

ARTIGO 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. /  /

Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.406. DE 03 DE FEVEREIRO DE 2014.

Nomeia aprovado em Concurso Público, para ocupar o cargo de 

Professor PEB-I.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Nomear nesta data, para o cargo de Professor PEB-I,

com amparo no artigo 9o, inciso I, da Lei Complementar n°. 0024, de 04 de janeiro de 

2011, e do Anexo II da Lei Complementar 0046, de 21 de março de 2013, as servidoras 

nas datas abaixo mencionadas.

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.407, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2014.

Autoriza Quinquênio.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - autorizar, com amparo no artigo 71 da Lei n°. 1313, de

16 de abril de 1990, a inclusão do quinquênio retroativo ao mês de agosto de 2013, ao 

servidor RONALDO JOSE FONSECA que passa a receber o percentual de 10% (dez 

por cento).

i 3or na data de sua

Reaistrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

unere aa secretaria do Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.sov.br

publicação.

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.sov.br
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PORTARIA N°. 10.408. DE 03 DE FEVEREIRO DE 2014.

Nomeia aprovado em Concurso Público, para ocupar o cargo de Faxineira 

e M onitor de Transporte Escolar.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Nomear, nesta data, com amparo no inciso I do artigo 12 da

Lei n°. 1313, de 16 de abril de 1990, combinada com a Lei n° 2640, de 05 de maio de 2011, 

SIMONE APAR EC ID A  DA SILVA, R.G. n°. 42.003.346-4, para exercer o cargo de Faxineira 

referência 01-A, e 199.615-7, para exercer o

cargo de M onitor c o Anexo III, da Lei 2761,

de 21 de março de

ita de sua publicação.

:ada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Jurem a Barros

Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.409. DE 03 DE FEVEREIRO DE 2014.

Nomeia aprovado em Concurso Público, para ocupar o cargo de Monitor 

de Transporte Escolar.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Nomear, nesta data, com amparo no inciso I do artigo 12 da

Lei n°. 1313, de 16 de abril de 1990, combinada com a Lei n°. 2640, de 05 de maio de 2011, 
MAGALI APARECIDA [ er o cargo de Monitor

de Transporte Escolar, de março de 2013.

ART e sua publicação.

Parai

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.410. DE 03 DE FEVEREIRO DE 2014.

Nomeia aprovado em Concurso Público, para ocupar o cargo de Monitor 

de Transporte Escolar.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Nomear, nesta data, com amparo no inciso I do artigo 12 da 

Lei n°. 1313, de 16 de abril de 1990, combinada com a Lei n°. 26.40, de 05 de maio de 2011, 
RAQUEL VITALINA PORFIRIO, R.G. n°. 33.199.577-3, para^xercer o cargo de Monitor de 

Transporte Escolar, referência 09-A, do Anexo III, da Lei 276^, de 21 de março de 2013.

ARTIGO 2o - Esta Portaria entrará em/vigor na data de sua publicação.

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 10.411, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2014.

Exonera Professor PEB-I.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

RESOLVE,

ARTIGO 1o - Exonerar, nesta data, com amparo no artigo 49, inciso I,

da Lei Complementar n°. 0024, de 04 de janeiro de 2011, JANETE APARECIDA 

CURSINO DA SILVA, R.G. 25.322.303-9, do cargo de Professor PEB I, nomeada pela 

Portaria n°. 10.299/2013.

ta de sua

I

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.412, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2014.

Exonera Encanador.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Exonerar a pedido, nesta data, com amparo na Lei n°. 

1313, de 16 de abril de 1990, artigo 44, ANDERSON ANTONIO DA SILVA, R.G. 

33.199.069-6 do cargo de Encanador, referência 14-C, do Anexo III, da Lei n°. 2761,

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

FO

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 10.413, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2014.

Exonera Auxiliar de Enfermagem.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Exonerar a pedido, nesta data, com amparo na Lei n°. 

1313, de 16 de abril de 1990, artigo 44, MONICA BARROS DOS SANTOS 

CARVALHO, R.G. 19.318.545-3 do cargo de Auxiliar de Enfermagem, referência 16-A, 

do Anexo III, da Lei n°. 2761, de 21 de março de 2013, nomeada pela Portaria n°.

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 10.414, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2014.

Vacância de cargo por falecimento.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,

DECLARA:

ARTIGO 1o - Vago, um cargo de Continuo, a partir desta data, em 

recorrência do passamento do servidor LEANDRO ERNESTO DE MORAES, RG n°. 

1".648.126-4, referência 01-A, do Anexo III, da Lei n°. 2761, de 21 de março de 2013,

Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 10.415, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2014.

Nomeia Chefe do Setor de Obras.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Nomear, nesta data, com amparo no inciso II do artigo 12 da

Lei n°. 1313, de 16 de abril de 1990, combinada com a Lei n°. 2817, de 23 de outubro, 

VITALINO CORREA LEMES, R.G. n°. 17.628.012-1, para exercer em Comissão o cargo de 
Chefe do Setor de Obras, referência 24-A, do Anexo IV, Lei 27S1, de 21 de março de 2013.

ARTIGO 2o - Esta Portaria entrará em /Vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, no c------ :— J~ orM *

:ada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Chefe da Secretaria do Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna
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PORTARIA N°. 10.416, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2014.

Concede Licença Maternidade.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder, a partir desta data, com amparo no Artigo

87 da Lei Complementar n°. 0024, de 04 de janeiro de 2011, Licença de 120 (cento e 

vinte) dias, a servidora ges IMA OLIVEIRA, R.G. n.°

30.672.913-1, Professora F

ARTIGO í vigor na data de sua

blicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Jurema Barros

Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

publicação.

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.417, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2014.

Exonera Faxineira.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Exonerar a pedido, nesta data, com amparo na Lei n°. 

1313, de 16 de abril de 1990, artigo 44, MARIA BENEDITA FATIMA DE SOUSA,

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.418, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2014.

Exonera Terapeuta Ocupacional.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Exonerar a pedido, nesta data, com amparo na Lei n°.

1313, de 16 de abril de 1990, artigo 44, CAROLINA CORTES, R.G. 43.525.525-3 do 

cargo de Terapeuta Ocupacional, referência 30-A, do Anexo III, da Lei n°. 2761, de

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.sov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.sov.br


PORTARIA N°. 10.419, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2014.

Autoriza servidores a dirigir veículo da Prefeitura.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Autorizar, a partir desta data, a senhora MARIA JOSE DOS

Prefeitura Municipal de Paraibuna

SANTOS REZENDE, CARGO, RG n.° Telefonista, portador da Carteira Nacional de 

Habilitação n° 01879473401, categoria B a dirigir veículos da frota municipal, segundo sua 

categoria de habilitação.

ARTIGO 2o - Autorizar, a partir desta data, o senhor JOSE ADEMAR
FARIA VILHENA, CARGO, RG n.° Chefe do Setor de Obras, portador da Carteira Nacional 

de Habilitação n° 00630785456, categoria AD a dirigir veículos da frota municipal, segundo

arão

o i ic ic  u a  ocu i c ia i ia uc  uaun  ic ic

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
n r o f o ih  ira fâM aara ih iina cn  on\/ h r
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PORTARIA N°. 10.420, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2014.

Exonera Servidoras.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Exonerar a pedido, nesta data, com amparo na Lei n°.

Prefeitura Municipal de Paraibuna

1313, de 16 de abril de 1990, artigo 44, RAQUEL VITALINA PORFIRIO, R.G. 33.199.577- 
3 do cargo de Monitor de Transporte Escolar, referência 09-A, do Anexo III, da Lei n°. 

2761, de 21 de março de 2013, nomeada pela Portaria n°. 10.410/2014.

* ——- — — ~~ ■- «• « • ' * ------- -------------  ---- « -  - — O

\

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e l.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 10.421 DE 13 DE FEVEREIRO DE 2014.

Autoriza o uso de Bem Público

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Autorizar o Consórcio Encalso S.A. Paulista utilizar o 

Galpão de Agronegócios, situado no Km 29 da Rodovia dos Tamóios, pelo prazo 

de 60 (sessenta) dias, com base no § 4o, do Artigo 111 da Lei Orgânica do

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 10.422, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2014.

Nomeia Assessor Técnico do Bem-Estar Social.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Nomear, nesta data, com amparo no inciso II do artigo 12 da

Lei n°. 1313, de 16 de abril de 1990, combinada com a Lei n° 2640, de 05 de maio de 2011, 
ELIANA CORREA DOS SANTOS RIBEIRO, R.G. n°. 41.422.995-2, para exercer em 

Comissão o cargo de Assess —' ”  ~ eferência 15-A, do Anexo IV,

da Lei 2761, de 21 de março ■

ARTIGO 2 a data de sua publicação.

Paraibuna,

Jurema Barros
Chefe da Secretaria do Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.423. DE 19 DE FEVEREIRO DE 2014.

Exonera Monitor Desportivo.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Exonerar a pedido, nesta data, com amparo na Lei n°. 

•313, de 16 de abril de 1990, artigo 44, DJAIR GERALDO DINIZ, R.G. 19.318.658 do

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e l.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov. br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov
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PORTARIA N.° 10.424 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2014.

0

Concede Promoção.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado 
de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder, com amparo no artigo 26, parágrafo 3o, inciso III, da 
_ei Complementar n° 0023, de 04 de janeiro de 2011, combinada com a Lei Complementar
n°. 0047, de 08 de maio de 2013, Promoção aos professores abaixo mencionados:

Matr. Funcionário
Curso

(%)
Processo

n°.
Datas

1593 ANA CLAUDIA DE OLIVEIRA RODRIGUES 10% 0128/2013 18/11/2013
1962 ELVIRA TERESA RIBEIRO MIRANDA 10% 0076/2012 21/11/2012
2912 EVELISE APARECIDA DOS SANTOS 10% 0102/2013 14/05/2013

ARTIGO 2o - Conceder, com amparo no artigo 26, parágrafo 3o, inciso II, da 
Lei Complementar n°. 0023, de 04 de janeiro de 2011, combinada com a Lei Complementar 
n°. 0047, de 08 de maio de 2013, Promoção aos professores abaixo mencionados:

Matr. Funcionário
Curso

(%)
Processo

n°.
Datas

3643 MARIA ANGELICA SANTOS 20% 0081/2012 08/05/2013
3645 ROSANGELA DE OLIVEIRA ALMEIDA / 20% 0074/2012 08/05/2013
3562 CLAUDIO ALEXANDRE CUNHA / 20% 0114/2013 03/10/2013
1926 ELIANE AP DE CAMPOS: CARDOSO / 20% 0104/2013 15/05/2013
3879 MONICA LIMA SILVA PEREIRA / 20% 0132/2013 04/12/2013
3706 SANDRA REGINA PRADO DE ANDRADE 20% 0134/2013 06/12/2013

ARTIGO 3o - Esta Portaria er/itrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos as datas,rHencionadaj

Paraibuna, 20 d^

Regiêfrada e publicada na Seòrétaria da Prefeitura Municipal, na data supra

Jurema Barros

Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 10.425 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2014.

Autoriza a incorporação da gratificação do cargo em comissão ao cargo 
efetivo

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de 
Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE

ARTIGO 1o - Autorizar, retroativo a 01 de fevereiro de 2014, de

conformidade com o § 2o do artigo 66 da Lei n°.1313, de 16 de abril de 1990, combinado com 
artigo 21 da Lei n°. 1334, de 09 de agosto de 1990, a incorporação da gratificação do cargo

afetivo de Agente 

, RG n°. 472.080. 
a 29-C, do anexo

í sua publicação,

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.r (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.426 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2014.

Altera gratificação.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Alterar, a partir deste mês, com amparo na Lei n°. 1739, 

de 27 de fevereiro de 1997, gratificação para 11,50% (onze virgula cinquenta por

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.427, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2014.

Concede Licença Maternidade.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder, retroativo a 20 de fevereiro de 2014, com
amparo no artigo 87 da Lei Complementar n°. 0024, de 04 de janeiro de 2011, Licença de 
120 (cento e vinte) dias, a servidora gestante ANDREA SILVA CAMARGO, R.G. n° 
25.501.545-8, Professor PEB-I.

ARTIGO 2o - Conceder, retroativo a 22 de fevereiro de 2014, com
amparo no artigo 202 da Lei n° 1.313, de 16 de abril de 1.990, Licença de 120 (cento e 
vinte) dias, a servidora gestante SIMONE ALMEIDA CHAMUSCA, R.G. n.° 28.242.840-9, 
Ciriurgião Dentista.

:om amparo no artigo 202
da Lei n° 1.313, ôi e vinte) dias, a servidora
gestante JOELMA -9, Monitor de Transporte
Escolar.

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

rará em vigor na data de sua publicação.
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PORTARIA N°. 10.428. DE 25 DE FEVEREIRO DE 2014.

Designa Gestor do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente - F.M.D.C.A.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Designar o servidor ROMEU LEAL DE ANDRADE, RG 

n°. 8.389.871-2, CPF N°. 977.862.848-34, matrícula 3722, responsável pelo Fundo

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


PORTARIA N°. 10.429 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2014.

Exonera Assessor Administrativo de Diretoria.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Exonerar, nesta data, com amparo na Lei n°. 1313,

Prefeitura Municipal de Paraibuna

de 16 de abril de 1990, artigo 45, alínea “b” , JOSELENE DA SILVA FERNANDES,

R.G. 35.082.845-“  ' ‘ ........................... ......  toria, referência 15-A,

do Anexo IV, da I sado pela Portaria n°.

10.149/2013.

, igor na data de sua

jblicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

publicação.

Jurema Barros

Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.430. DE 26 DE FEVEREIRO DE 2014.

Concede gratificações.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de 

São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder gratificação, as professoras, retroativo a 03 de fevereiro 

de 2014, com amparo na Lei Complementar n°. 0024, de 04 de janeiro de 2011, artigo 106, inciso II, o 

percentual abaixo mencionados:

N O M E P O R C E N T A G E M

Aline Cristina dos Santos 6%

Ana Lucia dos Santos 51%

Ana Paula Rodrigues João 5%

Andreia Aparecida de Almeida Quirino 3%

Aríete Silva Cruz 6%

Eleni Aparecida da Silva Faustino 7%

Evelise Aparecida dos Santos 12%

Fabiana Simão dos Santos 6%

Fernanda Carolina Coelho 10%

Franciele de Faria Antunes 11%

Gislene dos Santos Toledo Lobato 15%

Karina da Silva Batista 6%

Leliane Aparecida de Jesus Santos 10%

Lucia Aparecida Gomes 6%

Márcia Maria Machado 51%

Mareia Maria Moura da Silva Paixão 15%

Maria Aparecida Almeida César Miranda 6%

Maria Carmen de Assis e Silva 6%

Maria Cristina Morais Maia 15%

Miramar de Fátima Oliveira Andrade 9,5%

Monica Lima da Silva Pereira 17%

Neide de Oliveira Souza 09%

Rita Antunes de Camargo 11%

Rose Meire Bueno Gonçalves de Mello 6%

Roseli Aparecida de Araújo 17% A
Sandra Maria de Faria 12% l
Selma Leite de Paula Santos 5,5%

Simone de Carvalho Miranda 8%

Solange das Graças de Souza 46% U \  )
Valdirene Gaia Alvarenga 10% VJ
Vanderleia Souza Santos 9,5%

Viviane de Paiva Izidoro 8% /w
Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080.Fax (12) 3974-0271

prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.430, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2014.

ARTIGO 2o - Conceder, retroativo a 03 de fevereiro de 2014, com amparo na

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

lurema Barros

Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080.Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.431, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2014.

Concede gratificação.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Concede somente no mês de fevereiro, com amparo na Lei n°. 
'739, de 27 de fevereiro de 1997, gratificações aos servidores abaixo mencionados:

NOME RG %
ANA LUCIA CAMPOS 22.305.136-6 6,52%
ANÍSIO JOSE CRUZ DE CARVALHO 30.787.191-5 4,77%
DOUGLAS BARRETO DE LIMA 32.328.154-0 7,32%
IVAN PINTO FERREIRA 11.829.589 3,06%
JOAO TADEU DE FARIA 19.318.568-4 6,45%
JOVELINA DUARTE DA SILVA 36.072.346-9 8,60%
ROBERTO QUAGLIONI DOS SANTOS 20.947.410-54 4,80%
SONIA NOGUEIRA DOS SANTOS 23.139.656-9 7,58%
NEUSA APARECIDA DE MELO 35.296.764-X 8,60%
SERGIO LOPES 13.821.097 5,83%
ARILDO DONIZETTI MARCONDES 25.956.891-0 8,60%
GUILHERME CESAR RIBEIRO DOS SANTOS 48.591.044-5 8,60%
CELIO ROBERTO DAS NEVES 28.914.544-2 8,60%
JOAO BATISTA DE CAMARGO 23.449.176-0 8,60%
FELIPY NATAN DE MEDEIROS 21.966.596-5 8,60%
JOSE LUIZ NOGUEIRA 21.789.180 7,08%
CICERO FERREIRA MARTINS 34.707.408-1 6,43%
MAURO SERGIO DE PAULA ORTIZ 32.132.410-9 6,67%
JOSE FLAVIO DE OLIVEIRA 25.530.348-8 7,08%
MARIA CLARET SILVA 21.544.359 7,08%
SUELEN APARECIDA LOPES 48.533.962-6 8,60%
RAQUEL DE OLIVEIRA 34.643.178-5 7,08%
JOANA D ARC DOS SANTOS 27.750.482-X 8,60%
EDNA AP ALVES BARROS DOS SANTOS 28.454.991-5 8,60%
ANA CRISTINA MARTINS 32.328.295-7 7,78%
MARIA APARECIDA DA S. LOPES FERREIRA 17.132.522 6,44%
GORETTI APARECIDA MARTINS DE AGUIAR 28.455.062-0 5,04%
VERA LUCIA DOS SANTOS DE CASTRO ALVES 13,821,245-4 25,59%
MARIA DAS DORES MACEDO SANTOS 26.259.560-6 28,58%
MARIA DO CARMO DA COSTA ALVES 14.137.089 5,56%
BENEDITA JERONYMO MARTINS 33.736.110-1 7,39%
ANA CELIA DA CRUZ FREITAS 29.829.069-5 6,10%
ANA GUIOMAR DOS SANTOS 32.290.347-6 7,39%
SIMONE ROSA DE SOUSA 44.529.222-2 8,60%
ALINE MOURA DOS SANTOS 44.654.149-7 8,60%

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.431, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2014.

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.432. DE 26 DE FEVEREIRO DE 2014.

Altera gratificação.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Alterar, somente no mês de fevereiro, com amparo na Lei n° 

1739, de 27 de fevereiro de 1997, gratificação aos servidores abaixo mencionados:
NOME RG %

JOAO BATISTA DE OLIVEIRA 10127386-6 36,81%
CIBELE DA CRUZ CAMPOS 19.208.679 34,05%
CRISTIANE NOGUEIRA LEMES 4-1.139.202-5 37,80%
JOSE BENEDITO DE MELO /20.206.213-2 69,19%
JOSE FRANCISCO NOGUEIRA /  /14.630.169 24,30%
JOSE WANDERLEY DOS SANTOS /  /22.305.175-5 79,51%
ALESSANDRO MOREIRA MARINHO /  / 32.328.207-6 47,08%
NILSON PORTES DOS SANTOS /  /  20.513.136-0 38,26%
CATARINA BENEDITA DOS SANTOS /  /  28.914.477-2 28,60%
EDSON BENTO DE OLIVEIRA * / /  23.397.447-7 36,44%
NEUZA APARECIDA DA SILVA „  „ , / 25.956.923-3 4610%

ARTIGO 2o -
Paraibuna,

r na data de sua publicação.

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.433, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2014.

Designa Servidores para exercerem as atribuições de FISCAL 
TRIBUTÁRIO, durante as festividades do carnaval 2014.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Designar os servidores abaixo relacionados para, sem
prejuízo de seus direitos e vantagens, exercerem as atribuições do cargo de “ FISCAL 
TRIBUTÁRIO” , durante as festividades do carnaval de 2014, nesta cidade, a partir das 
11 hOOmin do dia 01 de março até às 24h00min do dia 04 de março de 2014.

1. Cláudio dos Santos Oliveira
RG n° 32.243.670-9 -  Matrícula 1426

2. Felipe Aurélio de Almeida C. Santos 
RG n° 22.573.873-9 -  Matrícula 1269

3. Juliano Benedito dos Santos
RG n° 30.435.887-3-Matrícula 1550

4. Lincoln Silva de Lima

j

i no dia 01 de março de 2014,
terminando seus ef 14.

Registrada e public . .. na data supra.

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.434, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2014.

Concede Pensão Mensal Vitalícia.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder, retroativo a 05 de fevereiro de 2014, conforme Lei
n°. 2178, de 24 de março de 2003, previsto no artigo 29, inciso I, artigo 65, combinado com o 
artigo 62, inciso II, alterado conforme Lei Complementar n°.12, de 12 de novembro de 2004, 
Pensão Mensal Vitalícia a Senhora MARIANA MARTINS DE SOUZA, RG n. 0 34.948.641-4,

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

cônjuge do servidor falecido, LEANDRO Ef 
PIS/PASEP N°. 17061177096.

RAES, RG n. 0 27.648.126-4

ARTIGO 2o - Os proventos serão pagos pelo Instituto de Previdência do
Município de Paraibuna -  IPMP.

ARTIGO 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para 05 dé fevereiro de 2014.

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.435, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2014.

Concede Pensão Mensal Temporária.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder, retroativo a 05 de fevereiro de 2014, conforme Lei 
n°. 2178, de 24 de março de 2003, previsto no artigo 29, inciso I, §1°, artigo 65, combinado com 
o artigo 62, § 1o e 63, inciso I, alterado conforme Lei Complementar n°.12, de 12 de novembro 
de 2004, Pensão Mensal Temporária a ISABELI CAMILLI MARTINS DE MORAES, Certidão 
de Nascimento n°. 257395, Livro A-506 -  Folhas 279-V e LUCAS GABRIEL MARTINS DE 
MORAES, Certidão de Nascimento, matricula 123026 01 55 2012 1 00590 282 0289692 15, 
filhos do servidor falecido, LEANDRO ERNESTO DE MORAES, RG n. 0 27.648.126-4 -  
PIS/PASEP N° 17061177096. /

//
ARTIGO 2o - Os proventos serão pagos pelo Instituto de Previdência do 

Município de Paraibuna -  IPMP. • I

ARTIGO 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.436, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2014.

Autoriza Quinquênio.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - autorizar, com amparo no artigo 71 da Lei n°. 1313, de 

16 de abril de 1990, a inclusão do quinquênio referente ao mês de fevereiro, aos 

servidores que passam a ter os seguintes percentuais:

Código Funcionário % Período Aquisitivo
1337 BENEDITA DE FATIMA DOS SANTOS 15% 27/02/09 a 26/02/14
2906 CLAUDEMILTON LOBATO 5% 12/02/09 a 11/02/14
1349 JOAO ANTONIO FONSECA ALVARENGA 15% 22/02/09 a 21/02/14
1350 JOAO TADEU DE FARIA 15% 22/02/09 a 21/02/14
1685 JOSE BENTO DE ARAUJO MEDEIROS'/ 10% 03/11/08 a 20/02/14
1345 PAULO ROBERTO MOREIRA // 15% 08/02/09 a 07/02/14
1726 SANDRA CRISTINA DE OLIVEIRA A. $ANDOVAL 10% 02/02/09 a 01/02/14
2854 SANDRA MADALENA DE FARIA // 5% 30/12/08 A 19/02/14
2130 VERA LUCIA FARIA DOS SANTOS a Íí VES 15% 22/02/09 a 21/02/14
2796 WILLIAM DAS NEVES SILVA (/ 5% 25/01/08 a 01/02/14

ARTIGO 2o - Esta Portarjaj entrará/em vigor a partir deste mês.

Paraibuna, Í8  dfe de 2014.

TONlfM/IARCOS
’refeito Muni

DE BARROS
cipal

Registrada e publicada na Sec^raria  da Prefeitura Municipal, na data supra.

Jurema Barros
Chefe da Secretaria do Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.437, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2014.

Autoriza Promoção.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - autorizar, com amparo nos artigos 14 e 15 da Lei n°. 1334, 
de 09 de agosto de 1990, a promoção por tempo de serviço aos servidores que passam a ter 
as seguintes referências a partir deste mês:

Código Funcionário ref Período Aquisitivo
1337 BENEDITA DE FATIMA DOS SANTOS 01C-01D 27/02/09 a 26/02/14
1350 JOAO TADEU DE FARIA 10C-10D 22/02/09 a 21/02/14
1685 JOSE BENTO DE ARAUJO MEDEIRO$ 01B-01C 03/11/08 a 20/02/14
1345 PAULO ROBERTO MOREIRA / 15C-15D 08/02/09 a 07/02/14
2854 SANDRA MADALENA DE FARIA / 01A-01B 30/12/08 A 19/02/14
2130 VERA LUCIA FARIA DOS S. ALVES 01C-01D 22/02/09 a 21/02/14
2796 WILLIAM DAS NEVES SILVA / 01A-01B 25/01/08 a 01/02/14

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Jurema Barros
Chefe da Secretaria do Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N.° 10.438 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2014.

Concede férias.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de São 

Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder férias regulamentares aos seguintes servidores, nas datas

encionadas:

r  _ NCIONÁRIOS PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO GOZO
‘ ILSON DA SILVA 
"IAS AUGUSTO ALVARENGA 
~UCA MARIA DIOGO 
.AMARIA DASILVA 
DS MATOS DE SOUZA 
O ELIAS V. S. ALVARENGA 

NA DE ANDRADE 
RO FERREIRA MARTINS 

.D IO  DOS SANTOS OLIVEIRA 
ALEXANDRINO DE SOUZA 

N MARINHO 
‘ MARA ORTIZ

RENATA CALDERARO LOPES 
NANDA DOS S F MOREIRA 
NANDA KEPCZYNSKI 
D  FERREIRA
D JOSE F RODRIGUES FILHO 

D MARCOS APARECIDO SANTOS 
O MOURA DE SOUZA 
_MA CARVALHO DA SILVA 

IE  SILVAR GUSMÃO DA SILVA
-  NE DA GRAÇA LOPES 
r _A VALERIA s o a r e s  b is p o
J  CRISTINA DINIZ DA SILVA 

^R A  SOARES SOUTO LEPESQUEUR 
_A APARECIDA NOGUEIRA 
Z HENRIQUE DE A MOURA ALVES

- -C IO  APARECIDO DE O. ALMEIDA 
-RIA CLARET SILVA
-RIA DE FATIMA DO P CARVALHO 
-RIA DO SOCORRO FERNANDES 
-RIA HELENA R DE CARVALHO

• -  RIA SANTOS DE OLIVEIRA ALMEIDA 
■E_SON DO AMPARO
• -SON MOREIRA DA SILVA 
I 5VALDO ARCANGELO
- ZBERTO DA SILVA MASCARENHAS 
-ONALDO CASSIO BRASILIANO 
= 3NALDO JOSE FONSECA 

E-MO JOSE DASILVA 
: -VANO RIBEIRO G DE CARVALHO 
SONIA CAMARGO SIMAO 

-LDIRENE MARIA DE ALVARENGA 
ERA LUCIA QUERINO

08/02/2012 a 07/02/2013 
13/03/2012 a 12/03/2013 
06/03/2012 a 05/03/2013 
01/02/2013 a 31/01/2014 
08/02/2013 a 07/02/2014 
18/10/2011 a 17/10/2012 
02/09/2012 a 01/09/2013 
08/09/2012 a 07/09/2013 
07/02/2013 a 06/02/2014 
28/03/2011 a 27/03/2012 
27/08/2011 a26/08/2012 
26/11/2012 a 25/11/2013 
07/01/2013 a 06/01/2014 
21/01/2013 a 20/01/2014 
09/01/2013 a 08/01/2014 
10/01/2013 a 15/01/2014 
02/02/2013 a 01/02/2014 
10/01/2012 a 09/01/2013 
21/06/2010 a 20/06/2011 
23/09/2010 a 22/09/2011 
23/03/2011 a 22/03/2012 
17/01/2013 a 16/01/2014 
28/07/2012 a 27/07/2013 
02/07/2013 a 01/07/2014 
16/07/2012 a 15/07/2013 
26/01/2013 a 25/01/2014 
04/04/2012 a 03/04/2013 
31/08/2011 a 30/08/2012 
22/07/2011 a21/07/2012 
27/08/2012 a 26/08/2013 
19/01/2013 a 18/01/2014 
21/01/2013 a 20/01/2014 
13/04/2012 a 12/04/2013 
15/05/2011 a 14/05/2012 
25/03/2011 a 24/03/2012 
12/01/2013 a 11/01/2014 
25/09/2011 a24/09/2012 
18/09/2012 a 17/09/2013 
25/08/2012 a 24/08/2013 
17/08/2012 a 16/08/2013 
13/03/2012 a 12/03/2013 
01/01/2013 a 31/12/2013 
27/01/2013 a 26/01/2014 
17/01/2013 a 16/01/2014

10/02/2014 a 
03/02/2014 a 
01/02/2014 a 
01/02/2014 a 
10/02/2014 a 
11/02/2014 a 
03/02/2014 a 
03/02/2014 a 
11/02/2014 a 
06/02/2014 a 
01/02/2014 a 
20/02/2014 a 
10/02/2014 a 
10/02/2014 a 
10/02/2014 a 
11/02/2014 a 
02/02/2014 a 
01/02/2014 a 
03/02/2014 a 
10/02/2014 a 
03/02/2014 a 
10/02/2014 a 
03/02/2014 a 
01/02/2014 a 
03/02/2014 a 
10/02/2014 a 
03/02/2014 a 
11/02/2014 a 
01/02/2014 a 
03/02/2014 a 
01/02/2014 a 
01/02/2014 a 
01/02/2014 a 
03/02/2014 a 
03/02/2014 a 
03/02/2014 a 
01/02/2014 a 
02/02/2014 a 
07/02/2014 a 
11/02/2014 a 
11/02/2014 a 
01/02/2014 a 
01/02/2014 a 
09/02/2014 a

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-271
orefeitura@Daraibuna.sp.8ov.br

01/03/2014 
04/03/2014 
02/03/2014 
02/03/2014 
01/03/2014 
02/03/2014 
04/03/2014 
04/03/2014 
02/03/2014 
07/03/2014 
02/03/2014 
11/03/2014 
01/03/2014 
01/03/2014 
11/03/2014 
02/03/2014 
03/03/2014 
20/02/2014 
04/03/2014 
01/03/2014 
04/03/2014 
01/03/2014 
22/02/2014 
20/02/2014 
04/03/2014 
01/03/2014 
04/03/2014 
02/03/2014 
02/03/2014 
04/03/2014 
02/03/2014 
02/03/2014 
02/03/2014 
04/03/2014 
04/03/2014 
04/03/2014 
02/03/2014 
03/03/2014 
26/02/2014 
02/03/2014 
02/03/2014 
02/03/2014 
02/03/2014\
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PORTARIA N.° 10.438 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2014.

03/02/2014 a 22/02/2014 
03/02/2014 a 22/02/2014 
10/02/2014 a 01/03/2014

ARTIGO 2o - Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação, retroagindo 
r :os nas datas acima mencionada. / 1

^eaistrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Jurema Barros

Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e l.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-271
prefeitura@paraibuna.SD.sov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.SD.sov.br
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PORTARIA N°. 10.439 DE 01 DE MARCO DE 2014.

Concede gratificação.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,

RESOLVE:

1739, de 27 de f< 

JOSE FLAVIO Dl

publicação.

Jurema Barros

Chefe da Secretaria de Gabinete

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.440 DE 01 DE MARCO DE 2014.

Altera gratificação.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Alterar, a partir deste mês, com amparo na Lei n°. 1739, 

de 27 de fevereiro de 1997, gratificação para 80% (oitenta por cento), ao servidor

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra

A A A >
Jurema Barros

Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.441 DE 01 DE MARCO DE 2014.

Exonera Chefe da Seção de Esportes.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Exonerar, nesta data, com amparo na Lei n°. 1313, de 

*6 de abril de 1990, artigo 45, alínea “b”, BENEDITO PRADO DE ANDRADE, R.G.

Shefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.442 DE 01 DE MARCO DE 2014.

Concede gratificação.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder, retroativo ao mês de fevereiro, com amparo na 
Lei n°. 1739, de 27 de fevereiro de 1997, gratificação de 100% (cem por cento) aos 

servidorores abaixo mencionados:
- VITALINO CORREA LEMES -  Chefe do Setor de Obras

Reglsfrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.443, DE 04 DE MARCO DE 2014.

Exonera Merendeira.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Exonerar a pedido, nesta data, com amparo na Lei n°. 

1313, de 16 de abril de 1990, artigo 44, ROSILENE APARECIDA DOS SANTOS, R.G.

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.444 DE 05 DE MARCO DE 2014.

Exonera Chefe de Seção de Ensino Pré Escolar.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Exonerar, nesta data, com amparo na Lei n°. 1313, de 

5 de abril de 1990, artigo 45, alínea “b” , LUIZ HENRIQUE DE ALMEIDA MOURA 

- _VES, R.G. 34.643.187-6, do cargo Chefe de Seção de Ensino Pré Escolar,

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

O C w v * '1)
Jurema Barros

Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


P0RTAR8A N°. 10.445, DE 06 DE MARCO DE 2014.

Exonera Chefe do Setor de Compras e Técnico em 
Contabilidade.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de 
Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Exonerar, nesta data, com amparo na Lei n°. 1313,
de 16 de abril de 1990, artigo 45, alínea “b” , VICENTE DE PAULO PRADO, R.G.
22.305.161- 5, do cargo Chefe do Setor de Compras, referência 32-A, do Anexo IV, 
da Lei n°. 2862, de 05 de março de 2014, nomeado pela Portaria n°. 10.051/2013.

n°, 1313, de 16 <
22.305.161- 5 do i 
da Lei n°. 2862, d

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

publicação.

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.446. DE 07 DE MARCO DE 2014.

Nomeia Chefe do Setor de Compras

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Nomear, nesta data, com amparo no inciso II do artigo 12 da 

Lei n°. 1313, de 16 de abril de 1990, combinada com a Lei n°. 2640, de 05 de maio de 2011, 
VICENTE DE PAULO PRADO, R.G. n°. 22.305.161-5, para exercer em Comissão o cargo de 
Chefe do Setor de Compras, referência 32-A, do Anexo IV, da Lei 2862, de 05 de março de 

2014.

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 10.447 DE 10 DE MARCO DE 2014.

Aposenta Servidora.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei,

RESOLVE:

ARTSGO 1o - Aposentar por Idade a partir desta data, a servidora
FATIMA LUZIA DA SILVA, R.G. n.° 11.960.611, CPF n°. 151.262.818-28, PIS/PASEP 
N°. 17032503150, Servente, referência 01-E, do Anexo III, da Lei n°. 2862, de 05 de 
março de 2014.

ARTIGO 2o - O ato encontra amparo no termo do artigo 47, da Lei

- ra a inatividade, fazendo
jus às vantagen ierão pagos pelo IPMP -
Instituto de Prev

vigor na data de sua
publicação.

Registrará e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Complementar 12, de 12 de novembro de 2004.

Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.448. DE 10 DE MARCO DE 2014.

Concede Licença-Prêmio.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de 
Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder, com amparo nos artigos 90 e 91 da Lei n°.
1.313, de 16/04/1990, alteradas pelas Leis n°. 1587, de 31/10/1994 e n°. 1846, de 
01/12/1997, Licença-prêmio ao servidor JOSE CICERO TAVARES DE OLIVEIRA, 
RG n° 280.720, Jardineiro, referente ao período aquisitivo de 03/08/2008 a 
02/08/2013.

ARTIGO 2o - Os três meses começaram a contar retroativo a 06 de 
março de 2014 e o número de funcionários em gozo simultâneo de licença-prêmio 
não será superior a um décimo da lotação do respectivo setor administrativo ou 
departamento.

ARTIGO 3o - Esta Portaria ent'ara em vigor na data de sua
Publicação.

Paraibu

Registrada e publicada- na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua  H u m a itá , 2 0  C e n t ro  - P a ra ib u n a  - S P  C E P  1 2 2 6 0 -0 0 0  T e l. :  (1 2 ) 39 7 4 -2 0 8 0 . F a x  (1 2 ) 3 9 7 4 -02 71
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PORTARIA N°. 10.449. DE 10 DE MARCO DE 2014.

Concede Licença-Prêmio.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder, com amparo nos artigos 90 e 91 da Lei n°. 
• 313, de 16/04/1990, alteradas pelas Leis n°. 1587, de 31/10/1994 e n°. 1846, de 
1712/1997, Licença-prêmio ao servidor ROSEMAR BENEDITO PEREIRA PRADO, 
-  3 n° 25.956.923-9, Chefe da Seção de Execução de Obras, referente ao período 
aquisitivo de 04/10/2004 a 03/10/2009.

ARTIGO 2o - Os três meses serão usufruídos a partir desta data e o 
-jm e ro  de funcionários em gozo simultâneo de licença-prêmio não será superior a 
_m décimo da lotação do respectivo setor administrativo ou departamento.

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 10.450, DE 10 DE MARCO DE 2014.

Autoriza servidora a dirigir veículo da Prefeitura.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Autorizar, a partir desta data, a servidora municipal

BRUNA DOS SANTOS DE PAULA, RG n.° 41.842.707-0, portadora da Carteira 

Nacional de Habilitação n° 05555991196, categoria AB, a dirigir veículos da frota 

municipal, segundo sua categoria de habilitação.

ARTIGO 2o - A anuência do servidor, ainda que implícita, importará 

total responsabilic'

j /igor na data de sua

Registrada e pub . ia  data supra.

publicação.

Jurema Barros

Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.451, DE 10 DE MARCO DE 2014.

Autoriza Quinquênio e Promoção

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - autorizar, com amparo no artigo 71 da Lei n°. 1313, de
'6  de abril de 1990, a inclusão do quinquênio retroativo ao mês de novembro de 2013, 
ao servidor ROBERTO CARLOS JERONIMO, RG n°. 20.653.822 -4, passando para o 
oercentual de 15% (quinze por cento), período aquisitivo 01/09/2008 a 05/11/2013.

i artigos 14 e 15 da Lei n°.
1334, de 09 de a serviço retroativo ao mês
de novembro di )S JERONIMO, RG n°.
20.653.822 -4, p ) aquisitivo 01/09/2008 a
35/11/2013.

a partir deste mês.

Registrada e pubi x . . na data supra.

Jurema Barros
Chefe da Secretaria do Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.452. DE 10 DE MARCO DE 2014.

Autoriza Promoção.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - autorizar, com amparo nos artigos 14 e 15 da Lei n°. 

1334, de 09 de agosto de 1990, a promoção por tempo de serviço retroativo ao mês

Chefe da Secretaria do Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.sov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.sov.br
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PORTARIA N°. 10.453. DE 10 DE MARCO DE 2014.

Autoriza Quinquênio retroativo.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - autorizar, com amparo no artigo 71 da Lei n°. 1313, de 

16 de abril de 1990, a inclusão do quinquênio retroativo ao mês de março de 2013, 

ao servidor MARCOS ANTONIO DE CARVALHO LIMA, RG n°. 15.523.396-8, 

passando para o percentual de 15% (quinze por cer)fo), período aquisitivo 02/02/2009 

a 24/03/2013.

ARTIGO 2o - ; Esta Portaria/Entrará em vigor na data de sua 

publicação retroagindo seus efeitos para marçd de 2013.

ParaibunaC

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra

Jurema Barros
Chefe da Secretaria do Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.454, DE 10 DE MARÇO DE 2014.

Exonera Recepcionista.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Exonerar a pedido, nesta data, com amparo na Lei n°.

Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.455, DE10 DE MARCO DE 2014.

Autoriza Quinquênio.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,

RESOLVE:
ARTIGO 1o - autorizar, com amparo nos artigos 108 e 109 da Lei 

Complementar n°. 0024, de 04 de janeiro de 2011 a inclusão de um quinquênio, as 

servidoras do Magistério que passam às seguintes referências nos meses mencionados:

Código Funcionário Ref Período Aquisitivo
1342 JOSELI DE SOUZA C. SANDOVAL 01-C p/01-D 01/02/09 a 31/01/14
1730 MARIA AP. RIBEIRO DE ALMEIDA 01-B p/01-C 09/02/09 a 21/02/14
1736 MARIA BENEDITA DE S. R. SANTOS 01-B p/01-C 16/02/09 a 15/02/14
1738 ROSA M. CAMARGO CALDERARO 01-B pf/01-C 20/02/09 a 19/02/14
2919 VALDIRENE GAIA ALVARENGA o — > o CD 26/02/09 a 25/02/14
2920 ADRIANA C. DEL. OLIVEIRA 01 - tf p/ 01-B 26/02/09 a 25/02/14
2908 MARIA CARMEN DE ASSIS E SILVA 01- A  p/ 01-B 10/02/09 a 09/02/14

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Jurema Barros
Chefe da Secretaria do Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.456. DE 10 DE MARCO DE 2014.

Exonera Professor de Educação Física.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE,

ARTIGO 1o - Exonerar, nesta data, com amparo no artigo 49, inciso 

I, da Lei Complementar n°. 0024, de 04 de janeiro de 2011, CLAUDIO ALEXANDRE 

CUNHA, R.G. 26.202.82Í ucação Física, nomeado

pela Portaria n°. 9420/201

ARTIGO vigor na data de sua

publicação.

~ ' ' ' ublicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro -  Paraibuna -  SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.457 DE 10 DE MARCO DE 2014.

Autoriza retorno.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Autorizar o retorno, a partir desta data, o servidor 

-_CIDES RODOLFO GOMES DE SOUZA, R.G./ n.° 30.897.553-4, no cargo de 

“ strutor Técnico Desportivo, autorizado pela Portaria n°. 9957/2013.

oublicação.

Regiàtrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra. 

Jurema Barros

Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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